
Subsecretaria de A;jis; 
S. F. 

Seção 11 

ANO XXVIII- N• 102 SEXTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 1973 BRASIL! A- DF 

'jl:. 
··~. 

·~· 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 

art. 44, inds(l I, da Constituição. e eu, Pauto Tôrres. Presiden\e do 
Senado .-:cdcral. promulgo o ~eguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 55, DE 1973 

Apro~a o texto da Resolução n\> 264, adotada na 22• Ses­
são do Conselho da Organização Internacional do Café, em 14 
de abril de 1973. 

Art. 19 Ê aprovado o texto da Resolução n\> 264, que prevê a 
prorrogação por dois anos do Convênio Internacional do Café, de 
1968, adotada, por ocasião da 22• Sessão do Conselho da Organiza­
ção Internacional do Café, em 14 de abril de 1973. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 13 de setembro de 1973. - Paulo Tôrres, 
Presidente Federal. 

Conselho Internacional do Café 
Vigésima Segundo.\ Sessão 
12-14 abrill973 
Londres, Inglaterra 

ICC- Resolução n9 264 (P) 
30 abril1973 

Original: inglês 

RESOLUÇÃO NúMERO 264 

(Aprovada na Segunda Reunião Plenária 
em 14 de abril de 1973) 

PRORROGAÇÃO DOCONV~NIO 
INTERNACIONAL DO CAFÉ 

DE 1968 

O Conselho Internacional do Café, 

CONSIDERANDO: 

Que o Convênio Internacional do Café de 1968 permancerá em 
vigor até 30 de setembro de 1973, ~ujeito às disposições do Arügo 69; 

Que o tempo indispensável para negociar um novo convênio e 
para completar as formalidades e procedimentos constitucionais 
necessários à sua aprovação, ratificação ou aceitação não permitirá a 
entrada em vigor desse convênio em !Y de outubro de 1973; 

Que o parágrafo 2) do Artigo 69 permite ao Conselho prorro­
gar, com ou sem modificações, o Convênio Internacional do Café de 
1968: e 

Que a fim de dar tempo para a negociação de um novo convê­
nio, convêm prorrogar o Convênio Internacional do Café de 1968, 

RESOLVE: 

1. Que, com as modificações indicadas no Anexo I a esta Reso­
lução, o Convênio Internacional do Café dé 1968 é prorrogado até 30 
de setembro de 1975. 

2. Que o Convênio Internacional do Café dt: 1968 prorrogado 
de conformidade com as disposições do parágrafo 1 da presente Re­
solução, permanecerá em vigor entre as Partes Contratantes do 
Convênio que, até 30 de setembro de 1973, tenham notificado ao 
Secretúrio-Geral das N:1çôes Unida!\ !\U;.~ aceitação do Convênio, se 
nessa data, e;.sus Parte<> Contro.uuntes representa:·em, pelo menos. 
vinte Membros exportadores com a maioria dos votos dos Membros 
exportadores e, pelo menos, dez Membros importadores com a 
maioria dos votos dos Membros importadores. Pant esse fim, a distri­
buição de votos será a que consta do Anex.o 2 a esta Resolução. 

3. Que a notificação feita por uma Parte Contratante de que 
aceita o Convênio prorrogado, observadas as suas competentes for­
malidades constitucionais, será considerada como equivalente em 
seus efeitos a uma notificação de aceitação, passando, por 
consegUinte, essa Parte Contratante, a ter todos os direitos e 
obrigações de um Membro. CaSo, até 31 de março de t 974 ou até 
uma data posterior que venha a ser fix.ada pelo Conselho não tiver 
sido recebida pelo Se~retário-Geral das Nações Unidas confirmação 
de que aquelas formalidades constitucionais foram respeitadas, dei­
xará essa Parte Contratante de participar do Convênio. 

4. Dar instruções ao Diretor-Executivo pa.ra que transmita a 
presente Resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas, 
solicitando-lhe que, de, acordo com o Artigo 7 J do Convênio, 
notifique às Partes CoÔtratantes o praz:o por que é prorrogado o 
Convênio. 

ANEXO I 

CONVtNIO INTERNACIONAL DO CA.FE 
DE 1968, PRORROGADO 

PARTE A 

O Convênio Internacional do Café de 1968 sofre as seguintes 
modificações: 

PREÂMBULO: 

Parágrafo 3. São suprimidas as palavras "à .1cumulaçào de 
onerosos estoques". 

Parágrafo 4. O tex.to atual é suprimido. 
Parágrafo 5. O texto atual é suprimido e subslituído pelo se­

guinte: 
"Verificando não ter sido possível completar as negociações de 

um novo Convênio lnter.nacional do Café, e que é neo:essúrio dispor 
de m1.1is lempt) p;lnt esse efeito," 
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PAUlO AURÉLIO OUINTELLA 

Chefe da DIYISàO Admrn1strat1va 

ALCIDES JOSÉ. KRONENBERGER 

Chefe dt~ D1v1são lndustrral 

Artigo 1 

Via Supqrflcie: 

· Semestre 

Ano 

Via Aérea: 

Semestre 

Ano 

O texto atual é suprimido e substituído pelo seguinte: 
"Os objetivos do Convênio são; 
I) preservar e promover entre produtores e consumidores o en­

tendimento necessário à conclusão de um novo Convênio Internacio­
nal do Café e evitar as conseqüências, prejudiciais tanto para uns co­
mo para outros, que adviriam do termo da cooperação internacional; 

2) conservar a Organização Internacional do Café: 
a) como foro para a negociação de um novo convênio; 
b) como centro competente e eficaz para coligir e disseminar in­

formações estatísticas, sobre o comércio internacional de café, espe­
cialmente no respeitante a preços, exportações, importações, esto­
ques, distribuição e consumo de café, e sobre produção e tendências 
de produção." 

Artigo Z 

Parágrafo 4. O texto atual é suprimido e substituído pelo se­
guinte: 

"Exportação de café" significa toda partida·de café que deixa o 
território do país em que esse café é produzido, não se considerando, 
no entanto. como constituindo exportação a remessa de café de um 
território dependente de um Membro para a respectiva metrópole ou 
para outro de seus territórios dependentes, a fim de ai, ou em qual­
quer outro de seus territórios dependentes, ser consumido." 

Parágrafo 6. Depois das palavras "Membro significa urna Par­
te Contratante", acrescentar: ~ 

"inclusive uma organização intergovernamental que, nos ter­
mos do Artigo 3, tenha aderido ao Convênio;'' 

Parágrafos 12, 15, 16 e 17- Suprimidos. 

Artigo 3 

Parãgrafo 3. O texto atual é suprimido e substituído pelos se­
guintes parágrafos 3, 4 e 5: 

"3) Toda referência feita neste Convênio a um governo deverá 
ser interpretada como extensiva à Comunidade Econômica Européia 
ou a qualquer organização intergovernamental que tenha 
competência comparável para negociar, concluir e aplicar convênios 
internacionais, em particular convênios sobre produtos de base. Em 
conseqüência, a referência no presente Convênio à adesão de um go­
verno, nos termos do Artigo 63, será interpretada como referindo-se 
também à adesão de uma organização intergovernamental desse tipo. 

4) Tal organização intergovernamental nào terá, por si só, voto 
algum, mas, caso se vote sobre assuntos de sua competênda, poderá 
votar em nome de seus Estados-membros, devendo emitir esses votos 
coletivamente. Nesse caso, os Estados-membros dessa organização 
intergovernamental não poderão exercer individualmente seu direito 
de voto. 

10 preço do exempla· atrasado será acresc1do 

de Cr$ 0.30l 

T1ragern 3 500 exemplares 

CrS 100.00 

Cr$ 200.00 

Cr$ 200.00 

Cr$ 400.00 

5} O disposto no parágrafo 1 do Artigo 15 não se aplicará a 
uma tal organização intergovernamental, que poderá, contudo, parti~ 
cipar nos debates da Junta Executiva sobre assuntos de sua compe­
tência, e oão obstante as disposições do parágrafo l do Artigo 18, os 
votos que os Estados-membros estejam autorizados a emitir na Junta 
Executiva serão emitidos coletivamente por qualquer desses Es­
tados." 

Artigo 5 
ParÍigrufo I. S<1o suprimidas us seguintes [lalavras: 
"aprovação. ratific<1ç-Jo". 
Parágrafo 2. A alínea a ê suprimida. 

Panigrafo J. 
seguinte: 

Artigo 12 
O texto <.~tu<.~l. é suprimido e substituído pelo 

"Os restantes votos dos Membros exportadores são os indicu­
dos no Anexo 0." 

Parágrafo 6. A referência dos ··Artigos 25. 38, 45. 48. 54 ou 
59" é suprimida e substituídu pela referência uo "Artigo 25". 

Artigo 17 
Parágrafo 2. Sào suprimida.~ ~s <.~líneas b, c, d. e. e g. 
Alínt<.~ j. São suprimidas as palavras ''prorrogaçflo ou". 

Artigo 25 
Parágrafo 3. São suprimidas as palavras "ou com os Artigos 

38, 45, 48, 54 ou 59". 

Artigos 27- SI- Suprimidos. 

Artigos 53-54- Suprimidos. 

Artigo 55 
Pará!!rafo 1. Na alínea a, entre as palavras "ü produção'' e 

"aos pre~os" são inseridas as seguintes palavras: "Us tendências de 
produção''. 

Purilgrafo 2. Entre as palavras "a produção" e "'as expor· 
taçàes" são inseridas as seguintes palavras: "as tendências de produ­
çào" 

Artigo 57 
Padgrafo 3. Suprimido, 

Artigo 58 
Sflo suprimidas as palavras "de acordo com o Artigo 59". 

Artigos 59, 60, 61 ~ 62 Suprimidos. 

Artigo 63 
Parágrafo I, O segundo período que começa em "Ao estabele­

cer tais condições ... ", e todos os períodos subseqüentes deste pará­
grafo são suprimidos. 
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Artigo 65 
Parágrafo r. São !\Uprirniúa~ as palavras ''da assitHitura. ou" e 

"aprovação. ratifkaçào,". 
É Ü1<;1.!ridn a puh1vra "prorrogado" depois dU palavra "Convê­

nio'' 
Parúgrafo 2. 

çào," 
São suprimidas as palavras "aprovação, r:ttifica-

Artigo69 ' 
O texto atual é suprimido 1 e substituído pelo seguinte: 

SuprímiJ .. o::-,parâgrafo q.ue çomeç<~. com as palavras ''EM FÉ DO 
QUE .. ."' .:; 

No#úgrafo linal: As palavras "e russo" são suprimidas. 
Suprimir todas as palavras depois de "autenticada~ a" subs(i­

tuindo-as pela.~ palavras seguintes: "todas as l'artes Contratantes ~o 
Convênio." 

Anexos A, B e C- ~primidos. 

A11exo D- ~~~~Q; 
"l Re)o,pci\adas as condições do parágrafo 2, o Convênio pr~ 

rogado permaneçe em vigor até 30 de setembro de 1975, a menos r;jié·''"'-..~ 
an\-c~ dessa data entre em vigor um novo convênio. ANEXOD 

PAISES EXPORTADORES; DISTRIBUIÇÃO DE VOTOS 1) O Conselho pode, a qualquer momento, por maioria dos 
Memhm' que detenh.:1m. pelo menos., a maioria distribuída de dois 
terços dos volos. terminar o Convênio, e, se assim o decidir, fixará a 
dat;.l em que l) Convênio termina. 

3) O Con~clho çontinuad em existência, não obstante huver 
terminado o Convênio, pelo tempo que for necessárío para liquidar a 
Org:aninH;ào, encerrar suas contas e dispor de seus haveres: dUÍ'á.nte 
esse período,o Con~e!ho tem os poderes e as funções que para isso Se-
J<IIll nt..'I..'CSS.:ÍrtúS. ., 

· · País Exportador 
4) Por marorw de 58 por cento dos Membros que disponham 

de, pelo menos, uma maioria distribuída de 70 por cento da totalida­
de do~ votos, pode {l Conselho negociar um novo convênio que terá a 
dur;.tçào que ele determinar." 

I I O p~rilgr~fo 2 deste Art1go corrcsponde ao parágrafo 3 do Artlgo 69 do Con~ênio de 
t 96S c o p~rãgrafo 3 corresponde ao parágrafo 4 do Artigo 69 do Can.vênio lk \968 

Artigo 71 

No primeiro parftgrafo: o ano de 1962 é substituído por 1968. e 
sãl1 :.oprimidas as palavras "aprm'i.içào, ratificação," e "hem como 
as datas em que o Convênio entra em vigor provisória ou definitiva· 
mente." 

No segundo p<trágntfo: são suprimidas as seguintes palavras: 
"po.trúgrafn:! do Artigo 62," e <lS palavras "é prorrogado ou termi­
nadl1" são suhstituid<1s pcl:1 palavr<J "termina". 

Artigo 72 

Parágrafo 2. É suprimido o texto atual e substituído pelo 
seguinte: 

"2) A fim de fJcilitar a continuação ininterrupt:J do Convênio: 

a) têm validade, a menos que hajam sido modificados por dis­
posio:;ôes do prcsenle Convênio. todos os atos praticados pela Orga­
nil'açüo ou em seu nome, ou por qualquer de seus órgãos, que este­
jam em vigor em 30 de setembro de 1973 e em cujos termos não esteja 
estipulada para essa data a sua terminação. Com exceção do previsto 
nas alineas b e c deste parágrafo, ficam expressamente revogados, a 
punir de I'~ de outubro de 1973, todos os atos baseados nos artigos 
suprimidos do Convênio Internacional do Café de 1968. 

b) A partir de 30 de setembro de 1973. o Fundo de Diversifica­
ção continuará em existência pelo período que for necessário para 
proceder à sua liquidação. para saldar suas contas e para dispor de 
seu <ltivo. Para esse efeito, o Conselho poderá, durante aquele perío­
do, emendar os btatutos conforme considerar necessário. 

c) A partir de 30 de setembro de 1973. o Comitê de Promoção 
Mundial do Cafê permanecerá em existência pelo período que for 
neces.~ário par<~ proceder à liquidação do fundo de Promoção. para 
saldar suas contas e para dispor de seu ativo. 

d) Todas as decisões adotad<Js pelo Conselho durante o ano 
cafeeiro de 1972/73 pan.t aplicação no ano cefeeiro de 1973}74 serão 
aplicadas em base provisória, como se a prorrogação do Convênio já 
estivesse em vigor.'' 

TOTAL 

Bolívia 
Brasil 
Burúndi 
Colômbia 
Costa Rica 
Equador 
El Salv<~dor 
Etiópia 
Gana 
Guatemala 
Guiné 
H ai ti 
Honduras 
1ndia 
Indonésia 
Jamaica 
Ubéria 
México 
Nicarágua 
Nigêria 

OAMCAF 
OAMCAF 
Camarões 
Costa do Marfim 
Daomé 
Gabào 
República Centro-Africana 
República Malgax.e 
República Popular do Congo 
Togo 

Panamá 
Paraguai 
Peru 
Portugal 
Quênia 
República Dominicana 
Ruanda 
Serra Leoa 
Tanzânia 
Trindade e Tobago 
Uganda 
Venezuela 
Zaire 

Básicos 

136 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

Votos 

!Restantes Total 

!164 

2·21 
4 

!09 
!7 
!2 
30 

. 23 

.28 
2 
8 
7 
7 

21 

27 
') 

84 

!"' 
43 
I 2 
8 
2 
2 

!I 

37 
5 

!6 

).000 

4 
33! 

8 
1!3 
21 
!6 
34 
27 
4 

32 
6 

!2 
11 
11 
25 
4 
4 

)! 
13 
4 

88 
(4) 

(15) 
(46) 

( l) 
(I) 
(3) 

(14) 
(!) 
(3) 

4 
4 

!6 
47 
!7 
12 
6 
6 

15 
4 

41 
9 

20 
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PARTEB 

É ü seguinte o texto do Convênio Internacional do Café de 1968 
Prorrogado. I 

CONVÊNIO INTERNACIONAL DO CAFÉ 
DE 1968 PRORROGADO . 

Preâmbulo 

(modificado) 

Os governos signatârios deste Convênio, 

Reconhecendo a excepcional importância do café para as econo­
mia.~ de muitos países que dependem consideravelmente deste produ­
to para suas receitas de exportação e, por conseguinte, para a 
continua,ào de seus programas de desenvolvimento econômico e 
social; 

Considerando ..que uma estreita cooperação internacional na 
comert:!<Jlinç~o dn cufe estimulará a diversificação econômica c o 
dc<;en\ olvirnento do<; países produtorés de café, contribuindo assim 
punl o fortalecimentn dos "ínculos políticos e econômicos entre 
produtores e consumidores: 

Tendo motivos para temer uma tendência a um constante 
, desequilíbrio entre a produção e o consumo( ... ) e acentuadas flutua­

ções de preços, que podem ser prejudiciais tanto a produtores como 
a l:\)nsumidores; 

( ... ) 

(I! '\c,te t<:\10 wbl!llhL<m·>e, sempre que ~iâv~l. as p~!avr~s e fr~>e~ que nào figuravam no 
le,tu ~n.enor, J ~upre\s~u de palavra' ou frases ê tndicada por meio de reucêncías entre 
flJr~nt"~' 

Verificando não ter sido possível completar as negociações de um 
novo Convênio Internacional do Café, e que é n~cessári() dispor de mais 
tempo para este efeito, 

Acordam no seguinte: 

CAPITULO 1- OBJETIVOS 

Artigo J 

(modificado) 

, Objetivos 

Os objetivos do Convênio são: 

1 ) presenar e promover entre produtores e consumidores o 
entendimento neceSSJirio à conclusão de um no\<o Convenio Internacio­
nal do ('afê e evitar as conseqüências, prejudiciais tanto para uns como 
para outros, que adviríam do termo da cooperação internaciomd; 

2} consenar a Organização Internacional do Café: 
a) como foro para a negociação de um no"o comênioo 
~) como centro competente e efical para c-oli~tir e disseminar 

informações estatisdcas sobre o comércio internacional de café, 
especialmente no respeitante a preços, exportações, importações, 
estoques, distribuição e consumo de café, e sobre produção e tendências 
de produção. 

CAPITULO 11- DEFINIÇOES 

Artigo 2 

(modificado) 

Definições 

Para os fins do Convênio: 

I) ··café" significa o grão e a cereja do c;:afeeíro, seja em perga­
minho, verde ou torrado, e inclui o café moído, o descafeinado, o 
líquido e o solúveL Estes termos têm o seguinte significado: 

a) "café verde" significa todo café na forma de grão descasca­
do ante~ de ser torrado; 

b) "café em cereja" significa o fruto completo do cafeeiro; 
obt~m-se o equivalente do café em cereja em café verde multiplican­
do •J peso líquido da cereja seca do café por 0,5; 

c) "café em petg.<jmJnho" significa o grão do café verde em·oi­
Vido pelo pergaminho: obtém-se: o equivalcnt_e do café em perga­
minho em café verde multiplicando o p~o líquzdo do cafe em perga­
minho por0,8; 

d} "café torrado" signif1ca o café ver?e torrado em _qualquer 
gnw e inclui 0 café moído; obtém-s.e o_ eqmvale~re do cafe torra~o 
em café verde multiplicando o·pe!;o hqUJdo do cafe torrado por l, \9, 

t
1
e) "café descafeinado" significa o café verde, torr~do ou 

solúvel do qual se tenha extraído a cafeína: ohtém•se o e~lll~·alente 
do café descafeinado em café verde multiplicando o peso hquJdo do 
cafédescafeinadoquer seja verde, torrado, ou solúvel, respectivamen­
te, por I, 1,\9 ou 3; 

f) "café líquido" significa as partículas solúveis em água, obti­
das do café torrado e apresentadas sob forma líquida; obtém-se o 
eqüivalente do café líquido em caJé verde multiplicando o peso líqui­
do das partículas desidratadas, contidas no café liquido, por 3: 

g) "café solúvel" significa as particulas desidrat~?as. solúveis 
'em úgua, ohtid<.IS do café torrado: obtém-se o equivalente do café 
solúvel em cu fé verde multiplic:1ndo o peso líquido do café solúvel 
por 3. 

2) "Saca" significa 60 quilos, ou 132,276!ibras, de café verde; 
"tonelada·· significa uma tonelada métrica de l ,000 quilogramas, ou 
2.204,6 libras; e "libra" significa 453,597 gramas. 

3) ",.\no cafeeiro" signific<~ o período de um ano. de l\' de ou­
tubro a 30 de setembro. 

4) .. Exportação do café" significa toda partida de café que dei­
xa 0 território do país em que ess~ café é produzido, não se consideran­
do, no entanto, como constituindo exportação a remessa de café de um 
território dependente de um Membro para a respecth·a metrópole ou 
para outro de seus territórios dependentes, a fim de ai, ou em qualquer 
outro de seus territórios dependentes, ser consumido. 

5) "OrganizaçJ.o", "Conselho", ''Junta" significam. respecti­
vamente, a Organização Internacional do Café, o Conselho Interna­
cional dn Café e a Junta Executiva. mencionados no Arti_l!\l 7 do 
Convênio. 

6) "Membro" significa urna Parte Contratante, inclushe uma 
organização intergol'ernamental que, nos termos do Artigo 3, tenha 
aderido ao Convênio; um ou mais territórios dependentes com respei­
to aos quais tenha s1do feita uma declaração de participação separa­
da, de acordo com o Arligo 4: ou duas ou mais Partes Contratantes 
ou territórios deper.dentes, ou ambos. que participem da Organiza­
ção como Grupo-Membro, de acordo com os Artigos S. ou 6. 

7) "Membro exportador'' ou "país exportador" significa, 
respectivamente, um Membro O\J país que seja exportador liqutdo de 
café, isto é, cujas exportações ex<:edam as importações. 

8) "Membro importador'' ou "país importador" signiftca, 
respectivamente, um Membro ou país que seja importador liquido de 
café, isto é, cujas importações excedam as exportações. 

9) ''Membro produtor" ou "país produtor" signiftca. respecti­
wtmenle, um Membro ou país que produza çafé em quantidades 
comercialmente significativas. 

JO) "Maioria distribuída simples" significa a maioria dos vo­
tos e.xpressos pelos Membros exportadores presentes e votantes, e a 
maioria dos votos expressos pelos Membros importadores presentes 
e votantes, contados separadamente. 

J J) "Maioria distribuida de dois terços" significa a maioria de 
dois terços dos votos expressos pelos Membros exportadores presen­
tes e votantes, e a maioria de dois terços dos votos expressos pelos 
Membros importadores presente:s e votantes, contados separadamen­
te. 

12) (Suprimido) 
JJ) "Produção exportável" significa a produção total de café 

de um país exportador, num determinado ano cafeeiro, menos o 
volume destinado ao consumo interno neste mesmo ano. 

J4) "Disponibilidade para a exportação" significa a produção 
exportúvel de um país exportador. num determinado ano cafeeiro, 
acrescida dos estoques acumulados em anos anteriores. 

!5) (Suprimido) 
16) (Suprimido} 
17) (Suprimido) 
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CAPITULO lU- MEMBROS 

Artigo3 

(modificado) 

Participação na Organização 

I) Cada Pa: te Contratante, juntamente com os seu'l}Crritórios 
dependentes aos quais se aplica o Convênio, em virtude ®··:\I:Qrágra 
I) do Artigo 65, constitui um único Membro da OrganizaçãO~~fxceto 
quando for estipulado por forma diferente, de acordo com os· Ar'i~ 
gos4,5e6. -~ 

2) A categoria que um Membro tiver inicialmente declarado 
ao aprovar. ratificar, aceitar ou aderir ao Convênio pode ser por ele 
modificada, de acordo com as condições que o Conselho venha a esti~ 
pular. 

3) Toda referência feita neste Convênio a um go,em1) d~verá ser 
interpretada como extensiva à Comunidade Econômica EurG(téii ou a 
qualquer organiza4tão intergovernamental que tenha co~~tpetêllcia 
comparável para negociar, concluir e aplicar convênios intern.clotlais, 
em particular conl'ênios sobre produtos de base. Em conseqUê~, a 
referência no presente Convênio à adesão de um governo, nos termos do 
Artigo 63, será interpretada como referindo-se também à )tde.são de 
uma organização intergovernamental desse tipo. 

4) Tal organização intergovernamental não terá, por si só, voto 
algum, mas, caso se l'ote sobre assuntos de sua competência, poderá 
votar em nome de seus Estados membros, devendo emitir esse votos 
co(etivamente. Nesse caso, os Estados membros dessa organização 
intergovernamental 11ào poderão exercer indhidualmente seu 4ireito de 
voto. 

5) O disposto no parágrafo I do Artigo 15 não se aplicará a uma 
tal organiza~;ão intergo"ernamental, que poderá, contudo, participar 
nos debates da Junta Executil·a sobre assuntos de Slla coQlpetência. 
Caso se vote sobre assuntos de sua competência, e qào obstante as 
disposições do parágrafo 1 do Artigo 18, os votos que os Estados mem~ 
bros estejam autorizados a emiti.r na Junta Executiva serão emitidos 
coletivamente por qualquer desses Estados. 

Artigo 4 
Participação separada com relação a 

territórios dependentes 

Toda Parte Contratante qlle sejtl importadora líquid:t de café 
pode, em quufquer momento, mediante a notificação prevista no 
parágrafo 2) do Artigo 65, declarar que participa na Organização 
separadamente de qualquer dos seus territórios dependentes pOr ela 
especificado~. que sejam exportadores líquidos de café. Em tal caso. 
o território metropolitano e os territórios dependentes niJo especifica· 
dos constituem um único Metnbro. e os territórios dependentes 
especificados têm participação separada como Membros, seja 
·lnd.lviduaf ou cok:tivamentc, conforme lie indique na notificação. 

Artigo 5 
(modificado) 

Participação inicial em grupo 

I) Duas ou mais Partes Contratantes que sejam exportadoras 
Hquidas de café podem, mediante notificação apropriada ao 
Secretário·Geral das Nações Unidas. ao depositar os respectivos 
instrumentos de( ... ) aceitação ou de adesão, e mediante nQtificação 
ao Conselho, declanlr que entram para a Organização como Grupo· 
Membro. O território dependente, ao qual se aplique o Convênio 
segundo o parágrafo I do Artigo 65, pode fazer parte de tal grupo se 
o governo do Estado responsável por suas relações internacionais 
houver feito notificação nesse sentido, de acordo com o parágrafo 2 
do Artigo 65. Tais .Partes Contratantes e territõrios dependentes 
devem salisfazer as seguintes condições: 

a} declarar que estão dispostos a assumir, individual e coleti· 
vamente, a responsabilidade pelas obrigações do grupo; 

b) apresentar $ubseqüentemente ao Conselho prova suficiente 
de que o grupo tem a organização necessária para aplicar uma 
política cafeeira cornum, e de que dispoem, juntamente com os 
outros íntegrantes do grupo, dos meios para cumprir as obrigações 
que lhes impõe o Convênio; e 

c) apresentar subseq(.ientemente prova ~10 Conselho de que: 
i) fOram reconhecidos como grupo num acordo internacional 

de café precedente; oll' 
ii) têm: 
a) uma política comercial e econômica •:omurn ou coordenac;}a 

com respeito ao café; e 
b) uma politica monetária e financeira <:oordenada, bem como 

os órgãos necessários par<l executar tal política, de modo aue o 
Conselho se certifique de qlle o grupo está em <:ondições de tes-pelt~r 
o espírito de participação coletiva e de cumprir as obrigações cotett· 
vas dela decorrentes. 

2) O Grupo·MembfO constitui um único Membro da 
Organização, devendo porém cada integrante do grupo ser tratado 
individualmente como Membro com respeito a todos os assuntos 
decorrentes das seguintes disposições: 

a) (SuprirTlido) 
b) Argigos 10. li e J9doCapítuloiV;e 
c) Arflgo 68 do Capítulo XX. 
3) As Partes Contrat:mtes e territórios dt:pendentes que ingres· 

sem como Grupo-Membro devem especificar o governo ou a 
organização que os representará no Conselho com respeito a todos 
os assuntos concernentes :to Convênio, exceto os especificados no 
parágrafo 2 deste Artigo. 

4) Os direitos de voto do Grupo-Membro são os seguintes: 
a) o Grupo· Membro tem o mesmo número de votos oásicos 

que um País Membro que ingresse na Organização a titulo 
individual. Estes votos bã.Sicos são atribuídos ao governo ou à 
organização representante do grupo, que deles pode dispor; 

b) no caso de uma votação sobre qualquer assunto abrangido 
pelas disposições especificadas no parágrafo 2 deste Artigo, os 
integrantes do grupo podem dispor separada01ente dos votos a eles 
atribuídos pelas disposições do parágrafo 3 do Artigo 12 como se 
cada um deles fosse individualmente Membro da Organização, 
exceto no que se refere aos votos básicos. que continuam atribuídos 
unicamente ao governo ou à organi.zaçào que represente o grupo. 

5) Toda Parte Controt:wte ou território dependente que faça 
parte de um Grupo.Membro pode, media 1te .notificação ao 
Conselho, retirar·se desse grupo e tornar-se Membro a titulo 
individual. Essa retirada terá efeito a partir do momento em que o 
Conselho houver recebido 3 notificação. Em cas:l de tal retirada, ou 
caso um integrante do grupo deixe de o ser por se ter retirado da 
Organização, ou por qualeur outro motivo, os demais ·wtegrantes do 
grupo podem requerer ao Conselho que mantenha o grupo, o qual 
continuará a existir, a rneno:S que o Conselho não aprove esse n:queri· 
menta. Se um Grupo-Mernbro for dissolvido cada um dos se11s 
integrantes tornar·se·á Membro a título individual. O Membro qoe 
tiver deixado de pertencer :1 um grupo não pode vir a ínteregraN'! 
em qualquer grupo durante a vigência do Convênio. 

Artigo 6 

ParticipaçÃo subseqüente em grup·o 

Dois ou mais Membros exportadores pc·.dem, a qualquer 
momento após o Convênio ter entrado em vigor, no que a eles sere­
fere, requerer ao Conselh<> autorização para S(: constituírem em 
Grupo·Membro. O Conselho aprova o requerirrento se considera 
que tanto a declaração feita pelos Membros como as provas por eles 
apresentadas satisfazem os requisitos do parágrafo I do Artigo 5. 
lrnediatamente após a aprovação, passam a ser aplicáveís ao Grupo· 
Membro as disposições dos parágrafos 2, 3, 4 e S duquele Artígo. 

CAPITULO !V- ORGANIZAÇÃO f: ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 7 

Sede e estrutura da Organização Internacional do Café 

I) A Orgo.nizaçào Internacional do Cafê, estabelecída pelo 
Convênio de 1962, continua em existência a 11m de executar as 
disposições do Co!lvênio e superintender o seu funcionamento. 

2) A Organização tem sede em Londres, a menos que o C onse· 
lho, por maioria distribuída de dois terços, decida dt~ outro modo. 

3} A Orgarrizaçào exerce as suas atribuições por intermédio do 
Conselho Internacional do Café, da Junta Executiva, do Dúetor­
Executivo e de seus funcionários. 
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Artigo 8 

Composjção do Conselho Internacional do Café 

í l A autoridade suprema da Organização é o Conselho 
lnternadona! do Café, que é composto por todos os Membros da 
Orgi.lninçiio. 

2) Cada Membro é representado no Conselho por um 
representante e um ou mais suplentes, podendo igualmente designar 
um ou mais assessores para acompanhar o seu representante ou os 
seus ~up/ences, 

Artigo 9 

Poderes e funções do Conselho 

I) O Conselho llca investido de todos os poderes que lhe são 
especificamente conferidos pelo Convêmo, e tem os poderes e 
desempenha us funções necessárias à execução das disposições do 
Convênio. 

2) O Conselho, por maioria distribuída de dois terços, deter­
mina as normas e os regulamentos necessários à execução do Convê· 
nio c com o 01esmo compatíveis, indusive o seu próprio regimento 
interno e os regulamentos financeiros e do pessoal da Organização. 
l:::m seu regimento, o Conselho pode estabelecer um processo que lhe 
permita, sen1 $e reunir, decidir sobre questões específicas. 

3) O Conselho deve, ainda, manter em arquivo a documenta­
ção necessária ao desempenho das funções que lhe <.ltribui o Convê­
nio e toda a demais documentação que considere conveniente. O 
Conselho publica um relatório anuaL 

Artigo 10 

Eleição do Presidente e dos 
Vice--Presidentes do Conselho 

1) O Conselho elege, pam C"dda uno cafeeiro, um Presidente e 
um primeiro, um segundo e um terceiro Vice· Presidentes. 

2~ Como {egw geral, tanto o Presidente como o primeiro Vice­
Presidente devem ser eleitos seja dentre os representantes dos 
Membros exportadores, seja dentre os representantes dos Membros 
importadores; o segundo e o terceiro Vice·Presidentes devem ser 
eleitos dentre os representantes da outra categoria de Membros. De 
<tno P<~ra. ano cafeeiro esses cargos devem ser desempenhados alterna­
damente por Membros das duas categorias. 

3t Nem o Presidente, nem qualquer dos Vice-Presidentes no 
exercício da presidência, tem direito a voto. Nesse caso, o respectivo 
suplente exerce os direitos de voto do Membro. 

Artigo 11 

Sessões do Conselho 

Em regra, o Conselho reune-se duas vezes por ano em sessão 
ordinária. Pode reunir-se em sessões extraordimírias se assim o 
decidir, ou quando assim lhe for solicitado seja pela Junta Executiva, 
se;:ja por cinco Membros quaisquer, seja por um ou mais Membros 
que disponham de pelo menos 200 votos. As sessões do Conselho são 
aonvocadas com uma antecedência de, pelo menos. 30 dias, exceto 
em casos de emergência. Salvo decisão em contrário do Conselho, as 
sessões ti!m lugar na sede da Organização. 

Artigo 12 

(modificado) 

Votos 

I) Os Membros exportadores dispõem de um total de 1.000 vo­
tos e os Membros importadores dispoCm de um total de 1.000 votos, 
di!>tribuídos entre os Membros de cada uma das categorias- isto é, 
Membros exportadores e importadores, respectivamente - como 
estipulam os parágrafos seguintes deste Artigo. 

2) Cid~ Membro dispõe de 5 votos básicos, desde que o 
número total de votos básicos em cada uma das categorias não 
exceda !50. Caso haja mais de 30 Membros e~portadores DU mais de 
30 Membros importadores, o núcnero de votos básicos dos Membros 

de cad<.t categoria é qjust:ldo, de modo que o t~l de votos básicos 
em c<~ da categoria não ultrapasse \50. 

3) Os restantes '"mos dos Membros exportadores são os indica· 
dos no Anexo O. 

4) Os restantes dos Membros importadores_s~o divididos entre 
estes Membros proporcionalmente ao volume med10 de suas respec­
tivas importações de cure no triênio precedente. . , 

5~ A distribuição dos votos é determinada pelo Conselho no \Dl­

cio de cada ano cafeeiro, permanecendo em vigor durante esse ano, 
exceto nos c<~sos previstos no parágrafo 6 deste Artigo. 

6) Sempre que ocorrer qualquer modificação no número de 
Membros da Organização, ou se o direito de votar em um Membro 
for suspenso ou restabelecido em ~·irtude do disposto no Artigo 25, 
( ... ),o Conse!hll estt~belecerú norma'-. p<tra a rcdistrihuiçào dos votos, 
de <~eordo cam este ArtiJW. 

7) Nenhum Membro pode ter mais de 400 votos. 
8) Os votos não serão fraccionados. 

Artigo 13 

Sistema de votação no Conselho 

1) Cada representante dispõe de todos os votos do Membro por 
ele representado, e nJo os pode dividir. Pode, todavia, dispor de 
formu diferente dos votos que lhe são atribuídos nos termos do pará· 
gr<.~fo 2 deste Artigo, 

2) Todo Membro exportador pode autorizar e todo Membro 
importador pode autoriLar outro Membro importador, a repre· 
sentar seus interesse.~ e exercer '>l'U direito de voto em toda e qual· 
quer reuniJ.a do Conselho. A limitação prevista no parágrafo 1 do 
,\rtign 12 nàn "e ap\jça nesse ca~o. 

Artigo 14 

Decisões do Conselho 

I) Salvo quando o Convênio dispuser em contr[!rio, todas as 
decisões as rl!comendações do Conselho são adotadas por maioria 
distribuída simples. 

2) Ap!icu-se o seguinte porcesso com respeito a qualquer deli­
ber<.~çào do Conselho que, segundo o Convênio, exija a maioria distri~ 
buída de dois terços: 

a) se a moção não obtém a maioria distribuída de dois terços, 
em virtude do voto negativo de no máximo três Membros expor­
wdores, ou de no máximo três importadores, ela é novamente 
submetida a votação dentro de 48 lióras, se o Conselho assim o deci­
dir por maioria dos Membros presentes e por Cnaioria distribuída 
~imples: 

b) se, novamente, a. moção não obtém a maioria distribuída de 
dois terços dos votos, em virtude do voto negativo de um ou dois 
Membros exportadores, ou de um ou dois Membros importadores, 
dn é novamente submetida a votação dentro de 24 horas, desde que 
o Conselho assim o decida por muioria dos Membros presentes e 
por maiori,t distribuíd<t simples: 

c) se a moç.:io não obtém alnda a maioria distribuída de dois terços 
na teTI.:cir;.t votação, em virtude do voto negativo de apenas um 
Membro exportad,H. ou de apenas um Membro imror!~tdor. ela é 
consideraUa adotada: 

d) se o Conselho não submeter a moção a nova votação, da é 
considerad.:t rejeiwda. 

J) Os Membros comprometem·se a aceítar como obrigatórias 
todas as deci:.õe~ do Conselho consentâneas com as disposições do 
Convenio. 

Artigo JS 

Composição da Junta 

I) A Junta Executiv<.~ é constituída por oito Membros exporta­
dore.'i e por oito Membros importadores, eleitos para cada ano cafeei­
ro de acordo com o Aritgo \6, Os Membros podem ser reeleitos. 

2) Cada Membro da Junta designa um represent<mte e um ou 
mais ~uplentes. 

3) Designad.J pelo Conselho para cada ano caffeiro, o Presi­
dente da Junta pode ser reconduzido. O Presidente não tetn direito a 
volo. Se um representante for designado Presidente, o seu suplente 
exerce o direito de voto em seu lu)!ar. 
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4) A Junta reúne-se normalmente na sede da Organização, 
embora possa reunir·se em outro local. 

Artigo 19 

Quorum para o Conselho e para a Junta 

Artigo 16 I) o quorum para qualquer reuni~o do Conselho consiste na 
E · ~ d prcsenç;t da maioria dos Membrm que dde~ham a maJOna 

. ~ .,.... ia marcado para a abertura de uma sessão do Conselho: ou se 
letçao a Junta I ~:· --~buída de dois terços do total dos votos. Se na o houver quorum 

I) Os Membros e" portadores e 1m portadores da Junta sao elei- .· - r:mte uma sessão do Conselho não houver ()Uorum em tre:. reu­
tos em sessão d~ co~selho pel~s Membros exp?r!adores e importa-_, · ·ões sucessivas, 0 Conselho é convocado para sçte~ dias mais tarde: a 
d.ores d·~ Orgamz~çao, r~specu.vamc:n!e· A e1etçao. dentro de ca-~ panir de então, e pelo r.est.ante período dess:.~ sessao. o. qu~ru~ .co~.­
categona obedece as segumtes d1spasu;o~ deste~ Arttgo. . - siste na presença da maJOna dos Membros q~e detenh~un a n:a\on.\ 

2) Cu da Membro. vo~a por ym so candt~ato, confenndo-\he distribuída simples dos votas. A representaçao por procuraçao. se-
todos os vot.os de que dtsp~e em v1rtude do Art1go. 12. Um Me~bro gundo 0 parllgrafo 2 do Artigo 13, ê considerada çomo presença. 
pode con~enr a outro ca.ndidato os votos de q\.le disponha em vmu- 2) 0 quorum para qualquer reunião da Junta co~st~te ~a 
de do paragr~fo 2 do .arttgo 13. . • presenç;1 d:t maioriu dos Membros que detenham a ma1ona dJs-

3) Os 01to cand1datos que receberem o ma1or numero de votos tribuída de dois terços do ~otal do'> votos. 
são eleitos; contudo, nenhum candidato é eleito no primeiro escru-
tínio, se não receber um mínimo de 75 votos. 

4) Se, de acordo com o disposto no parágrafo 3 deste Attigo, 
menos de oito candidatos forem eleitos no primeiro escrutínio, do 
realizados novos escrutínios. dos quais só participam os Membroa,_ 
que não houverem votado por nenhum das candidatos eleitos. Em .. 
cada escrutínio ulterior, o mínimo de votos necessârio para ser eleito 
diminui sucessivamente de cinco unidades, até que os oito candida­
tos tenham sido eleitos. 

5) O Membro que não houver votado por nenhum dos Mem­
bros eleitos deve atribuir seus votos a um deles, respeitado o disposto 
nos parágrafos 6 e 7 deste Artigo. 

6) Considera-se que um Membro dispõe dos votos que recebeu 
ao ser eleito e dol'. votos que lhe venham a ser atribuídos, não poden­
do, contudo, nenhum Membro eleito dispor de rnais de 499 votos. 

7) Se os votos obtidos por um Membro eleito ultrapassarem 
499, os Membros que nele votar!lm ou que <1 ele atribuíram seus 
votos, providenciar~o entre si para que um ou mais deles retirem os 
votos dados a esse Membro e os transfiram para outro Membro elei­
to, de modo que nenhum Membro eleito disponha de mais de 499 
votos. 

Artigo 17 

(modificado) 

Competênciat da Junta 

I) A Junta é responsável perante o Conselllo e funciona sob sua 
direção geral. 

2) O Conselho pode, por maioria distribuída simples, delegar 
na Junta o exercício de um ou mais de seus poderes, com exceção 
dos seguintes: 

a) aprovação do orçamento administrativo e fixação das con­
tribuições, nos termos do Artigo 24; 

b) c) d) e) (Suprimidos) 
0 dispensa das obrigações de t.tm Membro, nos termos do Arti­

go 57; 
g) (Suprimido); 
h) estabelecimento das condições para a adesão, nos termos do 

Artigo 63; 
i) decisão para solicitar a retirada de um Membro, nos termos 

do Artigo 67; 
H ( ... ) termin.ação do Convênio. nos termos do Artigo 69; e 
k) recomendação de emendas, aos Membros, nos termos do 

Artigo 70. 
3) O Conselho pode, a qualquer momento, por maioria distrib~t· 

da simples, revogar qualquer delegação de poderes que houver feito 
à Junta. 

Artigo 18 

Sistema de Votação na Juntll 

I) Cada membro da Junta dispõe dos votos por ele recebidos 
em virtude dos parágrafos 6 e 7 do Artigo 16, Não é permitido o 
voto por procuração. Nenhum membro pode dividir os seus votos. 

2) Qualquer decisão tomada pela Junta exige a mesma maioria 
que seria exigida se fosse tomada pelt> Conselho. 

Artigo 20 

Diretor-Executivo e pts'soal 

1) Com buse em recomendação da Junta, o Conselho designa o 
Diretor-Executivo e fixa as respectivas condições de emprego. que 
devem ser comparáveis às de funcionários de igual categoria em or­
ganizações intergovernamentais similares. 

2) O Diretor-Executivo é o principal funcion{lrio administrativo 
da Organintçào, seodo responsável pelo cumprimento das funções 
que lhe competem na administmçào do Convênio. 

3) O Diretor-Executivo nomeia os restanh:s funcionúrios de 
acordo com o regulamento eStabelecido pelo Cons:lho. 

4) Nem o Diretor-Executivo nem qu<~lquer funcionário deve ler 
interesses financeiros n<l indústria. no comércio ou no transporte do 
café. 

5) No exercício de suas funções, o Diretor-Executivo e o<> fun­
cionáriol> não solicitam nem recebem instruções de nenhum Mem­
bro, nem de nenhuma autoridade estranha à Organização. Devem 
abster-se de atos incomputíveis com a sua condiçi'io de funcion{Jrios 
internacionais, responsáveiS unicamente perante t1 Orgunizacào. Os 
Membros comprometem-se a respeitar o carát1!r exc\U!>ivamente 
internacional d:.~s responsabilidades do Diretor-Executivo e dos fun­
ciomírios e a não tentar influenciá-los no desempenho de suas fun-
ções. 

Artigo 21 

Cooperação com outras organizações 

O Conselho pode tomar as providências que julgue acon­
selháveis para consultar e cooperur com as Nações Unidas, suas 
agencias especializadas, e outras Mganizações int·~rgovernamentais 
competentel'.. G Conselho pode convidar essas org<ó.nizações e quais­
quer outras que se ocupem de ~afé a enviar observadores às suas reu­
niões. 

CAPITULO V- PRIVIL~GIOS E IMUNIDADES 

Artigo 22 

Privilégios e imunidades 

1) A Organizaçào possui personalidade jurídica. Ela é dotada 
em especi:.~l. da capacidade de firmar contratos. de adquirir e de 
dispor de bens imóveis e de demandar em juízo. 

2) O governo do País em que estiver situada a sede da Or­
ganização (a seguir denominado "país-sede") concluirâ com a Or­
ganização, o mais cedo possível, um acordo, sujeito â aprovação do 
Conselho, sobre o status, os privilégios e as imunidades da Or­
ganização, do Diretor-Executivo e de seu pessoal, bt:m como dos re­
presentantes de Membros que se encontrem no terntório do país­
!\ede ~om a finalidade de exercer suas funções. 

3) O acordo previsto no parágrafo 2 deste Artigo será in­
dependente do presente Convênio e estabelecerá as condições para o 
seu termo. 

4) A menos que. de acordo com o previsto no parágrafo 2 deste 
Artigo, sejam estabelecidas outras disposições de caniter fiscal, o go­
verno do país-sede: 
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a~ co~cede isenção de impostos sobre a remuneração paga pela 
O~g<I!Hiaç.ao a seus empregados, com a ressalva de que essa isenção 
nan se apltca forçosamenle aos nacionais do país~sede: e 

b) concede Jscnçào de impostos sobre os haveres, as receitas e os 
demat:-, bens da Orgllnização. 

. 5) Depois d~ aprovação do acordo previsto no parágrafo 2 deste 
Arttgo, a Organrzação poderá <.'oncluir com um ou mais Membros 
?cor~os sujeitos à aprovação do Conselho, relativos a privilégios e 
tmuntdades que possam ser necessários para o bom funcionamento 
do Convênío Internacional do Café. 

CAPITULO VI- FINASÇAS 

Arligo 23 

Finanças 

I) As despesas das de!egaçôes ao Conselho, c1ssim como dos re­
presentantes na Junta e dos representantes em qualquer das 
comis~ões do Conselho ou da Junta são financiadas pelos respectivos 
governos. 

:!) As demais despesas necessárias à adminislraçào do Convênio 
sUo financiadas por contribuições anuais dos Membros, fixadas d.e 
acordo com o Artigo 24. O Conselho pode, todavia, exigir o pa~ 
gamento de emolumentos por determinados serviços. 

3) O exercír.:io financeiro du Organiz<Jção coincide com o ano ca~ 
feeiro. 

Artigo 24 

Aprovação do orc;amento e fixação de contribuições 

1) Durante o segundo semestre de cada e:xercício financeiro, o 
Con<ielho aprova o orç~Jmenlo administrativo da Organização para o 
e:xerdcio financeiro seguinte e fixa a contribuição de cada Membro 
para esse orçamento. · 

~) A contribuição de cada Membro pan1 o orçamento de cada 
exercício financeiro é proporcional à relação que existe, na data em 
que for aprovado o orçamento para aquele exercício financeiro, 
entre o número de votos de que dispõe esse Membro e o total dos 
voto!; de que dispõem todos os Membros reunidos. Todavia, se no 
inicto do exercício financeiro para o qual foram fixadas as con~ 
tribuições houver alguma modificação na distribuição de votos entre 
os Membros, em virtude do disposto no parágrafo 5 do Artigo 12, as 
contribuições correspondenles a esse exercício são devidamente 
ajustadas. Para fixar as contribuições, o número de votos de cada 
Membro é determinado sem tomar em consideração a eventual sus~ 
pensão dos direitos de voto de um Membro ou qualquer re~ 
distribuição de volos que dela pos!'>a re"ullar. 

3) A contribuição inicial de qualquer Membro que entre para a 
Organização depois do Convênio entrar em vigor é fixada pelo Con· 
selho com base no número de votos que lhe são atribuídos e em 
fundio do período restante do exercício financeiro em curso, per· 
manecendo inalteradas as contribuições fixadas aos outros 
Membros, para esse exercício financeiro. 

Artigo 25 

(modlftcado) 

Pagamento das contribuições 

I) As contrihuiçõe.~ para o orçamento administrativo de cada 
exercício financeiro são exigíveis no primeiro dia do exercicio e pagas 
em moeda livremente conversível. 

2) Se um Membro não tiver pugo integralmente a contribuição 
que lhe compete fazer para o orçamento administrativo dentro de 
sei~ meses a contar da data em que tal contribuição é exigível, ficam 
suspensos, até que tal contribuição ~eja paga, tanto os seus direitos 
de voto no Conselho como o direito de dispor dos seus votos na 
Junta. Todavia, a menos que o Conselho assim o decida por maioria 
distribuída de dois terços, tal Membro não líca privado de nenhum 
outro direito. nem relevado de nenhuma das obrigações que lhe 
impõe o Convênio. 

3) Os Membros cujos direitos de voto tenham sido suspensos 
de acordo com o parâgrufo 2 deste Artigo( ... ) perm~mecem, entre­
tanto, respons:.íveis pelo pagamento de suas respectivas contribui­
ÇÕes. 

Artigo 26 

Verificação e publicação das contas 

O mais cedo possível após o encerramento de cada exercício 
finunceiro, é apresentada ao Conselho, para aprovação e publicação, 
uma presl<!ção de contas das receitas e despesas da Organização 

. durante esse exercício financeiro, previamente verificada por perito 
em contabilidade e independente da Organização. 

CAPITULO VIl- REGULAMENTAÇÃO 
DAS EXPORTAÇOES 

Artigo 27 

Compromissos gerais dos Membros 

(suprimido) 

Artigo 28 

Quotas básicas de exportação 
(suprimido) 

Artigo 29 

Quotas básicas de exportação de um Grupo-Membro 
(suprimido) 

Artigo 30 

fixação das quotas anuais de exportação 
(suprimido) 

Artigo 31 

Disposições complementares relath'as a 
quotas básicas e anuais de exportação 

(suprimido) 

Artigo 32 

Fixação das quotas trimestrais de exportação 
{suprimido) 

Artigo 33 

Ajustamento das quotas anuais de exportação 
(suprimido) 

Artigo 34 

Notificação -~5}~suficiências 
(supnm1do) 

Artigo 35 

Ajustamento das quotas trimestrais de exportação 
(suprimido) 

Artigo 36 

Processo para o ajustamento das quotas de exportação 
(suprimido) 

Artigo 37 

Oisposi~ões suplementares para o ajustamento das 
quotas de exportação 

(suprimido) 

Artigo 38 

Observância das quotas de exportação 
(suprimido) 

Artigo 39 

Embarques de café de territórios dependentes 
(suprimido) 

Artigo 40 

Exportações não debitadas a quotas 
(suprimido) 

Artigo 41 

Acordos regionais e inter-regionais de preços 
(suprimido) 
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Artigo 42 

Estudo das tendências do ercado 
(suprimido) 

C~PITl LO VIII- <ERTIFKAOOS OEOJUG.EM 
E DE REEXPORTAÇÃO ilf, 

Artigo 43 

Certíficados de origem e de reexportação 
(suprimido) 

CAP!Tl'LO IX- <AF[ INDUSTRIALIZAOO 

Artigo 44 

Medidas relath·as ao café industrializado 
(suprimido) 

CAPITl LO X- REGl'LAMENTAÇÀO DAS IMPORTAÇDES 

Aftigo45 

Re~ulamentaçào das importações 
(suprimido) i-i 

C\PITl LO XI -I~CRE\IENTO 00 ('ONSUMO 

!\ft\~46 

Promo-:ào 
(suprimido) 

Artigo 47 

Remoção de obstáculos ao consumo 
{.~uprimido) 

('APITl LO XII- POUTI<A E DIS<IPLINA DE PROOL'CÃO 

Artigo 48 

Política e disciplina de produção 
(suprimido i 

f'APITl:U> XIII- REGllLAMENTAÇÃO DE ESTOQUE:S 

Artigo 49 1 

Política de estoques 
{suprimido) 

< APITl'LO XIV- OBRICAÇÚES DIVERSAS 
DOS MEMBROS 

Artigo 50 

Consultas e cooperação com o comércio 
(suprimido) 

Artigo 51 

Operações de troca 
(suprimido) 

Artigo 52 

Misturas e substitutos 

, I) Os \.1cmhro~ não devem manter em vigor regulamentos que 
reque'lr<lm que tlUtro~ produto.'- sejam utilizados, fabricados, ou mis­
turado~ ~.;om c;:tfé, para revenda comercial como café. Os Membros 
devem c_,forcar-sc ror proibir a venda e a propaganda. sob o nome 
de ..:a fé. de produtos que contenham menos do equivalente a 90 por 
ct:nto de café verde como matéria~prima bàsica. 

2) O Diretor-hecutivo suhmete ao Conselho um relatório 
anual sohre a ohservúncia das disposições deste Artigo. 

:\} O Conselho pode recomendar a qualquer Memhro a 
adoção 'das medidas neces<trias para assegurar a observ, 1Cia das 
di~po..;içôcs de.~tc 1\rtig:o. 

< APITl'LO XV- FINANCIAMENTO ESTACIONA L 

ArtigoSJ 

Financiameruo estacionai 
(suprimido) 

c~l'!'futo XVI- FUNDO DE OIVIERSIFICA(ÃO 

I ' . Artigo 54 

Fundo de Diversificação 
{suprimido) 

CAPITULO XVII-INFORMAÇDÉi. ESTUDOS 

Artigo 55 

(modifica.do) 

htforma~ões 

I) A Organização serve de centro para '-' compilação, o inter­
câmbiQ e a tlublicaçào de: 

a) informuções estatísticas relativas U produção, às tendências 
de produ\;io. aos preçm,, às exportações e importações. lí distribuição 
e ao consumo de café no mundo: e 

b) na medida em que o julgar conveniente, informações técni­
cas sobre o cultivo, a prepar<lçilo e a utilização do café. 

2) O Conselho pode solicitar aos Membr·JS as informações so­
bre o café que considere necessárias àS'suas atividades, inclusive re­
latório.~ estatísticos periódicos sobre a produção. as tendências de pro­
du~ão, as exportaçõc~; e importaçõe,, a distribuição. o consumo, os 
estoques e os impostos, mas não publica nenhuma informação que 
pe.rmita a identiftc<lçilo de atividades de pessoas ou empresas que pro­
du7am. industnalizerh ou comercializem o cafl:. Os Membros pres­
tarão as informações solicitadas da maneira mais minuciosa e precisa 
possível. 

3) Se um Membro deixar de prestar, ou encontrar diliculdades 
em prestar, dentro de um praz.a rat.C1ável, informações est<"ttisfJCas ou 
outra5.. solidtad<ts pelo Conselho e necessárias a•J hom funcionamen­
to da Organização. o Conselho poderá solicitar ao Membro em apre­
ço que explique as razões da omissão. Se C•Jnsiderar necessârío 
prestar af.sistênda técnicu na matéria, o Conselho poder{! adotar as 
medidas pertinentes. 

Artigo 56 

Estudos 

I) CJ Conselho pode promover estudos rdatívos: lí economia 
da produção e da distribuição do café: ao impacto de medidas 
governamentais nos países produtores e consumidores sobre a prod_u­
ç;ào e: o ~onsumo de café: às oportunidades para a expan~ii.o do consu­
mo de cafê tanto para usos tradicionais como para novos U!>.os: e aos 
efeitos do funcionameoi(l do Convênio sobre países produtores e 
consumidores je café, inclusive no que se refere a seus \ermos de 
troca. 

2) A Or@.anizaçào pode estudar a viabilidade de estabelecer 
padrões mínimos de qualidade para as exportações dos Membros 
produt,lres. O Conselho pode discutir recomenda(;Ões nesse sentido. 

CAPITULO XVIII- DISPENSA DE OBRIGAÇDES 

Artigo 57 

(modificado) 

Dispensa de Obrigações 

I) O Conselho pode, por 111aioria distrtbu 'd11 de dois terços, 
dispensar um Membro de uma obrigação em virtude de 
circunstüncias excepcionais ou de emergência, razôes de força maior, 
obrigações constitucionais ou obrigações internadonaís decorrentes 
da Carta das Nações Unida~ com respeito a terr'1tórios administra~ 
dos .~ob o regime de tutela. 

2\ Ao conceder dispensa a um Membro, o Conselho deve 
iniciar explicitamente os termos, as condições e o prazo de duração 
da dispensa. 

3) (Suprimido) 
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CAPITULO XIX- CONSULTAS, LITIGIOS 
E RECLAMACúES 

Artigo 58 

(modificado) 

Consultas 

Tod.O. Membro acolhcrú favoravelmente as diligências que pos­
~am ~c r kllas por outro Membro sobre qualquer matéria relacionada 
cum o Convênio e p~oporcionarú oportunidades paw., re<zlizaçlio de 
.:lm~uh;.h a ela relativas. No decurso de tais consuhas. a pedido de 
~ual!.Jucr das partes _e 1.:0111 o assentimento da outru. o Diretor­
l:'xeculii'O mnsliluirú uma comissão independente. que utilizarâ seus 
bon~ ofkios para conciliar as partes. A:.. d.l;spesas com a comissão 
niw podem ser imputadas i1 Organi?açilo. Se umu das partes não 
concurdar em que o Diretor-Executivo con!'.litua a comissão. ou se as 
t:omuhas não r.:ondutirem a uma soh.1çào, o assunlo pode ser 
t:ncaminhado ao Conselho( ... }. Se <.1s consultas condu1irem a uma 
soluç;J.o. serfl <~pre~entado relatório ao Diretor-Exet:utívo. que o 
Jistnhuir[J a tadm o.~ Membros. 

Artigo 59 

Litígios e reclama~ões 

(suprimido) 

CAPITULO XX- DISPOSI(úES FINAIS 

Artigo 60 

Assinatura 

(suprimido) 

Artigo 61 

Ratificação 

(suprimido) 

Artigo 62 

Entrada em •·igor 

(suprimido) 

Artigo 63 

(modificado} 

Adesão 

I) O g.ovcrm1 de qualquer Estado lliemhro das Nações Unidas. 
\1l! dr.: qtl<llljuer de suas agênóas espet:Ütlit:<.ld:ls, pode :tderir a este 
Convênio. na-; condiçôes que o Conselho Venha a fixar.( ... ) 

2) O governo que depositar um instrumento de ades..1o deve. 
ao (;u..:r u depósito, indic.:1r se adere ü Organização como Membro 
~:xrwrtador ou conw Membro importador. tal como definido nos 
p<~r{lg.rafo\ 7 c R do Artigo 2. 

Artigo 64 

Resenas 

!'J~o são admitidas reservas quanto a qu.:ilquer das di.~posiçilcs 
dt.·~ll'Convênio. 

Artigo 65 

(modifc:\do) 

~otificaçõcs relathas aos territórios de~ndentes 

I) Todo governo pode, por ocasitio ( ... ) do depôsito de seu 
in"trucncnto de( ... ) :Jceitaç:lo nu adesão, ou em qualquer data pos­
tt:rior, notificar ao Sccretário~Gera\ dus Nações Unidas que o 
Convênio prorrogado se ap!ic.:1 a qu.:lisquer lerrilórios por cujas relu­
çôe" 111tcrnar.:ionais é responstivel. e, a pttrtir da data dessa notifictl· 
C<'m. o Convênio prorrogado ap\ícar-se~(l <~os referidos terrilôrios. 

2) Toda P<lfle Contrattmte que deseje exercer os direitos que' 
~hc o:ahem, de acordo com o disposto no Artigo 4. com respeito a 

qualquer dos seus territórios dependentes. ou que deseje autoriwr 
um de .~cus territôrios dependentes a participar de um Grupo­
Membro constituído segundo os Artigos 5 QU 6. pode f;:ué-!o 
mediante notifk:a~;fw nesse sentido t\l) Secrctúrio-Gcra! das Nações 
Unidas. por oct~si~o do depôsitl) do in~trumento de( ... ) aceitação ou 
adesão, ou em data posterior. 

J) -Toda Parte Contratante que tenha feito 1.1ma declaraç~o nos 
termos do p<~râgrtlfo I de:-.tc Artigo pode. posteriormente, mediante 
notifil'liÇào ;~o SeL'rclúrio-Gcral das Nações Unidtls, dedurar que o 
Convênio deixa de se aplicar ao território indicado na notílicuçào: a 
partir da data dessa notificaç:la. a Convi:nio deixa de se aplicar a tal 
território. 

4} O Governo de um território ao qu:t! seja <!plicado o 
Convênio. de m;ordo com o dispo:-.to no parltgrafo I deste Artigo. e 
que posteriormente se torne independente. pode. dentro de noventa 
dia~ aplls a inderendt-ná,. dedar.ar. mediante nntilicação <10 Se­
cretúrio-Geral das Naçôes Unidas, que assume os direitos e obriga­
ções de uma Parte C'ontralante do Convênio. A pmlir d:1 data da 
nvtific;1çiio. esse f!Overno ê Parte Ctmtratante do tonvênio. 

Artigo 66 

Retirada voluntária 

T<lda Parte Contratante pode retirar-se dn Conv~nio a qualquer 
momenh1. mediante notificação. por escrito. de sua retir.:zd:i. :w 
Secrel[trio~Gcral da." Naçôcs Unidas. A retirada tem efeito hoventa 
dias após o recebimento da notifit:açflo. 

Artigo 67 

Rfi'tirada compulsória 

Se o Cnnsdho decidir qu~: um Membro deixou de cumprir as 
obrigaçôes que lhe impô~: o Convénio c que Íslo prcjudir.:a seriamente 
o funcionamento do Convênio, pode. por maiori<l distribuída de dois 
terços. e.xigir a retirada de tal Membro da Org.anit:~çiio. O Con~e!ho 
rwtifíca imcdi;.uamcnte es~a de'.:isão ao Secret[lrio-Gcral das Nações 
Unidas. Noventa dias após a data da decisão do Conselho. o Mem· 
bro deixa de pertencer <i Organúaç<lo c, se for Parte Contratante. 
deixt~ de participar do Convénil). 

Artigo 68 

Acerto de contas com Membros que se retirem 

I) O C onsclho fat o acerto dC t:ontas con1 qualquer Membro 
que se n:tire. A Organit.<tçào retém as impor!Jncias j[l p:.1gas pelo 
Membro em apreço, que fica obrigado a pagar as importúncia que 
deva ü Org.anitaçào na data em que tal retirada ~e torrwr efetiva: to­
da.,.i;J. no L'<l.~o de uma Parte Contratante não poder aceitar uma 
emenda c, conseqilentemente. se retirar ou dei'>.ar de participar do 
Convenio. de at:ordo com o dispmlo no parágrafo 2 do Artigo 70, o 
Consclhll pode f:v.er o acerto de cont<.l<> que considere eqCiüativo. 

:!.) O Membro LjUC se houver retirado ou tiver dáwdo de 
parlicipar do Convênio nfto tem direito a parte algum<~ do produto 
da liquidação. ou de outros haveres da Organização no momenlo 
em que terminar o Convênio, em virtude do Artigo 69. 

Artigo 69 

{nwdific:.ldo) 

Vigência e termo 

l'egociaçào de um novo comênio 

I) Respeitadas as condições do parágrafo 2 ), o Convênio 
prorrogado permanece em vigor até 30 de setembro de 1975, a menos 
que, antes dessa data, f'ntre em vigor um novo con,·ênio. 

(
1

) O p<.~rúg.rafo 2 deste 1\.rtig.o corresponde ao parúg.rafo -~do Arti· 
go 69 do Convênin de 19f>X. e o rarágrafo 3 corre<.;ponde ao parágrafo 
4do Artigo69doConvêniode \96g. 

2) O Conselho pode, a qualquer momenlo, por maioria dos 
Membro~ que detenham. pelo menos, a maiori<l distribuída de dois 
terços dos votos, terminar o Convênio, e. se assitn o decidir, fix<ITÚ <i 
da tu em que o Con\'ênio termina_ 
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.l) O c~lnsclhn continuar[! em existência. não obstante haver ter­
minado n Convênio. pelo tern·po que for necess{lrio fHlTa liquidar a 
Organintçüo. encerrar sua.~ contas e di.~ror de seus havere~: duran\e 
esse perí~)do. oConse\h{1 tem os poderes e <ts funções que rara isso se­
jam neccss;.lrins. 

4) Por maioria de 58 por cento dos Membros 
pelo menos, uma maioria distribuída de 70 por cent 
mtos~ pode o Conselho neRociar um nm·o comênio 
que ele determinar. 

Artigo 70 
Emendas ·--r~·. • 

I) O Conselho pode. por maioria distrihuída de dois \t-ço::., 
n:comendar ~~s Panes Contratantes uma emenda ao Convênio. i\ 
emenda entra em vigor cem dias após haver o Secretário-Geral das 
N:1çôcs Unida-. recehidtl notíficaçôe.<. de aceitw;:Uo de Partes Con­
lmt:mte::. que representem, pelo menos, 75 por cento dos países 
exportadores e que detenham. pelo merw~. 85 por cento do~ voto~ 
dos Memhros exportadores. e de Partes Contratantes que repre­
sent:.un. pe!o menos, 75 por cento dos países importadores e que dete-
11ham pelo menos, XO por cento dos votos dos M~bros 
impmta~ores. o Conselho rode fixar [IS Partes Contr:ttantes" Pr\lZ.O 
que no~1fiqt1em ao Secretúrio-Geral das Nações Unidas a stla 
m::eítaçüo da emenda; se ü emenda nào houver entrado em vigor den­
tro desse pr:.11o, é considerada como retirada. O Conselho presta ao 
Ser.retúrio-GI.!ral das Naçõe~ Unidas as informações necessárias para 
que .~eja determinado se uma emenda entro'u ou não em vigor. 

2) Todu Parte Contratante. ou qualquer território dependente 
que seja Membro ou integrante de um Grupo-Membro, e em cujo no­
me nüo tenha sido feita notificação de aceitação de uma emenda até 
a data de sua entrada em vigor. dei;.;a, a partir dessa data, de partici­
par do C\)nvênio. 

Artigo 71 
(modificado) 

Notificações pelo Secretário-Geral das Natões Unidas 

O Secretário-Geral das Naçôes Unidas notifica a todas as P<~rtes 
Contrat;lnte.~ do Convênio Internacional do Café de 1968, e a todos 
os outros governos de Estados membros das Nuçõeí'. Unidas ou de 
qualquer de suas agências especializadas todo depósito de instru­
mento de C .. ) <lceitõ.\çào nu adesão(. .. ). O Secretário-Geral das Na­
ções Unidas informa igualmen~.ç hldas as Partes Contratantes de 
qualquer notif1c<1çào feita nos termos dos Artigos 5 (._.), 65,66 ou 67, 
da data em que o Convênio{ ... ) termina segundo o Artigo 69. e da da­
ta em que uma emenda entra em vigor em virtude do Artigo 70. 

Artigo 72 
(modificado) 

Disposições suplementares e transitórias 

I) O presente Convênio é continuação do Convênio Internacio­
nal do Café de 1962. 

2) A 1im de facilitar a continuação ininterrupta do Convênio: 
a) Têm validade. a menos que hajam sido modificados por dis­

posições do presente Convênio, todos os atos praticados pela Orga­
nização ou em seu nome, ou por qualquer de seus órgãos( ... ) que es­
tejam em vigor em 30 de setembro de 1973 e em cujos termos não 
esteja estipulada, para essa data, a sua terminação. Com exceção do 
previsto nas alírwas b e c deste parágrafo, ficam expressamente revo­
gados, a parrir de I~ de outubro de 1973~ todos os atos baseados nos 
artigos suprimidos do Convênio Internacional do Café de 1968. 

b) A partir de 30 de setembro de 1973, o Fundo de Diversificação 
continuará em existência pelo perfodo que for necessário para proceder 
à sua liquidação, para saldar suas contas e para dispor de seu atho. Pa­
ra esse efeito~ o Conselho poderá, durante aquele período, emendar os 
Estatutos conforme considerar necessário. 

c) A partir de 30 de setembro de 1973, o Comitê de Promo("ào 
Mundial do Café perJUanecerá em existência pelo período que forneces­
sário para. proceder à liquidacão do fundo de Promotão, para saldar 
suas contas e para dispor de seu ativo. 

d) Todas as decisões adotadas pelo Conselho durante o ano cafe-­
- eiro de 1972/73 para aplicação no ano cafeeiro de 1973/74 serão apli-

cadas em frase prollisória, como se a 9ronoga~\lo do Con'lêt\\0 )'Á ~'ir­
tivesw_,ení vigor. 

l ... \ r . . I. ·os textos deste Conv~nio em espanhol, rances, mg: es ~ por-

l ' { ... ) <iàO ig.ua!me~tc ;IUt~ntiCOS .. 0.·.' O.-~j@.irl~iS fica~ d~pOSI~<I~O~ 
quivns d;IS Naçoes Ontdas, e _o:.~l.{lf!o-Geral d.1s N.u;oes 
s expede côpia.~ ;tulentic:tdas :f~:.;l todas as Partes Contratan­

tes do ('onvênio. 

···,. 

ANEXO;\ 

Quotas básicas de exporta ~;à o 
(suprimido) 

ANEXOS 

Países de destino não-sujeitos a quotas, 
mendonadM no A.rtigo 40, Capitulo VIl 

(suprimido) ' 

ANEXO C 

Distribuição de votos 
(suprimido) 

PAISES EXPORTADORES: DISTRIBUIÇllO DE VOTOS 

País Exportador 

TOTAL 

Bolívia 
Brasil 
Burúndi 
Colômbia 
Costa Rica 
Equador 
El Salvador 
Etiópia 
Gana 
Guatemala 
Guiné 
H ai ti 
Honduras 
Jndia 
Indonésia 
Jamaica 
Libéria 
México 
Nicarágua 
Nigéria 
OAMCAF 
OAMCAF 
Camarões 
Costa do Marfim 
Daorné 
Gabão 
República Centro-Africana 
República Malgaxe 
República Popular do Congo 
Togo 
Panamá 
Paraguai 
Peru 
Portugal 
Quênia 
República Dominicana 
Ruanda 
Serra Leoa 
Tanzânia 
Trindade e Tobago 
Uganda 
Venezuela 
Zaire 

Básicos 

'136 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

Votos 

Res­
tantes 

864 

327 
4 

109 
17 
12 
30 
23 

28 
28 
8 
7 
7 

21 

27 
9 

84 

12 
43 
13 
8 
2 
2 

li 

37 
5 

16 

Total 

1.000 

4 
331 

8 
li) 

21 
16 
34 
27 
4 

32 
6 

12 
li 
li 
25 
4 
4 

31 
13 
4 

88 
(4) 

(15) 
(46) 

(I) 
(\) 
(3) 

(\4) 
(I) 
(3) 

4 
4 

16 
47 
17 
12 
6 
6 

15 
4 

41 
9 

20 
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ANEX02 

DISTRIBlJJ(ÃO DE VOTOS 

PaíS Exportador 

Auslrália 
Austria 
Bélgica* 
Bolívia 4 
Brasil 331 
BurUndi 8 
Canadá 
Cliípre 
Co/ómbi;J I 13 
Costa Rica 21 
Dinamarca 
Equador 16 
EI Snh·adClr 34 
Espanha 
Estados Unidos da Améríca 
Etiópia 27 
Finlündia 
França 
Gana 4 
Guatemala 32 
Guiné 6 
Haiti 12 
Honduras 11 
(ndia li 
Jndonésia 25 
Israel 
Itália 
Jamaica 4 
Japão 
Libéna 4 
México 31 
Nicarágua IJ 
Nigéria 4 
Noruega 
Nova Zelândia 
OAMCAF (88) 
OAMCAF (4) I/ 
Camarões 15 
Costa do Marfim 46 
Daomê I 
Gabào I 

Importador 

9 
13 
27 

32 
5 

24-

26 
386 

21 
79 

7 
54 

28 

16 
7 

País Exportador Importador 

República Centro-A f rica na 
República Malg<.~xe 
República Popular do Congo 
Toga 
Países Baixos 
Panamá 
Paraguai 
Peru 

.Portugal 
Quênia 
Reino Unido 
Rt.-pública Dominicana 
República Federa' da Alemanha 
Ruanda 
Serra Leoa 
Suécia 
Suíça 
Tanzânia 
Tchecoslováquia 
Trinidade e Tobl.lgo 
Uganda 
Venezuela 
Zaire 

TOTAL 

* lnc:lui o Luxemburgo 

•J 
14 

I 
3 

4 
4 

16 
47 
17 

12 

6 
6 

15 

4 
41 
9 

20 

996 

42 

51 

103 

37 
23 

!O 

1,600 

lj Votos búsicos que não podem ser atribuídos a Partt:s 
Contratantes individuai~ de acordo com o Artigo 5 (4) (h). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 55,~ J9 da ConstiHliçào, e eu, Paulo Tôrres, Presidente do Sena­
do Federal, promulgo a seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 56, DE 1973 

Aprova o texto do Decreto-lei n~' 1.281, de 24 de julho de 
1973. 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n\1 1.181, de 
24 de julho de 1973, que "altera a.redação do parágrafo I~', do artigo 
7'\ da lei n" 4.357, de 16 dejulhode 1964, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 13 de setembro de 1973. -Paulo Tôrres, 
Presidente do Senado Federal. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
1- ATA DA I23•SESSÃO, EM 13 DE SETEMBRO DE 1973 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio do Sr.l~>-5eeretário da Câmara dos Deputados 

- N9 210/73, comunicando a sanção e encaminhando 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n~' 26/73 (n~' 1.143/73, na 
origem), que aprova o Plano Nacional de Viação, e dá outras provi­
dências. (Projeto que se transformou na Lei n~' 5.917, de 10-9· 73,) 

1.2.2 - Pareceres 

- Referentes ás seguintes matêrias: 
- Projeto de lei da Câmara n~' 48/73 (n~> 1.418-B/73, na ori-

gem), que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo­
Outras Atividades de Nível Superior, e dâ outras providências. 

- Projeto de lei do Senado n~' 92/73, que concede jsenção do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias ao mel em estado natural. 

- Projeto de lei do Senado n~' 52/72, que fixa responsabilidade 
do pai ilegítimo, e dá outras providências. 

-Projeto de Res()/uçào n~' 12/73, que dâ nova redação a alínea 
a do ~ 2" do art. J34 do Regimento Interno do Senado Federal. 
(Redação final.} 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 3/73 (n~' 93-8/73, na Câma­
ra), que aprova o texto do Acordo Comercial finnado entre a 
República Federativa cio Brasil e a República Federal da Nigéria, em 
Lagos, a 18 de novembro de 1972. (Redação final.) 

1.2.3- Expediente recebido 

-Lista n~' 13, de 1973 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR RUY SANTOS- Exploração das jazidas de cobre 
do Estudo da Bahia. 

SENADOR ORLANDO ZANCANER- Realização no Brasil, 
em 1975, do Congresso Mundial da ASTA. 
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~ SENAf?f!l! CATTETE PINH~!RO- 30V aniversário de cria- -Projeto de Lei da Câmara r,<? 49{r3 (n<? L427-B{73, na ori-
çao do Temtono Federal do Amapa. ' ge .. }. que !ransforma em cargos em comissão, símbolo .. s-~. os 

J.2.S _Leitura de Projeto _, · J.i' de Chefe de Secretaria das Juntas d~ ~onc1ilaçao e 
.- menta de Teresina e Parnaíba, no.ofistado do PlaUJ. 

- Projeto de Lei do Senado ""' 102/73, de autoria do SenadqtY.· _ - Projeto de Resolução n"' 41/t,it; que autoriza o Gov~rno do 
Vasconcelos Torre~. que altera o Código Nacional de Trân -· __ ,·, stado do Rio Grande do Norte a alíll8r, à empresa Mossoro A~r?-
estabelecendo diferenciação de cor das placas identificado·' Industrial S.A. - MAISA, terras devolutas pertencentes ao domwoo 
veículo para cada Estado e o Distrito Federal, e dá outras ,.,._ público estadual. (Redação fina\.) 
fu-. . 

1.2.6 - Requerimento 

- N"' 174/73, de autoria do Senador Virgílio Távora, de dispensa 
de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei 
da Clmara n9 4Rf73 (n9 1.418-B/73, na origem), que fixa os valores 
de vencimentos dos cargos do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior, e dá outras providências, a fim de que seja incluído na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 3/~ue dis­
pensa os empregados inscritos em curso do MOBRAL da 
obrigatoriedade de trabalhar fora do limite normal de sua jornada, e 
determina outras providências. Aprovada, à Cámara dos Deputados. 

-Projeto de lei do Senado n~' &/13, que assegura ao emprega­
do o pagamento das férias pelo término ou rescisão, por qualquer 
forma, do contrato de trabalho. Discussão adiada, para sessão de 20 
do corrente, nos termos do Requerimento n~' 175/73. 

-Projeto de lei do Senado n~' 80/73, que torna obrigatória a in­
dícaçào de preço nas mercadorias expostas à venda, e dã outras 
providências. Discussão adiada, para sessão de 27 do corrente, nos 
termos do Requerimento 176/73. 

1.4- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA- Absorção da moderna tec­
nologia e participação acionária da TELEBRÁS nas empresas fa­
bricantes de equipamentos de telecomunicações. 

SE/1/A/JOR VA NCONCELOS TORRES- Sugestões quanto à 
localização da sede da nova Escola Naval no litoral fluminense. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCIA 

~ Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal. a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutas, com Ordem do Dia que de­
signa. 

!.6- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA IWSESSÃO, EM 13 DE SETEMBRO DE 1973 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Pareceres 

-Referente~ às seguintes matérias: 
- Projeto de Lei do Senado n<? 78/73, que dispõe sobre o adicio-

nal de insalubridade, e dá outras providências. 
-Projeto de Lei do Senado n~' 85/73, que revoga o artigo li da 

Lei nQ S.X90, de X de junho de 197J, que altera a legislaçtto de Previ­
dência Social. 

2.2.2 - Leitura de Projeto 

- Projeto de Resolução n" 45/73. subscrito pelo Sr. Dinarte 
M::~ril c outros Srs. Senadores, que altera o artigo 211 do Regimento 
Interno do Senado Federal (Resolução n9 93, de 1970), acres­
centando-lhe dois parágrafos. 

2.2.3 - Comunicação da Presidência 

- Prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Resolu­
ção n<?45/73, anteriormente lido. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n" 48/i'3 (n9 1.418-B/73. na ori­
gem), que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo­
Outras Atividades de Nível Superior, e dá outras providências. Apro­

:•do, à sanção. 
· - Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensa­
gem n<? 202j73 (n<1 298/73, na origem), pela qual o Senhor Presidente 
da República submete ao Senado a escolb do Senhor Victor José 
Silveira, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer,_em comissão, a função de Embaixador do Brasil junto 
à República Arabe da Síria. Apreciado ern st~ssâo secreta. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3- RETIFICAÇOES 

-Ata da I J 7~ Sessão, realizada em 6-9-73 
-Ata da 12~ Sessão, realizada em 11-9-73 

4- INSTITUTO 
CONGRESSISTAS 

DE PREVIDlêNCIA DOS 

- Demonstração da conta "Receita e Despesa" referente ao 
mês de agosto de 1973. 

- Balencete do Ativo e Passivo, em 31 de agosto de 1973. 
- Demonstração da conta "Receita t: Despesa" - Balancete 

Acumulado de l'~-4-73 a 31-8-73. 

5-ATO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO DISTRI­
TO FEDERAL 

- Instruções a serem observadas durante os processos de dis­
cussão e votação da Proposta Orçamentária do Distrito Federal, 
para o exercicio de 1974. 

6- ATAS DAS COMISSOES 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE I'ARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

A TA DA 123~ SESSÃO 
EM 13 DE SETEMBRO 

DE 1973 
3~ Sessão Legislativa Ordinária 

Da 7• Legislatura 

PRESIDI::NCIA DOS SRS. 
PAULO TORRES 

E ADALBERTO SENA 
Às \4 horas e 30 minutos, <tcham~se 

presentes os Sr.~. Senadores: 

Adalherto Sena - Geraldo Mesquita -
Flilvi{l Britto - José lindoso - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa - José Sarney 
- Fausln C"<t:<.telo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Tú­
vom - Waldemar Alcánlara- Mílto-n Ca­
bral - Ruv Carneiro ~ Paulo Guerr<J 
Wilson C:.(mpos - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Antônio Fernundes -
Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico 
Rezende - Paulo Tdrres - Benjamin F a-

rah- Dantnn Johim- Nelson Carneiro­
Magalhães Pinto -· Orlando Zancancr -
Fernando Corrêa -- ltalívio Coelho -
Saldanha Der li- Mattos Leão- Ney Bra­
ga - Celso Ramos - Daniel Krieger -
Guidt) Mondin- T:1rso Dutra. 

O SR. PRESIDE~~TE (Paulo Tôrres) -
A lista de pre.~ença <tcusa o comparecimento 
de 40 Srs. Senadores. Havendo númern regi­
mental, declaro ahcrt:t a sey\àn. 

O Sr. ]9-Sccretúrin prncederú ~ leitura do 
expediente. 
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É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

DO PR!MEIROSECRETÃRIO 
DA C~MARA DOS DEPUTADOS 

N\' 210(73. de 13 do corrente, comunican­
do a sancào e encaminhamento autó?rafos 
do Projeto de Lei da Câmara nr 26, de 1973 
(n"' 1.143/73, na Casa de origem), que apro~ 
v;.1 o Plan<J Nacional de Viação e dá outra~ 
providências. 

(Projeto que transformou a Lei n<> 5.917, 
de 10 de setembro de 1973. 

PARECERES 
PARECERES 

N9s 448 e 449, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n"' 
48, de 1973- nr 1.418-B/?Jnaorigem­
que .. fixa os falores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Outras Atit>klades de Ní­
vel Superior, e dá outras providências." 

PARECER N•448, DE 1973 
Da Comissão de Servjço 

Público Civil 

Relator: Senador Osires Teixeira. 
O projeto cuida de Grupo Ocupacional de 

Nível Superior e "fixa os valores de ven· 
cimentos dos cargos do Grupo-Outras Ati­
vidades de Nível Superior e dá outras provi­
dênci"as .. , 

Tratando-se de mais uma medida de 
impbntnçào do Plano de Classificação de 
Cargos, o projeto fixa "in concreto" os ní­
veis de remuneração, que se situam no mí­
nimo de Cr$ 3.000,00 e o mãximo de Cr$ 
5.300.00. 

O projeto, a par da oportuníssima orienta· 
çào de vedar a utilização de serviços even· 
tuais, assegura aos servidores que operam 
em ruio .. X" a gratificação prevista na lei 
anterior (Lei 1.234/50). 

Por outro lado, visando a necessãria 
uniformização na natureza jurídica da pres­
tação do serviço, a proposição erige o siste­
ma estatutário como o pertinente, determi· 
nando a extinção dos empregos regidos pela 
C.L.T., mas conferindo aos que os desem· 
penhavam o direito de os terem transforma· 
dos em cargos públicos. 

Palavras coerentes. nn Exposiç.io de Moti· 
vos justificam plenamente a diretriz, verbais: 

"9. De igual modo, dedicou-se espe­
cial atenção ao objetivo de eliminar, o 
mais rapidamente possível, não só os 
quadros suplementares erri que perma­
necerão os funcionãrios inabilitados no 
processo seletivo, como, também, a 
dupilcidade de regimes jurídicos que 
proliferam em vários setores da Adminis­
tração. Por tal razão, prevê o projeto a 
possibilidade de concorrerem os pri· 
meiros, após treinamento adequado, ao 
provimento de até I /4 (um quarto) das 
\agas que vierem a ocorrer nas Cate­
gorias Funciónais, do mesmo passo que, 
med1<mte norma legislativa, abrem-se 
perspectivas para a transformação, em 
cargos do mesmo Grupo dos .empregos 
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regidos .pela legislação trabalhista, 
ncidentalmente existentes em órgãos nos 
quais o regime jurídico do respectivo pes­
sonl sejn estatutário." 

O ingresso para quaisquer das Categorias 
do Grupo em questão, enfatizou-o a pro· 
posição, só poderá consolidaNe mediante 
concurso, obedecido o limite máximo de 
idade~ inscrição nos 46 anos. 

Por fim, o projeto revoga o artigo 65 da 
lei n9 4.242/63, que assegurava aos diplo­
mados em Medicina, Odontologia e Farmá­
cía, que contassem mais de 2 (dois) anos, no 
exercício de (unção pública compatível, "o 
aproveitamento na classe inicial da série de 
classes correspondente à sua profissão." 

Na verdade, tal disposição não mais tem 
razão de vigir, uma vez admitida a orien­
tação do chamado "plano em aberto", assim 
bem explicitado na Exposição de Motivos, 
verbis: "Coerente com um .dos princípios 
básicos em que se alicerçam as diretrizes do 
novo sistema de classificação de cargos, qual 
seja o do "plano em aberto", admite o proje­
to a inclusão, no Grupo, de ocupantes de 
cargos a que são atualmente afetas ativi­
dades auxiliares das de nível superior, que 
possuem diploma do correspondente curso 
universitário ou habilitação legal equivalen­
te." 

Pelos fundamentos expostos, no âmbito 
da competência desta Comissão, somos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de setembro de 
1973. - Tarso Dutra Vice-Presidente no 
exercício da Presidência - Osires Teixeira, 
Relator.- Magalhães Pinto- Heitor Dias. 

PARECER N• 449, DE 1973 
Da Comissão de finanças 

Relator: Senador Dinarte Mariz 

O projeto em exame decorre de Men­
sagem Presidencial, embasadn em 
Exposição de Motivos do Diretor Geral do 
Departamento Administrativo do Pesso<.~l 
Civil, objetivando <l fixação de valores de 
vencimentos dos cargos do Gruro·Outr.a.~ 
Atividades de Nível Superior, cuja sis­
temática encontra-se prevista no art. )9, 

inci.~o IX, da Lei n9 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970. 

2. A providência segue o esquema ela­
borado pelo Governo Federal, de im­
plantação do novo Plano de Classificação de 
Cargos. 

3. Para o Grupo ora contemplado, que 
deverá atender a 45.000 cargos, estão pre­
vistos sete níveis na escala de retribuição, 
segundo o critério geral estabelecido no art. 
59 da citada Lei 09 5.645, "de lO de dezembro 
de 1970. 

4. A medida visa a efetiva profissionali­
zação do servidor público, a simplificação 
dã forma retributiva vigente, assim como a 
eliminação de regimes e situações díspares, 
ressalvadas, especilicamente, as hipóteses 
previstas no art. 59 

Com propried<tde, esclarece a Exposição 
de Motivos sobre os propósitos do projeto: 

·'No mais, o tmbalho relativo il es­
truturação do Grupo observa os cri­
térios e roteiros já estabekcida.~ em ins­
trumentos anteriores originados pelo 
mesmo diploma legal, por isso que, ulém 
de fazer referém:iu aos requisitos con­
dicionantes da implantação do plana de 
c\assificaç~Lo de cargos. estabelecidos no 
artígo 89 da citada lei nç 5.645. de 1970, 
reprodut normas sobre tmnsposição ou 
transformação de cargos lllicerç.:tdas no 
Sistem;.l do Mhito. hem como as re­
hltivas a progn:ss<lo e ascensão fun­
cionais, dependendo estas de trei­
namento e aperfeiçoamento sistemáticos 
do funcionúrio. 

De igual modo, dedicou-se especial 
atenç1io ao objetivo de eliminar, o mais 
rapidamente possível, não só os quadros 
suplementares em que permanecerão os 
funcionúrios inabilitados no processl) se­
letivo como. também, a duplicidade de 
régimes jurídicos que proliferam em 
vários setores du Administração. Por tal 
razão, prevê o projeto a possibilidade de 
concorrerem os primeiros. após trei­
namento adeqúado, ao provimento de 
até 1/4 (um quarto) das vagas que 
vierem a ocorrer nas Categorias Fun· 
cionais, do mesmo passo que. mediante 
norma \cgislutiva, abrem-se perspectivas 
para u transformação, em cargos do 
mesmo Grupo, dos empregos r.t:gidos 
peht legislação trab<tlhista, aci­
dentalmente existentes em órgüos nos 
quais o regime jurídico do respectivo 
pesso~ll seja estatutário". 

5. O estabelecimento de idade max1ma 
para o ingresso na ct\legoria funcional e ave­
dação de toda e qualquer contratação de 
serviços ou remuneração a colaboradores 
eventuais, pura a execução de atividades 
co'mpreendidas no referido Grupo, cons­
tituem regras já lixadas na estruturação de 
outros Grupos Funcionuis. 

6. Durante o período provável de im­
plantação gradual de 19 meses, estú previsto 
o ncréscimo de despesa da ordem de CrS 
408.000.000.00 (quatrocentos e oito milhões 
de cruzeiros) no ano enr curso de 
CrS700.000.000,00 (setecentos milhões de 
cruzeiros) em \974, cujo custeio deverá ser 
atendido pelos recursos orçamentários TlrÓ· 
prios dos Órgãos da Administração Direta 
ou Indireta, consoante dispõe o artigo 89 do 
projelo. 

7. O Poder Público, dessa forma, pro· 
põe-se 11 resolver, de maneira técnica e justa. 
a situação de milhares de servidores que in­
tegrnm áreas diversas de atividades re­
levantes e complexas, dentro do quadro 
geral do Serviço Público da União. 

Ante o exposto, nada havendo que se 
pos.~' opor no projeto quanto aos seus as­
pectos financeiros, somos pela sua apro­
vação. 

Sala das Comissões, em 13 de setembro de 
1973. -João Cleofas. Presidente- Dinarte 
Mariz, Relator- Alexandre Costa- Flávio 
Britto - Ruy Carneiro- Canalha Pinto -
Milton Trindade - Caltete Pinheiro - Le-­
noir Vargas. 
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PARECER 
No;o 450, de 1973 

Da COJDi.ssào de Constitui~ào e Justiça 
sobre o Projeto de Lei do Senado n9 91, de 
1973. que .. e~ede isenção do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias ao mel 
em estado natural". 

Relator: Senador Mattos Leão. 

O Projeto de Lei do Senado n9 92, de 
1973, de autoria do ilustre Senador 
Vasconcelos Torres. visa a conceder isenção 
do Imposto sobre Circul<lçflO de Merca· 
dorias ao mel em cst:.tdo natural. sob o 
fundamento de que, por í'>UU condição de 
produto hnrtig:ranjeiro. deve ser tratado. co­
mo tal, no que concerne à tributação a que 
estão sujeitos esses produtos. 

Em abono deY.se entendimento, assim se 
manifesta (J autor: 

"I\ apicultura no Brasil logrou grande 
1desenvo\vimentn, a ponto de nos termos 
tornado exportJdores do excedente de 
nossa produção uuto.suficiente. Entretan. 
to, no decurso dos últimos anos. passa­
mos da condiçi"tO de exportadores para a 
de importadores do mel. Essa situação, 
considerada alarmante, preocupou aos 
técnicos e especialistas ligados à cultura 
de abelhas e do mel. resultando no I 
Encontro Técnico de Agricultura, 
promovido pela ETAPE, órgão do 
Ministério da Agricultura realizado em 
Brasíliu, em fevereiro de 1970. O 
referido Encontro concluiu por situar o 
problema em termos realistas, apontan· 
do su;Js causas principa.ts e, em canse. 
qüência. sugerindo as soluções cabíveis. 
Entre aquelas de natureza técnica, cientí­
fica e educucional, foi indicada uma or. 
dem jurídica, relacionada com a tributa· 
çiio mal orientada da apicultura. Nessa 
oportunidade, foi enviada carta ao então 
Ministro da 1\gricultura, contendo um 
sumário das conclusões do Encontro. O 
que se recomendou ali como medida 
prioritária f'!ara o desenvolvimento da 
apicultura nacional foi o enqlla· 
dramento do mel entre os produtos 
hortigranjeíros, como tais isentos do 
imf'!osto de circulação de mercadoria". 

F. conclui: 
"Hoje, a legislação tributária concede 

o benefício da isenção a quase todos os 
produ\ns hortigranjeiros. Destaquem-se 
aqueles. entre outros, do convênio de 
Porto Alegre. do I Convênio do Rio de 
Janeiro-que permitiu a isenção ao leite 
cru, em estado natural- a do I I I Convê· 
nio do Rio de Janeiro. Ê grande a lista 
dos produtos isentos. 

Porque não merecer o mel de abelhas 
o mesmo tratamento fiscal, sendo como 
ê de inestimável valor nutritivo?". 

Não temos dúvida em afirmar que a me· 
dida, quanto ao seu mérito, nos parece das 
muis simpáticas, jít pelo que pode significar 
como in~:centivo 11 apicultura. restabelecen­
do tal atividade ú posição de destaque que 
desfrutou entre nós, como, igualmente, pelo 
pouco que representaria de redução no 
montante do imposto que se pretende 
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excluir. Todavia, por se tratar de mo.lléria 
cuju iniciativa, por forç;t de disposiçfto 
co~titucional, ê da competência el!.clusiva 
do Presidente da República, não vemos 
como acolhê·lo. 

Somos, ussim, ~. ,;«jeição do projeto, 
por inconstitucio 

Sala das Com· 
1973.- Dg ' 
Mattos leão, elator - Hehídio Nuaes -
Accioly Filho- Carlos U.ndenberg - José 
Líndoso - Wilson Gonçalves -José Augus-­
to- Gusta\'o Capanema -ltalhio Coelho­
Heitor Dias - Nelson Carneiro - Eurico 
RezeRde. 

PARECER 
No 451, DE 1973 

Da Co~ H Constituição e Justiça 
ao PROJ~ DE LEI DO SENADO 
N~t S2j7l: que "Fixa responsabilidade do 
pai ilegítimo e dá outras providências.,. 

A Comissão de Constituição e Justiça exa­
minando o parecer do Senador Helvídio Nu. 
nes, o voto em separado do Senador Nelson 
Carneiro e as conclusões posteriores do Se­
nhor Relator, que alteraram o seu parecer 

·preliminar, resolve considerar constitucio. · 
na! e jurídico o Projeto de Lei do Senado n'~ 
52/72, que "Fixa responsabilidade do pai 
ilegítimo e dá outras providências", nos ter. 
mos do Substitutivo apresentado pelo refe. 
rido Relator. 

Sala das Comissões, em 12 de setembro de 
1973.- Daniel Krieger, Presidente- Heh'í­
dio Nunes, Relator - Wilson Gonçah•es -
Nelson Carneiro - Mattos leio - Heitor 
Dias - José Lindoso - Carlos Líndenberg 
- Accioly Filho- Eurico Rezende- Gus-­

·tafo Capanema -ltalí1'io Coelho- José Au­
gusto. 

VOTO DO RELATOR: 
SENADOR HELVIDIO NUNES 

Através do Projeto de Lei do senado n9 
52, de 1972, pretende o ilustre Senador Nel­
son Carneiro que o pai ilegítimo deve ser 
obrigado, a partir do reconhecimento legal, 
a preshlr alimentos à mãe do filho, "desde 
sei~ meses untes e até um ano depois do nas. 
cimento, sem prejuízo das indenizações a 
que por lei ela tenha direito" (art. )9), e criar 
a presunção de paternidade do companheiro 
ou do amante, solteiro, casado ou viúvo, 
que viva com mulher como se casados fos· 
sem, "ou de amante te~da e manteúda de how 
mem casado, ainda qtJe não res•dam sob o 
mesmo teto"', para efeito de prestação da 
obrigação alimentar(~ único). 

2. A proposição, apesar da sua aparente 
simplicidade. envolve relevantes questões de 
direito, com profundas repercussões na área 
familiar. 

Começo por destacar que o conceito de 
parentesco é mais amplo do que o de família 
legítima, e que, ainda nas sociedades primiti· 
V<lS, o dever de mútuo sustento, expressão de 
solidariedade econômica, sempre constituiu 
uma das manifestações mais salientes do lfÍn­
culo de parentesco. 

O atual direito brasileiro erigiu a obriga· 
ção alimentar como um dos maís importao. 

te~ efeitoS do pan:n\esco, nbrig.aç:'w legal 
que ê e que pressupõe a verificaçào do es­
tado de necessid<.\de. 

Diferente da obrigação alimentar. embora 
muitos com e\u a confundam. e o dever de 
sustento que os pai~ devem aos filhos mcno­
n:~. vale diJ.er, o de: associá-los à economia 
familiar. 

Ainda, distinto de ambos, do ponto de vis­
ta doutrinário, é a p·~nsào alimentícia. que se 
fundamenta n:.l indhsolubilidude do vinculo 
matrimonial, e que, apesar de irrenunciúvel. 
pode ser antecipada. 

3. Deixando de parte <.t filiação legítima. 
de que não cogita a proposição. vale fixar 
conceitos a respeito da natural ou ilegítima. 
que pressupôe a inexistência de ca ... amento. 

Conseqllências imediatas da verificação, 
ou não, do matrimônio. são o estado de 
famíla e o estado civil, representativos das 
respectiv<Js posições dos filhos, conforme ~e­
iam legítimos ou naturais. 

Certo ê que a própria lei conferiu tra­
tamento de.sigual aos filhos ilegítimos, na 

.ocorrência. ou não. de impedimentos dos 
pais para casarem. E se e,..i~tirem, a filiaçUo 
espúria assumirá o c .. 1rúter de adulterina ou 
incestuosa, caso~ em que o art. 353 do Có­
digo Civil impedia o ·econhecimento, volun· 
tário ou através da \:ompeten\e ação inves· 
tigatória. 

A lei n" 883, de 21 de outubro de 1949, 
trou1te considerável :.r brandamento ao rigor 
leg:.\1, pois que. "dissolvida a sociedade con-

/ jugal será permitido a qualquer dos cônjuges 
o reconh~cimento do filho havido for:t do 
matrimônio e, ao filho, a ação para que se 
lhe declare a filiação'" (art. \9). Não alterou, 
entretanto, os arts. 337 a 367 do Côdigo Ci­
vil. 

A lei atual não ê tiio abrangente. porém. 
como à primeira vista f'!Ode parecer. Ê que 
permite o reconhecimento, volunt[trio ou 
compulsório, dos filho~ de pais de~im­
pedidos, consente o dos oriundos de congres­
sos extra.conjugais, desde que dissolvida a 
sociedade, mas exclui, sem sombra de dú­
vida, o reconhecimento dos incestuosos. 

Inegavelmente, a leHislação pátria tem si­
do prudente no disciplinar as conseqüência~ 
das uniões que se verificam fora do casa­
mento. E não se lhe at:use de retrógrada. de 
exageradamente apeg.Jda ao passado, de 
desatual, pois que, no particular, é uma das 
mais realistas e com indisfarçáveis objdivm 
sociais. 

A investigação não se processa, no ensi· 
namento do emérito professor San Tiago 
Dantas, sem considenívd pe!da da energia 
social. E prossegue; "é a eterna luta entre a 
ordem e a justiça. Nesst1 balança, ora a socie­
dade sacríf1ca a ordem, outras ve1es afeta a 
justiça. A investigação capitula-se entre os 
casos que pesam na balança da ordem. que 
nà.o pode ser ~acriflcada inutilmente, na ba­
se de meras pretençõe~;. Não há dúvida de 
que, em ulguns ca~o~. a investigação respon­
de ao justo anseio do filho, mas às vezes não 
pa~sa de ardil. de simples meio captatório de 
heranças ou outras regalias. O direito não 
pode estimular essas veleidades.() natural é 
que crie um filtro atravé:s do qual só venhum 
ter uos tribunais situaçõ.:;:s das quais já se pre· 
sume algum fundamento. Daí a razão dos 



ea-;os rn:viamcntc cstahclccidos c t:txados 
em/C!'' (Aposti/w; de Din:ito Civil, CACO. 
1949- RwdeJanciro). 

4. Fdta~ t.'.'>la.s con-.idcr;H.;Ôcs de ordem 
doutrinária, passo ao exame do Projeto de 
Lei n~ 52. de 1972. do ilustre Senador Nd'>\Hl 
C:rrncir.l. 

A rropo-til,;üo. de inkio. dispensa o exame 
dt= a\uhado número de problerm1s jurídicos, 
pois 4Le ns efeito~ 4uc proçura akaní;ar 
assentam na existência de ato legal dt: rcco~ 
nhcrimcnto da filiaçi'io ile!!ítima. 

O .;cu objetivo dcdarado ê o de criar. nos 
crs<l." de reconhecimento, voluntúrio ou 
Cllmpul,!lrio. do filho adulterino. a ohriga­
çiio do pai de prestar .. alimentos à mãe do fi­
lho h<Hidn ftml do matrimônio, desde seis 
môt::i ;wtes e até um ano depois do nas­
~.:imentu". 

o~.:orrc que, !,:onsoantc a doutrina c a leg.is­
laçiin vig.cntes. a ohrig;H;iio alimentar pres­
.~upôc o p<U'l'ntesco, que inexiste, em decor­
rência do casamento, entre marido c mulher. 
ou vincuh1 conjugal. . 

À construção pretendida pelo Senador 
!'ielson Carneiro faltam esses element()s, 
omissão que a descaracteriza, inteiramente, 
do ponto de vista doutrinário. 

Dir-.;e-ú que o projeto cuida inovar. que 
tem elt::vado sentido social. quc procura me­
lhor amparar o lilho resultante da conjun­
ção extramatrimonia!. 

Nf1o se dt:·te esquect:r. porém. que a famí­
lia. de ... de tt:mpos imemoriais~ sempre rece­
beu e"recia\ proteção, que as normas gerais 
nàn d.::vem ser quebradas para atender li 

:.itu.Lçli~s particulares, que a ordem jurídic:1 
familiar é a regra e que a justiça não se exau­
re cnm a prútic:1 de determinados atos, que 
muita., ve/eS repercutem com resultadas 
diferentes em outr:~s úreas. 

F hem verdade que a disposição que se 
pretende ímtituir no art. 1~. como salienta a 
justifil'açào, hascada no art. 1907 do Código 
Civil Português, que entrou em vigor a 1~> de 
junho de 1967, e aqui reprodu1ida, guarda 
perfeita sintonia com a legislação daquele 
pah. que adota o divórcio (art. 1789), mas 
agridina a estrutura do direito brasileiro, 
que erigiu em preceito constítuciona! a indis­
solubilidade do vinculo matrimonial (art. 
175, § 1'). 

1\s:.im, a falta do vínculo conjugal ou de 
parentesco desaconselha. sem quehra do :u­
cahouw jurídico vigente. a transladação 
para o direito hrasilc1rO da norma que se 
contêm no art. 1907 do Código Civil Por­
tug~"· 

.'i. Com referência ao~ único, art. 1~. do 
Projeto dclein'~" 52, de 1972, que estabelece a 
presur.çào de puternidade do homem sol­
teiro. casado ou viúvo que viva com mulher 
como se casado fossem, ou de amante teúda 
e manteúda de homem casado, ainda que 
não residam sob o mesmo teto, vale referir 
que, na espécie, hâ duas posições jurídicas, 
inteiramente connitantes, a considerar. 

A primeira. seria <l presunção relativu à 
paternidade do compunheiro ou do amante, 
ma.~ que é casado, e a segunda decorrente 
das relações entre pessoas que não têm im­
pedimento para casar. 
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Nayuela hipótese, a lei e a jurisprudência 
impedem a vindicao;fm da paternidade en." 
quanto perdurar a sociedade conjugal. i\s 
rtl/Õe<; são ôhvias. ligadas. sobretudo. à pro­
teçüo i1 família legalmente constituída. Ora. 
volumo<;O é ll número de rais irresponsáveis, 
mas tumbêm é certo que o de responsáveis é­
infinit;uncnte maior. 

É verdade que a aplicação dos prindpios 
de justu;a social não deve ser condicinnada a 
números. mas por outro h1do. niio se pode 
esquecer que os fatos, ainda que gritantes, 
verificados nas grandes cidade~ não cons­
tituem paradigma >lbrangcntt: da re:did<1de 
n<..ICJOila]. 

E a luta, de que falava o Professor San 
Tiago Dantas. entre ordem e justiçu que de­
termina a oscilaç~to da balança. 

No que di/ respeihl ~~ rresunç.:io de 
paternldade de solteiro ou viúvo, que viva 
com mulher como se ças.:1dos fossem, 
entendo que se trata de regra de­
sacon~e/h{tvd. pelos perigo.~ que envolvt:. 

Fato da maior rdevúncia no campo do di­
rt:ihl de famíli.:t, que restrin!2e a rigidos 
pnuos a presunção referente à paternid:..1de 
oriunda do cas.:1rnento (arL 33H do Código 
Civil). seria. data vênia. temeridade ampliá­
la ús situaçôcs que o projeto em exame pro~ 
cura colher. 

Com efeito, nün se alegue que a pre­
suntivu paternidade funcionari<t. apenas. 
para efeito de percepção de alimentos l1 mãe, 
no período pretcndidn. pois que an­
tecedendo :1 pensão alimentar estaria o re­
conhedmcnto. gerador de amplas con~ 
scqüénci<..ls jurídicas. 

i\ paternidade rode c deve. segundo as 
cautcb.t.., legais ser presumida. Estahdccer 
presunçãn. porém, para a apurúvel mediante 
investigaç[Lo, seria oferecer oportunidade à 
multiplicação de querelas. exatamente no 
campo em que os !itigios afetam mais di­
retamente o~ interesses da fami!ia. 

6. O Projeto de Lei n~ 52, de 1972, de au­
toria do eminente Scn<tdor Nelson Carneiro, 
não fere a Cnnstituição. muito meno~ pode 
ser tachado de injurídi~.:o. 

Manda o art. 100. item I, n~ 6, do Re­
gimento Interno do Senado Federal. en­
tretanto, que esta C omíss~10 lhe aprecie o 
mérito. 

No mérito, poi~. pela~ razões expostas no 
hojo do parecer, sou pela inoportunid:~de da 
proposição. 

Sala das Comissôcs. em 30 de 05 de 1973. 
- Daniel Krieger, Presidente - Hehidio 
Nunes, Relator. ·' 

Aditivo ao "·oto do Relator, Senador 
He\vídio Nunes, na Comissão de Cons­
tituíçào e Justiça, ao Projeto de l.ei do Se­
nado n~ 52, de 1972, que "fixa res­
ponsabilidade do pai ilegítima e dá outras 
providências''. 

No parecer oferecido ao Projeto de Lei n9 
52, de 1972. que concluiu pela cons­
titucionalidade e juridicidade, mas. no mé­
rilo, )1ela inoportunidade da prorosição. 
afirmei: 

a) que o conceito de parentesco é mais 
amplo do que o de família legitima: 
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b) 4u~ a obrig:aç3o alimentar. um dos 
mais importantes efeitos do parentesco, 
pressupõe a verificação do estado de ne­
cessidade: 

c) que .:~ obrigaçiio <!limenl.ar não se 
confunde com_o dever de sustento que os 
pais de~·cm <!OS filhos menores: 

d) que a pensão alimentícia se fun­
damenta na indis ... oluhili{bde do vínculo 
mutrimonial c 4uc. apesar de irrenunciú~ 
vel. pode ser antccirada: 

e) que a lei conferiu tratamento 
desigual aos filhos ilegítimos. na mt:dida 
da existência, ou não. <te· impedimento 
dos pai~ para casarem: 

f) que a lei n9 8HJ. de:!! de outuhro de 
1949, permite o reconhecimento. vo~ 
luntúrio ou compulsôriq, dos filhos de 
pais desimpedido..,, consente o dos oriun­
dos de congresso:. extrac:onjugais, desde 
que dissolvida a snciedade. mas exclui o 
reconhecimento dos ince~tuosos: 

g) qu~;: a ohrig<lç1hJ alimentar pres­
supõe o parentesco. que inexiste entre 
marido e mulher. em decorréncia do ca­
samento, ou vínculo conjugal: 

hJ que, do ponto de vista doutrin[1rio. 
~~ falta de elemento~ c~senciai~ t't con­
ceituaç~Lo legal. o pai ilegítimo não deve 
ser ohrigado a prestar <llimentos à mãe 
de filho havido for<\ do lllatrimônio. 

2. lnconfnnnado. o emmentc 
scnadM Nelson Carneiro pediu vi..,ta do 
processo c lhe oferec~u suh~tancio"o 

voto em seraradu, no qual. apó" citar 
opiniões c cnsinamenttl'o do.: Washinghm 
de Barro~ Monteiro. Üll;lmln Gome-., 

Giorgio Bo. Sílvio Rndrigue .... :\rnnldo 
de Medeiros, Moura Hittencourt. etc., 
confcs<;a n1ncordúnda ú parte çon, 
ceitual do pan:ccr. 

Diverge. arenas. Ctllll referência <'1 ex- . 
tensão da norma que se contêm na lein~' 
MH\ de 1949, vc/ que. no item 3, as­
severa: 

.. 0 conceito de famíh\1 ampliou-se, no 
que toca cspeci:~lmentc <\'alimentos, para 
incluir aos lilhos ilegítimos. ainda aos 
adulterinos c aos incestuoso~". 

Mais adiante, apoiado em "Do Re­
conhecimento dos Filhqs Adulterinos'', 
de sua <lUtoria e de Orlando Gome:., .o 
senador Ndsun Carnein1 di/: 

.. 0 dispositivn {<trl. 4<~ da lei n'~ K!{J) re­
gula especialmente o procedimento 
judicial dos filhos espúrio" contra O), 

pais ainda impedidos ... E <~drnite t1 aç~m 
direta. n~10 apenas do adu!lerino. ma~ 
ainda dl) incestuoso". 

Leal e rea!isticamentt:, porém, no seu 
brilhante voto em sep<lfado o senador 
Nelson Carneiro inform<l que. di­
ferentemente.- pensa Sílvio Rodrigues. 
:tssim tamhém que, qunndo dos dchate~ 
que· se feriram nn Congresso Nacional. 
ao ensejo da votaçüo do projelo que se 
converteu na lei n"' XH\ a conclusão a 
que se <:hegou é a que e.<;tfl exrressa na al­
teração do urt. 35H do Código Civil. in 
l'erbis: os filhos incestuos(ls c adul­
terinos não J)odem ser reconhecidos, 

Evidente que o fulcro da proposição 
do ilustre baiano. rt!presentante do 
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Estado da Guanabara não reside em sa­
ber se os filhos incestuosos podem ou 
não, ser reconhecidos, certo que a L~i n~' 
883 facu!ta o do oriundo de congresso 
extraconjugal, desde que dissolvida a so­
ciedade. 

Ê verdade, reconheço, que o Supremo 
Tribun.tl Federal vem abrandando 0 
rigorismo legal, para efeito de permitir 0 
reconhecimento pelo pai, para "fins pre­
videnciários, que não podem deixar de 
ser equiparados aos alimentares" do 
filho adulterino (recurso Extraordinário 
n9 74.844, de que foi relator o ministro 
Barro~ Monteiro, Diário da JustiÇd, ll 
de maio de 1973, fls. 3121). 

O que realmente importa, na espécie, 
é perquirir sobre a conveniência de obri­
gar o pai ilegítimo, a partir do re­
conhecimento legal, a prestar alimentos 
à mãe do filho, "desde seis meses antes e 
até um ano depois do nascimento", 
assim wmbém de criar a presunção de 
paternidade do companheiro ou do 
amante. solteiro, casado ou viúvo, que 
viva com mulher como se casados fos­
sem, "ou de amante teúda e manteúda 
de homem casado, ainda que nàà re­
sidam sob o mesmo teto". 

A propósito, esclarece o senador Nel­
son Carneiro que "o fundamento do 
pedido parece afa1.tar-se assim do Di­
reito de Família. para encontrar abrigo 
no Direito das Obrigações. 

Entendo perigo.o;;a, para a própria 
defesa da norma que se procura im­
plantar, tm construção. É que o campo 
obrigadonal é menos sensível às trans­
formações do que o familiar, o qual 
CICU, há mais de vinte anos, pretende 
como ramo do Direito Público. 

Seja como for, o Projeto de Lei n9 52, 
de 1972, na própria palavra do seu ilus­
trado autor, "não está imune de de­
feitos, e que devem ser corrigidos". 

Daí a modificação redacional apre­
sentada no voto em separado, que en­
tretanto não alterou, fun­
damentJimente, a proposição original. 

Ao contrário, a redação do art. I~ está 
mais abrangente, pois que obriga a pres­
tação de alimentos à mãe, in­
dependentemente do exame de sua si­
tuação econômico-financeira, e do re­
conhecimento do lilho pelo pai (a ri. l~'). 

No que tange à presunção de pa­
ternidade, não vejo por que desprezar os 
receio~ e temores externados no parecer. 
É certo que, consoante a nova redação 
do art. 2~. dela foi aparentemente 
excluído o casado. Na realidade. o pa­
rágrafo único manda equipará-lo ao des­
quitado, para efeitos da presunção de pa­
ternidade, enquanto o anteprojeto do 
Código Civil admite a equiparação da se­
paração inintcrruptu do casal, por mais 
de cinco anos, à dissolução da so­
ciedade, para fins de reconhecimento do 
filho adulterino. 

3. Quanto ao mais, embora pro­
clame, rt1ais uma vez. que os alimentos 
de a,ue trata a espécie não se juslilicam 
por força do casamento, muito menos 
por imperativo do parentesco, rendo-me 
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···/.à situação personalíssima da mãe sol­
~lra ou viúva, mas pobre,~ pesados 
encargos adicionais conseqUt!ntes à gra­
videz e parto, magistralmente retratada, 
no voto em separado.. através de Vasco 
Augusto Pereira Nunes: 

"O direito que ãe possui aos ali-
mentos assim o direito à in-
denização das ;s com a gravidez e 
o parto, são os pe~soais e próprios 
da mãe e nà eitos do filho ilegítimo". 

4. l::.m nseqüência, reafirmflndo a 
constitucionalidade e juridicidade do 
projeto de Lei n~' 52. retifico o voto an­
terior na parte em que concluiu pela ino­
portunidade, para opinar pela sua apro- . 
vação nos termos do seguinte: 

Substitutivo 

"Art. t•-,_ O pai é obrigado, nos ter­
mos desta lei.~ prestar alimentos à mãe 
do filho havMo fora do matrimônio, 
desde seis (6) meses antes e até um (I) 
ano depois do parto, sem prejuízo das in­
denizaçiles a que por lei tenha ela direito. 

Art. 2<~ Ao ingressar em Juízo, sob 
pena de indeferimento liminar do pe­
dido, deve a autora, além do atestado de 
sua gruvidez, apresentar começo de 
prova de que vivia com o réu, .solteiro, 
desquitado ou viúvo, como se· casados 
fossem, sob o mesmo teto, ou dele juntar 
confissão judicial ou declaração escrita, 
em que haja admitido a paternidade. 

.~ único. Equipara-se ao de<;q uitado, 
para os eJeitos desta lei, o pai casado 
que, comprovadamente, esteja separado 
de sua mulher por mais de cinco anos 
ininterruptos. 

Art. J9 A autora decairá do direito 
de propor a ação ou de receber os ali­
mentos se o filho não nascer com vida 
ou se a respectiva certidão não for jun­
tada aos autos dentro do prazo de trinta 
dias, a contar do nascimento. 

Art. 4~' A ação prevista nesta lei serâ 
processada na forma da Lei n9 5.478, de 
25 de julho de 1968. 

Art. 5<~ A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em éontrário. 

Sala das Comissões, em 12 de se­
tembro de 1973.- Daniel Krieger, Pre­
sidente~ Helvídio Nunes, Relator. 

Voto em Separado do Senador Nelson 
Carneiro na Comissão de Constituh;ào e 
Justiça sobre o Projeto de Lei do Senado 
n~' S2, de 1972, que ''fixa resportsabili­
dade do pai ilegítimo e dá outras providên­
cias." 

Com a lucidez e clareza que caracterizam 
todos seus pareceres, o eminente Relator, 
embora proclamando a constitucionalidade 
e juridicidade do Projeto de Lei do Senado 
n~' 52, de 1972, se manifestou por sua inopor­
tunidade. 

Mas, para assim concluir, anorou o ilus­
tre representante piauiense aspectos de 
direito, que merecem maior reflexão. t o 
que nos propomos a examinar, fiado na ha­
bitual tolerância dos ilustres pares. 

2. Certo que o conceito de parentesco, 
como bem assinala o ilustrado relator, é 
mais amplo que o ele família legítima, "e 
que, ainda nas sociedades primitivus, o 
dever de mútuo sustento, expressão de 
solidariedade económica, sempre con.~tituiu 
uma das manifestacõe·s mais salientes do vín­
culo de paratens,~o". Como ensina 
Washington de Barro:; Monteiro "dessa rela­
ção jurídica já se ocupavam os romanos. que 
a consideravam officium pietatis, linguagem 
qtJe expriine o fundamento moral do institu­
to e que repousa no dever que toca aos 
parentes, sobretudo aos mais próximos, de 
se ajudarem mutuamente. nos casos de 
necessidade". (Direitil de Familia, 2• ed., 
pág. 267). 

A seguir, o douto Relator distingue com 
nitidez, nem sempre encontrada nos autores, 
a obrigação alimentar do dever de sustento. 

O fato não escapa ·a a Orlando Gomes: 
"Cumpre estabelecer uma distinção de capi­
tal importilncia para a delimitucào do assun­
to, distinção indisper:sitvel à exata fixação 
do conceito de obrigação alimentar. Não se 
deve, realmente, corfundir tal obrigação 
com certos deveres familiares, de sustento, 
assistênciu e socorro. como os que tem o 
marido em relação à mulher (arts. 233 e 234 
do Código Civil) e o~ pais para com os fi­
lhos, enquanto menor·:S (art. 384 do mesmo 
estatuto) - deveres que devem ser cum­
pridos incondicionalmente. A obrigação 
alimentar ustricto sensu" tem pressupostos 
que a diferenciam nitidamente de tais 
deveres. " E, linhas adiante, proclama o mes­
tre baiano: "Por obrigação alimentar deve 
entender-se. em suma, a que é imposta por 
lei a certas pessoas ligadas pelo vínculo de 
família, que estejam em determinadas 
condições, consistindo na prestação do 
necessário ao sustento de quem o necessita, 
sem que o direito seja correlato a um direito 
inerente ao estado de cônjuge ou de pai". 
(Direito de Família, I• c~d., pág. 325). 

Em seu .. 11 diritto degli alimenti", Giorgio 
Bo, professor da Univero;idade de Ferrara, 
fixara com propriedade a diferença, que o 
parecer ressalta, em instante de feliz in~pira­
ção. entre "l'obbligo :11imentare proprio" e 
"I' obbligo alimentare icnproprio" (pág. 8). 

3. O conceito de família ampliou-se, no 
que toca especialmente a alimentos. para in­
cluir aos filhos ilegítim·:JS, ainda aos adulteri­
nos e aos incestuosos. 

Jâ dispunha as Ordenaçôes:- "E se o fi­
lho não for nascido do legítimo matrimônio, 
quer seja natural, quer espúrio, e de qual­
quer outra condição, a mãe será obrigada a 
criá-lo até três anos e toda a outra despesa 
assim no dito tempo, como depois, \<erá feita 
à custa do pai, como dissemos no filho ilegí­
timo. E se nos ditos t ·és anos a mãe fizer 
com o filho alguma despesa, que o p<-ti é obri­
gado, poderá cobrú-la dd pai, pois que a ela 
fet em tempo, que ele \inhu essa obrigação." 
"Parece que a lei, anotava Candido Mendes 
de Almeida, falando em naturais e espúrios, 
tinha compreendido todas as espécies de ile­
gítimos. Contudo parece que o.~ filhos de 
qualquer outra condição eram talvez os sa­
crílegos e os incestuoso~" (Código Filipino,. 
pág. 987, nota 3). 
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Escrevem Orlando Gomes e Nelson 
Carneiro: - "O Código Civil aferrou-se à 
interpretação testrítiva de Teixeira de Frei­
tas c prescreveu. em seu art. 405, que "afilia­
ção espúria. provada quer por setença 
irrecorrível, não. provocada pelo filho, quer 
por confissão, ou declaração escrita do pai, 
faz certa a paternidade somente para o efei­
to de prestação de alimentos". DepoiS de 
referir dS leis esparsas, que "forçaram as 
ameias vigorosa fortaleza," ditos autores 
focalizam o art. 4t:~ da Lei n"' 883, de 21 de 
outubro de 1949:- "Sem pôr em choque a 
organizllção da família legítima, corre a lei a 
diss1par o que sempre a Clôvis Bevilaqua 
pareceu uma profunda injustiça, ou seja 
"tornar o pai inacessível aos reclamos do fi. 
lho, pela razão única de ser o pai culpado, 
quando a culpa não pode servir de defesa a 
ninguém". E, adiante: - "O dispositivo 
(art 4<;> da lei n"' 883) regula especialmente o 
procedimento judicial dos filhos espúrios 
contra os pais ainda impedidos. Derroga o 
disposto no art. 405 do Cõdigo Civil, porque 
admite a ação direta do filho, põe termo à 
inquidade de entregá-lo, sem remédio, à 
benevolência paterna. E admite a ação dire­
ta, não apenas do adulterino, mas ainda do 
incestuoso'' (Do reconhecimento dos filhos 
adulterinos, 2•. ed., vo\.11, págs. 641 a 656.). 

Sem razão, nesse ponto, a opinião de 
Silvio Rodrigues: "Quanto ao filho incestuo­
so. sua posição em nada foi alterada pela 
lei n"' 883. De maneira que só pode pleitear 
alimenlos em ocorrendo os pressupostos do 
art. 405 do Código Civil" (Direito de 
Família, 2' ed., pág. 374). -Em igual equívoco 
incorrera, aliás, Arnaldo Medeiros da 
Fonsecu- (Investigação de Partemidade, J• 
ed., págs. 255/7.). Lamentável é que nomes­
mo erro incida o art. 18/5 do Anteprojeto de 
Código Civil, distribuído pelo Ministério da 
Justiça. 

A verdade está com Moura Bittenc:ourt:­
"Hoje, nenhum filho fica desprotegido pelo 
pai que possa prestar-lhe assistência. Embo­
ra sõ se admita o reconhecimento dos 
naturais simples e dos adulterinos após a dis~ 
solução da sociedade conjugal - até aos 
incestuosos dá a lei, bem interpretada: pela: 
jurisprudência, o direito de demandar ali~ 
menta~ contra o pai" (Famflia, 1• ed., pág. 
149). 

,\ só leitura da integra da Lei n~' 883 
conduzirá a essa conclusão. Enquanto os 
arts. \9,29 e )9 se referem desenganadamente 
aos filhos adulterinos. o art. 49 está assim 
redigido: - "para. efeito da prestação de 
alimentos, o filho ilegítimo poderá acionar o 
pai em segredo de justiça, ressalvado ao 
interes!-.ado o direito à certid&o de lodos os 
termos do respectivo processo". Aí, a el'.pres­
siío filho ilegítimo alcança a todos, naturais, 
adulterinos e incestuosos. O que se nega ao 
filho incestuoso são alímentos 
Provisionais, que esses resultam da pro­
cedência. em primeira instância, da ação 
investigatória. que não lhe é permitida (art. 
5<?). Note-se que o art. 405 nào foi incluído 
entre os que continuavam em vigor (art. 6"'), 
e "e ressalva expressamente a alteração do 
ar!. 358 do Código Civil, in ~erbis:- "Os fi. 
lhos incestuosos e adulterinos não podem 
ser reconhecidos". Os largos debates que se 
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feriram no Congresso Nacional, quando da 
votação do projeto QUe se converteu na Lei 
n9 883, a essa conclusão igualmente 
conduzem (Orlando Gomes e Nelson 
Carneiro, ob. cit., págs: 677 a 682). 

Tem razão o ilustre Senador Helvídio 
Nunes, entretanto, quando afirma que a Lei 
n"' 883 não abrange "o reconhecimento dos 
incestuosos", salvo, dizemos nós, no que 
tange a alimentos, que podem pleitear, em 
segredo de justiça, do pai incestuoso, ainda 
na constância do casamento deste. 

Outrossim, razão ainda assiste ao eminen~ 
te Relator quando afirma que não há como 
acusar-se a legislação brasileira de "retróga~ 
da, de exageradamente apegada ao passa­
do", quando disciplina "as conseqüências 
das uniões que se verificam fora do casamen­
to". Ao contrário. A Lei n"' 883 precedeu de 
muito a legislação de vários países, que pos~ 
teriormente a seguiram. Os filhos adulteri­
nos passavam a participar da herança pater­
na, na qualidade de herdeiros necessários, 
embora, para aprovação do projeto, se hou~ 
vesse de admitir as locuções "amparo so­
cial'' e "fins econômicos". Mas que foi um 
direito hereditário que afin;.~l se conferiu ao 
filho adulterino, dúvida não pode haver, de~ 
pois que a esse entendimento se rendeu, 
pelas valiosas razões que expôs, o saudoso 
Arnaldo Medeiros da Fonseca (ob. dt., 
págs.. 326 e segs.), após haver sustentado, na 
z, edição de seu notflvel trabalho, a natureza 
alimentar do direito assegurado aos adulteri­
nos. 

4. "Os alimentos- resume Eduardo Es­
Pí'nola - podem provir de uma determina­
ção da le1, constituindo umn obrignçào le­
gal; de um contrato: ou de uma disposição 
testamentária, ou ainda de um ato iHcito" 
(A Família no Direito Civil Brasileiro, I• ed., 
pág. 468). 

O jure sangulnis, o jure coniugii e o jure 
aflinitatis explicam que a lei imponha a uns 
o dever de assistir a outras, em determinadas 
circunstáncias. Os tllimentos convencíonais 
e testamentários, na definição de Ribas, são 
"os constituídos por atos intervhos ou causa 
mortis, isto é, por doação, transação, legado 
etc.". Enquanto os primeiros aparecem no 
âmbito da familia como a expressão jurídica 
da equilas, da pietas,_ da naturalis ratio, ·da 
caritas sanguinis, em suma, da solidariedade 
que nasce da comunhão do sangue, dO 
nome, do afeto, as outras resultam de obri­
gação estritamente patrimonial" (Nelson 
Carneiro. A Nova Ação de Alimentos, 2~ ed., 
pág. 58). 

5. Focalizando o Decreto n"' 2. em vigor 
em Portugal de.~de 25 de de?embro de 19\0, 
"lei da proteção aos filhos", destacou Arnol~ 
do Medeiros da Fonseca: - "Finalmente. 
em favor da mãe pobre assegurou-se o direi­
to a alimenios (art. 47). nilo negados aos fi. 
lho~ incestuosos. se a sua í!liação ÍIC'dt pro­
vada judicialmente, em processo criminal ou 
cível, a isso não especialmente destinado 
(art. 51 e 52). (Ob. cit., pág. 91). 

Erum os se!!uinles os textos que interes­
sam ao exame da controvia: 

Artigo 47. O pai tem ohrigaçilo de 
prestar alimentos à mulher pobre de 

quem houve um í1lho ilegítimo, e para 
este efeito pode ser por ela demandado a 
partir do momento em que lhe ê lícito 
propor a ação referida no arl. 38, seguin~ 
do-se os termos gerais do processo sobre 
alimentos provisórios e definitivos, e 
aplicando-se aos provisõrios o disposto 
no§ único do art. 44. 

§ único. Esta obrig_açào não ~xiste ou 
ces.'W se u mulher twer, noton.lmente, 
má conduta ou se, durante o período le­
gal da gravidez, tiver notoriamente rela­
ções sexuais com outro homem. 

Artigo 48. A mulher pobre com direi­
to a alimentos, nos termos do artigo an­
tecedente, pode cumular com estes o pe­
dido de indenização pelo pai ilegíümo de 
todas as despesas com a gravidez e com 
o parto e de todos os prejuízos que neces­
sariamente lhe resultarem desses fatos." 

Por sua vez, dispõem os dispositivos 
acima invocados: 

Artigo 38. A ação de investigação de 
paternidade ilegítima pode também ser 
proposta, ainda antes do nascimento do 
filho, pela mãe grávida em nome dele, 
contanto que faça verificar previamente 
a gravidez nos termos e pelo processo do 
art. 650 do Código de Processo Civil; 
mas a ação ficará nula se o filho não nas­
cer com vida e figura humanu ou seu res~ 
pectiva certidão não for junta aos autos 
dentro do prazo de trinta dias, a contar 
do nascimento. 

Artigo 44. O filho ifegítimo, autor 
numa ação de investigação de paterni~ 
dade ilegitima, presume~se pobre, salvo 
prova em contrário, para o efeito de lhe 
ser concedida a assistênciajudiciária. 

§único. Além disso, terá direito a pe­
dir alimentos provisórios, que. todavia, 
o Juiz só concederá se, pelo meio do art. 
391 do Código de Pr01::esso Civil, se con­
vencer de que o autor poderá ter razão, 
não influindo, porém. esta sentença, no 
resultado final da ação de investigação." 

Vale sublinhar que o art. 47 era o primei­
ro do Capítulo V da "lei de proteção aos fi. 
lhos'', assim intitulado:- "Dos alirnentvs e 
socorros às mães dos filhos ilegítimos". 

Vasco Augusto Pereira Nunes, ao comen~ 
tnr luis di.sposiçôes, destaca sua ori.ginalida­
de: 

- ''Este CAPITULO V do decreto. 
que começu com o urt. 47, constitui ma­
téria nova. pois não figura no código 
qualquer das disposições que dele fazem 
parte." 

E focaliza, com segurança, o ponto nodal 
do debate: 

- "A pessoa Jegítim<l para propor a 
ação, de que trata o mt. 47, é a mãe do fi. 
lho ilegítimo, o que se mostra das pala~ 
vras do artigo "pode ser por ela deman­
dado", e a pessoa legítim:.l, como réu, 
nessa ação, é o pai de quem ela teve o fi~ 
lho, segundo se vê da!-. palavras "o pai 
tem obrigação de prestar alimentos à 
mulher pobre de quem houve um filho 
ilegítimo e, paru este efeito pode ser por 
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éla demandado". O direito que a mãe 
possui aos alimentos, assim como o direi­
to à indenização das despesas com gra­
videz e o parto (art. 48), são direitos pes­
soais e próprios da mãe e não direitos do 
filho ilegíCimo." (Os grifos são nossos.) 

Invocando decis:Jo inserta na Revista da 
Legislação e Jurisprudência, ano 52, págs. 
166 e 167, o consagrado jurista português 
conclui: 

- "'Uma coisa são os alimentos da 
màe, outra os alimento~ a que tem direi­
to o filho, referindo-se o art. 47 aos pri­
meiros e os artigos 32, no;. 2, e 44, *único, 
aos segundos. Por isso a mulher pobre, 
mãe dum filho ilegítimo, pode propor a 
ação do art. 47 em seu nome próprio, 
não em nome e como representante do fi­
lho" (Tratado da Filiação Legítima e Ile­
gítima, 3~ ed., Coimbra, 1963, págs. 1009 
e 1010). 

Os alimento~ não se ju~tificam, na hipóte­
se, SeJa por força de casamento, que não exis­
te, seja por imperativo de parentesco, que 
não ocorre qualquer vínculo, que o ligue, en­
tre autora e réu, entre a mãe e o pai do !ilha 
ilegítimo. 

6. O atual Código Civil Português, em vi­
gor desde ]9 de Junho de 1967, determina 
em seu art. 1907: 

- "'0 pai ilegítimo é obrigado, desde 
a data do seu reconhecimento legal, a 
prestar alimentos à mãe do filho ilegíti­
mo durante a gravidez e nu primeiro ano 
de vida do filho, sem prejuízo das inde­
nitaçôes a que por lei ela tenha direito." 

Escassa é ainda a literatura relativa ao 
novo Código. O Juit Abel Pereira Delgado, 
em estudo puhlicado em l97l, em Coimbra 
("Do divórcio e da separação judicial de pes­
soas e bens"), apenas incidentemente se re­
fere à hipótese do art. !907, por isso que não 
regula situação resultante do casamento 
nem do parentesco: 

-"Temos, assim, alimentos por virtu­
de de easumento e por virtude de paren­
tesco. Há~os por virtude de outras razões, 
tais como, de relações sexuais de que re­
sultou filiação ilegítima, de adoção, de 
doação, de falência, de insolvência, mas 
que não faLem parte deste estudo" (pág. 
221 ). (Os g.rifos são nossos.) 

O fundamento do pedido parece afastar­
se assim do Direito de Familia, para encon­
trar abrigo no Direito das Obrigações. 
Assenta-se na impossibilidade de poder a 
mulher grávida e pobre prover sua própria 
subsistência antes e depois do parto. 

Em eu ''Tratado de Derecho Civil Âr~ 
gentino", já Guillermo Borda assina· 
lava: - "La fuente típica y desde luego, 
la de importância más vital y permanente, 
es el parentesco. Pero no es la unica. A 
veces la ley lo impone por otras razones; 
así por ejemplo, por motivos de gratitud, 
como ocorre com la obligación impuesta 
ai donatario de prestar alimentos ai 
donante que no tuviere medios de subsis~ 
tencia {art. 1836, C. ChU), o por una ra~ 
zón de equidad, como coando reconoce 
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ese derecho ai fallido de buena fé (art. 66, 
ley de quiebras"). 

O eminente catedrático da Faculdade de 
Buenos Aires ajunta,.fu:Jhas adiante:-

- uFinal~;hay quienes piensam 
que los ali 'pueden tener tambiém 
su origfll ' •ftecho ilicito. En algunos 
casos, est 'ción parece tener un sõlido 
fundame de equidad. Tal ocurriria si 
como consecuencia del hecho ilícido 
falleciera el alimentante de otra persona, 
que queda desamparada; o si la victima 
queda impedida de gaoarse su sustento" 
(págs. 344 e 345). 

O projeto não regula alimentos para o fi­
lho ilegítimo, que estão regidos pelo Código 
Civil, péja Lei nQ 883, de 1949, e pela lei nQ 
5.478, de 1968. Pretende que o pai ilegítimo 
alimente à mulher, que lhe dará um filho, 
durante o período anterior (durante a gra· · 
videz) e durante um período posterior ao 
parto (um ano). A prestação resultará da lei, 
não do parentesco, nem do casamento. 
Aliás, o direito brasileiro já disciplina várias 
hipóteses de indenização resultante de atos 
ilícitos (arts. 1.537 a 1.553 do Código Civil), 
a ser convertida em parcelas de renda ou 
pensão, de acOrdo com os arts. 9ll e 912 do 
Código de Processo Civil. 

7. O projeto, como ressalta de sua justi­
ficação resultou de recente estudo da Funda­
ção Social do Distrito Federal, em que· 
"figuram as uniões transitórias, gerando 
prole ilegítima e as uniões posteriores, com 
rejeição dos filhos da uniio anterior". É· o 
drama das mães solteiras, que tivemos 
oportunidade de estudar mais demora­
damente quando, presidente e relator da 
Comissão Especial de Defesa da Natalidade, 
oferecemos ao exame da Câmara dos 
Deputados, em 1949, longo estudo, intitula­
do "Introdução ao problema da criança no 
Brasil". Desnecessário será acentuar sua 
gravidade, nem referir o egoísmo do ho­
mem, que abandona a mulher que engravi­
da. Àquele tempo, e ainda hoje, não compre­
endemos a estranha moral que pune e 
despreza a mulher solteira que tem filhos e 
não se insurge contra as casadas que não 
querem tê-los. 

Recentemente, Dom Candido Padim, 
bispo de Bauru, ao explicar um dos pontos 
discutidos pela Conferência Nacional dos 
Bispos Brasileiros, reunida em Itaici, 
acentuava, textualmente:- "As mães soltei­
ras são vítimas de injustiças, da miséria e da 
opressão de outras pessoas e, muitas vezes, 
capazes de atos heróicos, já que não recor­
reram ao aborto e tiveram a coragem de ter 
o filho, mesmo em situação difícil". (0 Esta­
do de S. Paulo, edição de 19 de junho 
corrente). 

Um país que luta contra os recursos que a 
ciência e a técnica criaram para controle da 
natalidade, não pode desamparar, na hora 
da gravidez e da amamentação, as mulheres 
que deseja proliflcas. Idêntica preocupação 
explica, em grande parte, a evolução do 
direito civil francês, que sobre reunir como 
naturais todos os filhos extramatrimoniais, 
ainda lhes assegurou direito de acionar o pai 
ilegítimo, para deles haver alimentos:-

Art. 342 -- Tout enfant naturel dont la 
filiation paternelle n'est pas légalemente 
établie, pout réclamer des subsides à celui 
qui a eu de relations avec sa mere pendant 
le période légale de la conception. 
L'action est recevable même si le ptre ou 
mêre atait ou temps de la conception, 
engagé dans les liens du 01ariage avec une 
outre persone, ou s'il existait entre eux un 
des empêchements à mariage réglés par 
les articles 161 á 164 du présent code. 

O texto legal refere-se também aos 
adulterinos e aos incestuosos, eis que os arti­
gos invocados (161 a 164) focalizam precisa­
mente os impedimentos por motivo de 
parentesco. 

8. Embora a Lei n9 883, de 21 de outubro 
de 1949, somente permita o reconhecimento 
dos filhos após a dissolução da sociedade 
conjugal do pai adúltero, certo é que a juris­
prudência do Supremo Tdbunal Federal em 
magnífica obra ele construção, tem julgado 
desnecessária a ação investigatória, quando 
há registro feito pelo progenitor, na vigência 
do casamento. 

"Ao contrário da interpretation, di-lo 
Woodburn, a construction tem um caráter 
mais político do que propriamente jurídico 
- "lnterpretation has been chiefly a matter 
o f law; con5truction has been largely a matter 
of politics". E pela construction, observa 
Freund, que o juiz americano se revela o 
juiz-legislador - the judge-made-law•• (Cas· 
tro Nunes, Teoria e Prática do Poder Judiciá­
rio, pág. 641). 

Entre outros julgados, nesse sentido, 
podem ser citados os venerandos acórdãos 
encontrados na Rel'ista Trimestral de 
Jurisprudência, vds, 23, pâg. 409, e 48, págs. 
694, e na Revistn dos Tribunais, vol. 371, 
pág. 96. No julgamento do Agravo de 
Instrumento no;. 31.420, de S. Paulo, a 
Egrégia Corte acompanhou o relator, 
Ministro Evandro Lins e Silva, ao decidir:­
"Filho adulterino, Registro civil efeito pelo 

pai. Habilitação no inventário baseada nesse 
assento de nascimento. O filho fica desco­
brigado de propor ação de reconhecimento 
de paternidade, cabendo aos interessados 
em negar essa paternidade mover ação 
adequada a esse fim. Agravo não provido" 
(Revista Trimestral de Jurisprudência, vol. 
32, págs. 457). 

9. O projeto por nós apresentados não 
está entretanto imune de dete;tos, que 
devem ser corrigidos. A adaptação à legisla­
ção brasileira do tt~xto do art. 1.907 resultou 
suscetível de dúv das. Melhor fora que a 
locução "desde a data de seu reconhecimen­
to" não figurasse no texto do art. J9, para 
evitar justas indagações que surgiram no 
seio desta nobre Comissão quando a pro­
posição veio a debate. O texto ora sugerido 
visa a evitar dificuldades no entendimento e 
na compreensão:-· 

Art. J9 '"'b pai ilegítimo é obrigado a 
prestar alimentos à mãe do filho havido 
fora do matrimônio, desde seis meses an­
tes e até um ano depois do parto. sem 
prejuízo das indenizações a que por lei 
ela tenha direiw. 

Art. 29 Até prova em contrário c 
apenas para os efeitos desta lei, presum• 
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se a paternidade do solteiro desquitado 
t'U vdvn. que ao tempo da concepção vi­
va como se casado fosse, .<.ob o mesmo te­
to, com a alimentada, ou que, por confis­
~J.o ou J<:c/aração escrita, haja admitido 
a patt:rnidade. 

~ único Equipara-se ao desquitado, 
para os efeitos desta lei, o casado que 
estejJ '>Cparado ininterruptamente de 
sua ~nt..lher por mais de cinco anos, 
medunte comprovação judicial. 

Art. 3~' A alimentanda decairá do 
diretto de propvr a ação ou receber os 
nlim~·nlo~ se o filho não na:<.cer com vida 
ou se a n:spectiva certidão não for junta 
aos autns dentro do praw de trinta dias, 
a contar do nascimento. 

Art. 4"' A ação prevista nesta lei será 
proccs~ada na fcrma da Lei n9 5.478, de 
25 de julho de 1968. 

Art. 5ç A presente lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revoga­
lias a . .., disposições em contrário. 

O te.lí.tO do art. 2~> substitui o § único do 
art. ! o do projeto, e se refere apenas ao sol­
teiro, de~quitado ou viüvo. Mesmo nesse ca­
so a ação sú poderá ser proposta no caso de 
união more uxorio ao tempo da concepção, 
ou em dua~ das três hipóteses do art. 405 do 
Código Civil, 

O§ único do art. 2~' é uma antecipação do 
disposto no art. 1.807 do ante-projeto de 
Côdigo Cid(, distrituído pelo Ministério da 
Justiça:-

- ''Art. 1807 Os filhos adulterinos 
:mm~:nte podem ser reconhecidos após a 
dissoluç}o da sociedade conjugal. * único Equipara-se à dissolução, 
para essç efeito, a separação ininterrupta 
do casal por mais de cinco anos, devida­
mente comprovada em juizo". 

O art. 3"' do atual substitutivo inspira-se 
no texto do <Ht. 38 da Lei portuguesa de 
19\0, de "proteção aos filhos". 

Finalmente, o art. 4~> disciplina o processo 
da ação que o projeto cria. 

A . aprovação do projeto, na forma 
substitutiva que ora se oferece, dissipa, a no­
.'\o ver, quaisquer dUvidas, e constitui um 
instrumento de que se pode valer a mulher 
pobre para haver do pai ilegítimo os alimen­
tos necessários à sua manutenção, durante a 
gravidet e o período de amamentação do fi­
lho comum 

10. O ilustre Senador Helvídio Nunes pro­
darnou a constitucionalidade e juridicidade 
do Projeto. Mas, ao examinar-lhe o mérito, 
julgou-o inoportuno, embora não invocasse, 
para as~im concluir, ao envio sempre 
anunciado e sempre retardado do antepro­
jeto do Cõdigo Civil, para exame do 
Congre>.so Nacional. Mesmo porém que es­
se estudo chegasse ao Parlamento a tempo 
de ser discutido e votado na segunda metade 
do pre>.ente ano legislativo, em meio ao 
desdobrar de acontecimentos políticos 
prioritários, e que desaguarão no pleito de 
15 de janeiro vindouro, certo é que o novo 
estatuto, n.:.1 melhor hipótese, não entraria 
em vigor antes de 1975. Foi aliás, o que 
aconteceu com o Código de Processo Civil, 
menos complexo, obra de um e por poucos 
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revistas, e que, aprovado em 1972, só vigerá 
a partir de !~'de janeiro de 1974. 

Fez bem o nobre representante piauiense 
em não se valer desse recurso, para opinar 
pela inoportunidade da proposição. Nesse 
passo, atual é o episódio recordado por 
Candido de Oliveira Filho, no Jornal do 
Comércio, de 7 de janeiro de \945.-

- "Passando ei-Rei D. Sebastião do 
Paço de Xabregas para o mosteiro, 
chegou uma mulher a apresentar-lhe um 
memorial. Recebeu-o e entregou-o a 1Im 
dos fidalgos que o acompanhavam. Ela, 
afligida, disse:-

- Senhor, ocorre minha hora perigo 
na tardança. 

Pôs nela os olhos el~Rei com aquele 
afeto de pai, que foi tão próprio de seus 
anlepassados para com os seus vassalos; 
pediu recado de escrever, e ali mesmo 
despachou o memorial, dizendo: 

-Os negócios desta qualidade em to­
da parte devem ter despacho pronto". 

Ê o que esperam as beneficiárias da 
proposta em estudos. 

Sala das Comissões, 5-9-1973.-Nelson 
Carneiro. 

PARECER 
N~' 452, DE 1973 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolucão 
n~' 12, de 1973. 

Relator: Senador JOsé lindoso 
A Comissào apresentu a redaçào final do 

Projeto de Resoluçào n9 I 2, de 1973, que dá 
noYa red~H.;:Io a alínea .. a'' do § 29 do art. 
\J4 do Regimento Interno dn Senado Fe­
deral. 

Sala das Comis'iões. em lJ de setembro de 
1973. - Carlos Undenberg, Presidente -
José Lindoso, Relator- Cattete Pinhei.ro­
Wilson Gonçalves- Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER 
N'452. DE 1973 

Redação final do Projeto de Resolução 
n9 12, de 1973. 

Dá nova redação a alínea "a" do§ 2~> 
do art. 134 do Regimento Interno do Se­
nado federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I"' A alínea "a" do parágrafo 

segundo do art. 134 do Regimento Interno 
elo Senado Federa! ptt.~sa .:1 vigorar com a 
scguint<: redação: 

"a) o dia, a hora e o local da reunião." 
Art. 29 Esta resolução entra em em vigor 

r1a data de o;;ua publicaçào. 

PARECER 
N'453, DE 1973 

C' omissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislatho n"' 3, de 1973 ( n9 93~8/73, na 
Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador ('aHefe Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final do 

Projeto de Decreto Legislativo n~' J, de 1973 
(n9 93-Bf73, na Câmara dos Deputados}, 
que aprova o texto do Acordo Comercial fir­
rnado entre a República Federativa do 

Bra~il e a Repúblic.:t Federal da Nigéria. em 
L1gos, ~~ 18 de novembro de 1972. 

Sala das Comissôcs, em 13 de setembro de 
1973 - Carlos Lindenberg, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - Danton Jobim 
-José Líndoso- Wilson Gonçalves 

ANEXO i\ O PARECER 
N• 453, DE 1973 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nQ 3, de 1973 (n9 93-B/7.3, na 
Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congres~;;o Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I. da 
Constituição, e eu, ~--~-, Presidente 
do Senado Federal promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• DE 1973 

Aprova o texto do Acordo Comercial 
entre o G•nerno da República Federativa 
do Brasil e o Governo Militar Federal da 
República Federal da ~igéria, firmado 
em Lagos, a 18 de nmembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
-\rt. \9 É aprovado o texto do Acordo 

Comercial entre a Gow~rno da Repüblica 
Fcdera1iva do Basil e o Governo Militar Fe­
deral da República Federal da Nigéria, fir­
mado em Lagos, a 1 H de novembro de 1972. 

1\.rt. 29 F);te decreto leg:isl<ltivo entra em 
vigor na dat<l de sua publicação, revogadas 
as dispo~içõcs em contrário. 

EXPE()(ENTE RECEBIDO 
LISTA :-i• 13, DE 1973 
E"l 13 llE 09 OE 1973 

MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO 

-do Sr. Alcy Bon, do Conselho Diretor 
do Rotary Club de Cantagalo - RJ. mani-
festando-se ~obre a eleição dos Senadores 
Paulo Tõrres e Konder Reis, para Presidên­
cia e Vice-Presidência do Senado Federal, 
respectivamente. 

Mi\NIFESTACOES DE PESAR 

-do Sr. Gentil Lopes da Cunha. Prefeito 
Municipal dt! Conceiç;ào da Barra~ ES. pe­
lo falecimento do Senador Filinto Müller; 

- do Sr. João Bra~il Vita, Presidente da 
Cãmara Municipal de Sào Paulo SP. pelo 
falecimento (jo Senador Filinto Müller: 

- do Sr. João Brasil Vita, Presidente da 
C.lmara Mut~icipal de São Paulo- SP, pelo 
falecimento IJo Senador José Ermírio dt: Mo­
raes: 

- da Cútnara Municipal de Nazuré da 
Mata - PE, pelo falecimento do Senador 
José Ermírio de Montes. 

MA:-!IFFSTAÇÜES 
SOBRE PROJETOS 

- do Dr. Jo.~é Romualdo Canç.ado Ba­
ha, Presidente da Assocíaç~io Comercial de 
Minas- B~lo HnriLOnte- MG, pronun­
ciando-se contrariamente à aprovação dos 
Projetos de lei do Senado n9~ 2J73 e 2Jf73: 

-do Dr. Theohuldo De Nigris, Presiden­
te da Federação das lndú~trias do Estado de 
Sào Paulo, oronunciando-se contrariamente 
ao Projeto de Lei do Senado n~> 2/73: 
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-do Dr. Theob;.11po de Nigris. Presiden­
te da Federação das Indústrias do Estado de 
SJo P;Julo, encaminhando substitutivo ofere­
cido por ~tquc!<J entldade sindicJI ao Projeto 
de Lei do Senado n" 46/73. de autoria do Se­
nador Nelson Carnt~im: 

-do Or. Luiz América Medeiros, Presi­
dente do Sindicato da fndústria Fiação e Te­
celagem de São Palllo ~ SP, manifestando 
integral apl)io ao Projeto de Leí do Senado 
n'~_46(13. de autoria do Senador Nelson Car­
neiro; 

- do Sr_ Orlando Pereira, Presidente da 
Câmaw \-1unicipül de Sorocaba- SP, ma­
nifestundo-.~e pela uprovaçiio do Projeto de 
lei do Senado n" 64j7J. de nutoriu do Sena­
dor Milton Cabr.:l/; 

-do Sr. Jo:lo Ferreira Neve.~. Pre.sidente 
da Cãmara Municipal de Campos do Jordào 
- SP, aplaudindo o Senador Franco Mon~ 
toro, pt:la upre~cntação do Projeto de lei do 
Sen<Jdo 6/7 3: 

-do Sr. W a!demar Carlos de Souza, Pre-
-;identt: da Câmah.1 Mun"rcipa) de Caconde-
SP, sugerindo que uma porcentagem dare~ 

ceita auferida com a loteria Esrwrti""a em 
cada município. seja destinada ao desporto 
<~m:.~dnr loc<J.l. (Ref. PLS 6j73); 

- do Sr. Gabriel Gonçalves de 0\iveira, 
Presiden\t:: da Câmara Municipal de Diade~ 
ma - SP. wgerindo a aplicação de porcen­
tagem da receita auferida pela loteria Es­
portiva tm cada município. em programa de 
incentivo <W desporto amador local (Ref. 
PLS ój7ll: 

-da Sr. JoJo Coelho Marques, Presiden­
te da Cãm<Jra Municipal de Romcharia -
SP. sugerindo a ap/icaçào de parte d.a receita 
auftrida pela loteria E-;portiva em cada mu~ 
nidpío. <w desporto amador local {Ref. PLS 
6/71). 

APELOS "O SENTIDO DA 
FXTIN(i\0 DA GRATUIDADE 

DOM '\NDATO DE VEREADORES 

- dll Sr. Clóvi~ da Silveiru Menezes. da 
C'Ctmar>~ \llunicip<ll de Simões Filho- BA; 

- do Sr. Rivudávia Francísco Cadete, 
Pre:sidente da Câmara Municipal de Quinta 
da Sol- PR: 

-do Sr. JoJn J-."austino Vila Nova, Presi­
dente da Cãrnara Municip<JI de Lagoa dos 
Gatos- PE; 

- dn O r. Né!io de .Almeida Cruz, Secretá­
rio da Câmara Municipal de Jabotào- PE: 

- da Sr. Tibúrcio José de Limu, Presiden­
te da C;imara Municipal de Afrânio- PE; 

-do Sr. Wa!ter Bes~a. da Câmara Muni­
cipal de Caho Frio- RJ: 

-do Sr. lui7 Gonzaga de Araujo, Presi­
dente d.:t liimara Municipal de Alto do Ro­
drigues- RN: 

-do Sr. Luil' Gonzaga Ribeiro de Carva­
lho. Secreiário da C:ímar<J Municipal de 
Três R ias- RJ: · 

-do Sr. Jurandir Tocolini. Presidente da 
Câmara Municipa( de Ronda Alta- RS: 

- do Sr. Ronald Spiering. Presidente da 
C~maru Municipal de São Lourenço do Sul 
-RS: 

-do Sr. Adilar Zimmermann, Pre~idente 
da Cimara Munidpal de IndePendência -
RS: 
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- do Sr. Armando Carlos ~. ~resi­
~nt"e da Câmara M urücipul de Caifti]O Real 
~~ts·. 

_;;,.do Dr. Nehon G:JSpar.ola· Motta. Prc~i~ 
dente da Câtnara M de Cruzeiro do 
Sul -RS: 

-do Sr. 
mura 

-do 
siden!e da 
RS: 

Presidente da Câ­
-RS: 

Maldaner. Pre­
unicipal de Selbach -

-do Sr. José Coelho Marques, Presiden­
te da C..imara Municipal de Rancharia -
SP. 

ÇOMUNICA(ÃO DE ELEICÃO 
E POSSE 

. -dO ~putado Nivaldo Machado, com~­
rucando Sba eleição para o cargo de Pn:sl­
dente da AijFnbléia legislativa de Pernam­
buco. 

DIVERSOS 

- do Deputado Edgar Moury Fernandelt 
Sobrinho, Presidente em exerdcio da Assem­
bléia legislativa de Pern:.1mbuco. :.tpresen~ 

tunda votos de congratulação à Bancada da 
ARENA no Congresso NacionaL pelo 
apoio à te~e de obrigutoriedade para os Se­
cretários de Estado, Diretores de Empresas 
estatais ou paraestatais e de órgãos ligados à 
administra~ào pública federa! ou estadual, 
que desejarem concorrer a cargos efetivos 
em 1974, se desíncompatibilizarem I {um) 
ano antes do pleito: 

- das Prefeituras Municipais de Bicas. 
Descoberto. São João Nepomuceno. Guara~ 
ni. Mar de Espanha, Chácam, Bius Fortes, 
Pequeri. M 1uipá, Rochedo de Minas, Serra~ 
nia e Matis Barbosa- MG. em concordil:n· 
cfa com o Presidente da Associação Mineira 
dos Municípios, enviando Memorial con~ 
tendo expos"1çào das necess"1da· 
des da ligação asfáltica de requenos trechos 
rodoviário~ entre os municípios referidos. 
soiicitando o interes.~e das autoridades com~ 
petentes para o assunto que é de imr0.r1<1n­
c\a çap\ta( para a integração da 
"Microrregião da Mata" com outras rcgiõe~ 

- do Sr. Luiz da Fonseca Guimarães. 
Presidente da C'ilmaw Municipal de Volta 
Redonda- R.l, remetendo cória da Indica· 
çâó nv 402;73, de autoria do Vereador Jor~ 
ge P. Alve.~ .. ~olicit<indo contagem recíproca 
para <tposentadoria, de contribuintes do 
IPASE e INPS: 

-do Professor Fukwino Ferreira. comu· 
nicando a criuçil.o de uma Escola de 11 Grau 
(Ensino Integrado) no distrito de Vargem. 
municipio de Campos Novos- SC, que le­
vará o nome do Senador Pi!into Mü!!er e. na 
oportunidade. solicitando a biografia do ex­
Presidente do Congres!io Nacional para 
complementação do processo de fundação 
da referida Escoh.1; 

-do Dr. José de Castro Bigi, Presidente 
da A:-;sociaçào dos Advog<Idos de São 
Paulo, solicitando revi.~ào do tratarneJ'ltO ns~ 
cal em relação aos profissionais )l'oerais. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex~ não se encontra no-rec"lnto. 
Concedo a palavl'à ao nobre Senador Ruy 

Santos. ,: 
O SR. RUY s~ .. NTOS ..,... (Pronuncia o 

seguinte disturso) --Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadares: 

A Bahia é urn est<Jdo rico em miilérios, O 
seu subsolo é dos melhores do Brasi\, tanto 
em minerais metáliCOS qu<tnto em não metâ· 
licos. 

Não somente o petrõ!eo. cuj<l p(Oduçilo. 
no ano rassad(l, f,1i de 9 milhões e 712 mil 
metros cübicos. !'ião somente n mãrmore. 
cuja prodvçii0. em I 969. f61 de 7 .bf.O to nela· 
das, sem f.:dar no mármore azul da ~erra de 
Macaúbas que .~e- uronta -:omo o único no 
mundo, d<.l re>istCn6:1 Jo granito. em quanti­
dade ainda n.:io medida. nem exrlorada. 
Não somente o chumbo, extraído em Buqui· 
ra e apurado em Santo r\maro. que teve. ain­
da em 1969, a rroduçiio de quase 250 mil to~ 
neladas. ~ào Sl)mente o crista! de rnch<.~ que 
subiu. em 1969. ;! 754 tonelada~. ~ào só o 
tako, com a proc' uçào ~uperior <\ 1 tflil \one­
!adas. N:iv só o manp;<.~nês. com quase 2 mil 
tonelad<.~s. O amianto. em P01;õe~. \amhém 
com quase 100 r.1il toneladas. A magnesita. 
rendendo quase !50 mil tonelad<J,o;., çom ins­
talações moderna-; em Brumado. Uma rro. 
duçào de cimento que se af!roxima Ue 250 
mil tonelada<;. em Aratú. nas pn,xímidades 
de Snlvador. A heriw. com quase 100m·,) to­
ne!udas. O xisto de Manlu. que n0 Brasil­
Colônia era cxr:.ddo c levado para a lng.la­
terra. 

Arei<ts monulitícas no Sul do Estado. O 
Ol'ro em J<tcotlina. O ctomo em Campo~ 
Formoso. A ap;J:tita em Riachão de Jacuípe. 
Diamantes, e~,meraldas, águas-marinha~. 
lndica~ão de urânio no Nordeste e Jaco~ 
bina. A mica; ,;ofumbitd; fluôrita; ú_rcônio; 
a cassiterita~ rudlo. O cobre de Jaguarari. 

A Ação dos Goternos 
:Revolut:ionários 

Os Governos da Revo}uçào, mormente o 
terceiro, do Presidente Médici, deram gran­
de impulso à pesquisa minera\ e ao se:u 
aproveitamento. O projeto RA DA M fez o 
levantahlenlo das possibilidades amazô­
nicas, onde o ferro da Serra dos Carajâs é 
uma ~runde rtalid11áe, em t.ew \: \1U"·In\idad~·. 
foi criada !ambérn a Companhia de Pesquisa 
de Recurso:, Minerals ~ CPRM - (\Ue 

realiza estudos não só para o Poder PUblico, 
como para particulares. Mas não ficou aí: o 
Departament·;"J Nacional da Produção !'vtine­
ral tomou a atitude de pressionar titulares 
do direito de pe~quisa. ou de lavra, em vã­
rias regiões: tit\1\ares que. conquistado o 
direito. não demonstraram empenho em 

1arrancar do solo o minério. 
A Companhia de Pesquisa de Recursos 

Minerais ê. 1--oje. uma empresa vitoriosa. Do 
seu relatório do ano passado, consta: 

"Se a CPRM cresceu vertiginosamen­
te, a sel. lado cresceram. tumbêm. inú­
meras rwva.s empresas privadas de 
mineraç;fo. para o mcremento das 
pesquisas de tais empresas. a Com­
panhia iá concedeu Cri 40 milhões de 
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financiamento, totalizando CrS 140 mi~ 
lhões o mont::tnte dos pedidos a ela 
apresentados n<Js últimos dois anos. 

No que diz respeito ao mercado de 
mão-de-obra, a CPRM abriu nova e 
promissora realidade no cenário brasi­
leiro. O número de geó!ogosda Com­
panhia elevou-se para mais de 500, os 
engenheiros de minas ultrapassaram 
uma centena, e os têcnicos de diversas 
categorias já atingem a mais de 600. 

As frentes de trabalho simultâneas da 
' Companhia são em número superior a 

!00, distribuídas por todo o territó­
rio nacJOnal: e nelas foram cumpridos to­
dos os cronogramas de trabalho do exer­
cícin recém-findo. 

Relativamente ao mercado de serviço 
especializado, enquanto mapeâvamos I 
milhão de Km 2 do nosso território, 
fotointerpretâvamos 2 milhões de Km2 e 
executávamos mais de 350 mil metros de 
sondagens; contratávamos, com empre­
sas privadas que atuam no setor, ser­
viços no expressivo montante de CrS 67 
milhões, tornando possível, desse modo, 
manter uma força de trabalho adidonal, 
indispensável para a batalha crescente 
pelo aproveitamento de nossos recursos 
minerais.'' 

O Cobre 

Depois do petróleo, ê o cobre o produto 
de origem mineral que mais pesa na nossa 
evasão de divisas. No triênio 66/6&, a n.ossa 
importação subiu a 171 milhões de dólares, 
seguid<I da do alumínio com 57 milhões, da 
do tim::o com 38 milhões e da do enxófre 
com 32 milhões; em toneladas, a quantidade 
daquele metal importado subiu, no triênio, a 
quu~e 40 mJI toneladas. enquanto que, 110 
triênio anterior, fora de 33 mil, o que posi­
liva a demanda crescente. Enquanto isso, a 
nossa produção em 1968 foi de 2.600 tone­
ladas, apeoas, a cargo da Companhia Brasi­
lcim de Cobre, instalada em ltapeva, em São 
Paulo, utilinwdo minério loca! e o ttaiu36 
d~l'i mi.mts de Cam~1quà, no R·•o Grande do 
SuL minério aquele que poderú, hoje, estar 
~h volta:. dJs ~ miltondad<lS. 

O cobre é um metal de uso universal, por 
ser ótimo condutor de eletricidade, bastante 
dúctil e maleável, de elevada resistência à 
tensão fisic.:~ e ao intemperismo, e facilmente 
combínável a outros metais para a fabri­
cação de ligas. Foi, assim, dos primeiros 
metais a ser usado pelo homtm, e mais da 
metade da suu produção no mundo ê empre­
gada em equipallJentos elêtricos e eletrô­
nico:;. 

Por sua variada u!ilizacào, o consumo de 
cobre cresce entre nós à medida -que o Brasil 
se industríaliza, com o <J.proveítamento do 
nosso potencial energétíco. 

As Resenas 

As reservas mundiais de cobre conhecidas 
são de 280 milhões de toneladas, possuindo 
os Estados Unidos 78 milhões, seguido pelo 
Chile com 54, a Rússia com 35, a Zâmbia 
c,un "27. o Peru com21, o z,tir"! com I~ e ou­
tro-~ países em menOr quantidade. Já as reser­
va:. nacionais são estimadas em mais de cem 
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milhões de toneladas, contrlbulndo a Bahia, 
com 8.S milhões, medidas em dezembro pas­
sado, o Rio Grande do Sul com 12 milhões, 
Minas Gerais com 6 milhões, o Cearã com 2 
111ilhões e meio e São Paulo com 500 rnil; o 
teor em cobre mais aho é o de São Paulo, de 
4%, enquanto o de Minas é de 0.5% e o ~a 
Bahia de I%. Há, desse modo, só ~a Bahla, 
em termos de metal contido, SSÔ mil t()~ 
neladas de cobre, segundo os cálculos da 
medição atual, e no Brasil, com o teor 
médio, de I ,07%, o equivalente a I milhão e 
20 miltonelâdas do metal. 

As sondagens na Bahia, porém, pros­
seguem, nos eixos Norte e Nordeste, no Vale 
do Curaçá, revelando novas zonas mineral i~ 
zadas; calcula-se, assim, que, ao termo dos 
trabalhos de sondagem, pela Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais, será atin­
gida uma reserva ao nível de 150 milhões de 
toneladas de minério. 

Como se vê, o cobre está sohrecarregJndo 
o nosso esvuzi:1mento de divisas. apesar de 
termos o minério em condições de ser indus­
trializado, em em quantidade. Parte das jazi­
da!'. de Caraibu foi dada, em concessão, ao 
industrial paulista Baby Pignatari que já 
mantém, em Jtapeva. a industrialização do 
minério, e que constituiu. na Bahia, a 
Caraíba Mineratào e Metalurgia Sj A, que 
apresentou projeto à SUDENE, nos termos 
dos arts. 34/18, com a produção prevista, a9 
fim da primeira etapa, de 35 mil toneladas. 
O Laboratório de Geoquímica da Univer­
sidade Federóil da Bahia realizou os estudos 
preliminares, em convênio com o Depar­
tamento Nacional da Produçlo Mineral; 
apurou-se a ocorrência de cobre no local, 
bem como em regiões vizinhas, acreditando­
~e mesmo que venha a existir na margem 
esquerda do São Francisco, em Pernambuco. 

Solutào â Vista 

Realizados os trab<~lhos de lavra, como de 
desejar. o Brasil poderá ter na Bahia, em 
poucn tempo, o cobre de que carece, O 
consumo nacional foi, em 1971, de 75.&00 
toneladas, das quais 72.700 importadas; 
com a produção só de Caraíba, na sua 
avaliação atual, teríamos o minério para 
mais de lO anos. 

A demora, contudo, da execução do ~eu 
projeto. pela Caraíha Mineratio e 
Mefalurgi.a S.A .• esl{l levandt) t) Governo a 
chamar a si a exploração. Se o Brasil dispõe 
de mínério para o seu consumo, não há 
razão para est<Jr a dispender divisas. O 
Ministério das Minas e Energia, através do 
Ministro Dias Leite, tomou a seu encargo o 
exame do problema e cogita de adquirir a 
mina para exploração, através de uma socie· 
dade de economia mista, em que a Compa­
nhia Vale do Rio Doce, hoje empresa pode­
rosa graças às administrações que tem tido, 
será a maior acionista. Os es\udos estão bem 
adi;.mtados e o concessionário já se compro­
meteu a transferir à sociedade a ser consti­
tuida os seus direitos, com a indenização das 
benfeitorias já re:t!izad'ls no !oca\. Abre~se, 
ô..tSsim, para a Bahia e para a S:u:~ região mais 
pobre. como para o Basil, a melhor das 
perspectivas. Energia há ubundante, através 
du CH ESF. e {lgua também, pela proximida· 
de do Silo Francisco, jâ estudada a adutora 

que trará o líquido à mina. É pena que já se 
tenha perdido tanto t!mpo. Não há o pro­
blema de recursos para o Governo, pois a 
Caix.a Exonômica poderá vir a financiar o 
empreendimento, ou participar na subscri~ 
cão do capita( necessário. 

O Brasil atravessa uma fase de desenvolvi~ 
menta energético sem precedentes e o cobre 
é a matéria-prima necessária. O Governo do 
Presidente Médici poderá, desse modo, pres­
tar mais um grande serviço ao Brasil e â 
Bahia, em partícular, solucionando, quanto 
antes, e em definitivo, o problema do cobre 
baiano. 

O Sr. Jost Lindoso- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SI!. RUY SANTOS- Pois não. 
O Sr. José Lindoso - Nobre Líder Ruy 

Santos, V. Ex~. que hoje integra a Comissão 
Diretora, desce das alturas da Administra­
ção da Casa para o Plenário, a fim de enfo­
car um tema fundamental para o desenvolvi­
mento do Brasil, como é o problema do ~:o­
bre, mostrando as jazidas existentes na 
Bahia e a significação do cobre na economia 
nacional. V. Ex~ exalta o interesse do Go­
verno Médici no desenvolvimento energé­
tico, compara o nosso consumo do cobre, as 
novas reservas e as nossas importações; 
levanta, portanto, todas as linhas do proble­
ma e todas as perspectivas que o Governo es­
tá adotando, através do Ministério das Mi­
nas e Energia, para solução desse problema. 
Corno brasileiro, e em nome da nossa Lide­
rança, na solid<lfiedade pelo pronuncia­
mento de V. Ex•, tão oportuno, acres· 
cenlarnos estas palavras de entusiasmo e de 
fé no Brasil, despertadas pelo discurso de V. 
Ex~ 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço o 
aparte do eminente Uder. Mas não só o co· 
bre. As possibilidades do Brasil são enormes 
em vários outros setores. O que é precíso é 
que haja coragem, como está havendo, de fa­
zer com que o Brasil deixe de ser o País do 
futuro para se transformar no País do pre· 
sente. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. RUY SANTOS- Pois não. 
O Sr. Paulo Guerra~ A notícía auspicio­

sa que V. Ex~ traz, da existência de uma mi­
na de cobre nas margens do São Francisco, 
con.slltui para nós motivo de alegria. Espero 
que a mina tenha também atravessado o rio 
e beneficie o Estado de Pernambuco. Trata~ 
se de i..lffi mineral da maior importância. Re~ 
gressei. há poucos dias, do antigo Congo 
Belga, hoje o segundo em cobre no mundo, c 
a!i verifiquei o grande fluxo de capitais 
estran)!.eiros que dcrmmdam :'rquele país. em 
funcào das minas de cobre. Oxalá que a espe­
rança de V. Ex• seja uma realidade amanhã, 
para o engrandecimentp do Brasil. 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço o 
aparte de V. Ex~. Senador Paulo Guerra. No 
meu discurso, confirmo que há esperança de 
que essa mina em Jaguararipe passe por bai­
xo do vale do Silo Francisco e atinja Pernam­
buco. M>IS o que é importante para nós no 
Brasil. e n<i nossa região. ê que se abre outr:l 
pcrsrectiv<J para o Nordeste, com a explo­
ração do cobre que existe, em quantidade, 
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na regíào e, como disst, de uma das melho· 
res qualidades existentes no mundo. 

Era o que tinha a dizer Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIOENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavru ao nobre Senador Guido 
Mondin. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Orlando Zancaner. 
O SR. ORLANDO ZANCANER (Pro­

nuncia o seguinte disturso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A Revolução conseguiU, em menos de 
uma década, operar uma transformação sem 
precedentes na vida nacional. Refiro-me à 
ação governamental, após 1964, quJJndo o 
trabalho de soerguimento do País, nos seto­
res mais variados, primeiramente, trouxe co­
mo resultado positivo e eficaz e diminuição 
dos percentuais inflacionãrios que corroíam, 
antes, tod<J a energla social devotada à 
produção e ao trabalhado. Ao depois. o 
Governo dn Repúh!icu. líderudo por autênti­
cos p•ltríotas, nas figun1s ímp:Jres de 
Castello Branco, Costa e Silva e Garrastazu 
Médici, desenvolvíu. com <Implo des­
cortino de nossas necessidades e das ações 
admínistra{ivas prioritárias, vários setores 
da produ~ào, notadamente na agricultum, 
na pecuária e. sobretudo, na indústria. O 
resulwdo dessa faína governamental 
~nf<Jtigúvel. se faria sentir, duramente, no 
mcentivn poss.ivel a nov.ts atividotdes, na im­
plantaç~o dt! um sistemJ ordenado de rodo­
via.~. na regularidade e eficiência dos servi­
ços públicos. no equilíbrio orçamentfirio, no 
desenvolvimento energético, na difusão, em 
larga escala, nu educução, na proteção do 
crédito, na defesa de nossas riquezas, quer 
no subsolo continental, quer na faixa maríti~ 
ma, na adocUo de uma polftica comercial 
mais agressiva. m1 umpli:Jçlio do raio de 
<lli\•id<~des. diplomáticas. enfim, numa pala­
vra, no p!t:no desenvolvimento nacionaL 

Como era de e.~perur. o Brasil, antes uma 
naçiJo dotada de excelentes recursos 
naturais, mas, impotente. empresarial e 
tecnologican1ente, passou a explorar as 
próprias rique1as. exigindo um esforço cres­
cente dos governo". no sentido de propiciar 
a órcutaç{h, e escoamento dos produto.~ 
indus!ri;Jis. tlU ag.ropccuúrim e, graças ao 
tirodnio de seus governantes, foi. celcre­
mente. tngani~andn um complexo de obras 
e serviç~1s que con . ..,tituem sua infra-es­
lruiLJra. O campo da indús1ria pesaUa, a 
riqucra energêtica exploradn. a esfer:.1 dos 
combustíveis. e as ativid<!dt:s <lrms que da\ re­
sultaram. aduliram, como consect{,rio ló­
gico. nlio só a vinda de moedas for1es 
destin:1das 11 novos inve!'>timen'\.l)s. como a 
pnssihíliúadc. sempre cre~ccr'lte. de instalar­
se, em definitivo. no País. um fluw turístico 
intern<H.:ion,d de ..:<~ri! ter pcrmanen1e. 

O BrasiL antes de /9ó4, possuía. t: verdade. 
um potencial de hele;as natuntis <JCrescido 
de um potenci;IJ fo\dórico c hi.'>\ótícn 
<1prcciúveis. capa1~:s de constítuir motivou;i'ln 
turística intcrnacion;!). 

Entret:\n\{1, raltavol-nos a infr<I·C~trutura. 
rcpre~entada por sistema mdo-fernwiúri(l li 
alluw das exigências do wrisw mundi<ll, 

bem como de uma rede de hotelaria e mote­
la ria, estrategicamente distribuída pelo terri­
tório nacional e. às. vezes, de meios de trans­
porte e de comuni~o q!iS.dessem a tônica 
?o . conf~rt~ e da e~.cia, elementos 
tndls('lensave!s à b~ção dos fluxos 
wrí.~ticos que procu~ países tropicais 
ou S!Jll~!esmente banhados pelo sol. 

Graças ao desenvolvimento experimenta­
do pela NaçUo brasileira, nesses Ultimas 
<tn01;, pão só se preconstituíu uma infra­
estrutlk~ razoável. como, mais do que nun­
ca, se.,~scientitou a própria Nação da 
necessída41t de aprimorar e dotar de cres­
cente tle:dêtiudade essa mesma estrutura. A 
par desses &forços. verifica-se q1.1e os go­
vernos e, igu,almente, a iniciativa privada, 
compreenderam a necessidade de dar amplo 
apoio i! divulgação das nossas belezas e dos 
nossos fours internos para a satisfação dos 
desejos do turista internacional que 
porventura procure noss~ term. 

Paralelamente, intensificou-se, em razão 
d,as causas apontadas, o turismo interno, 
hoje uma promissora realidade, por isso que 
o turismo interno está descobrindo o Brasil 
para os próprios brasileiros. quer nas suas 
belezas naturais, na sua riqueza :~rtesanal, 
folclóricu. mu.sic<tl, arquitetônica e histórica. 
Nossos costumes. nossa culínúria, noss<.l 
riquezu urlíslicu come..;am a ser integradas, 
de forma definitiva, na consciência nacional. 
O BW8il pa<>sou a se conhecer. Mais que 
isso, a se varlorizar. E, por isso, hoje, 
sabemos que nossas potencialidades turísti­
cas são de primeira ordem, capazes de 
converter em nosso benefício verdadeiros 
orçamentos paralelos, rerresentados pelo 
ingresso de moedas fortes de todos os países 
cívílíz<~do.s do Pkmet<~. 

Apesar dos esforços da EMBRATUR, no 
passado. de delinear, para a nossa Nação. a1õ 
possibilidades do turismo internacional. isto 
é, de fazer do Brasil um mercado interna­
ciom\1 de turismo, a verdade é que tais 
perspectivas só nasceram muito recente­
mente. graças a uma série de pro-vidências 
desse órgiw em que avulta a capacidade de 
ação e o descortirlO administrativo de seu 
ilustre Pre~idente. o Dr. Paulo Protf!sio, que 
acah<l de conseguir. pura o Br<~sil, o Cong:res~ 
so Mundial <lu ASíA, marcado par<~ 
outubro de 1975. 

O feito re;.tli;.:Jdo por este jovem adminis­
tr:ldor ê tüo mais relevante quando se s<Jbe 
que o Congres.~o em c<~usa se realiza, pela 
rrimeir:l Vt:J, n:l América do Sul e que oBra~ 
si! vençeu, na di.~puta da escolha do país-se­
de. nações do porte e importância como 
A!emanh<t. Frunç~1. Israel. <tpenas para cit<~r 
países de tradícinnal fluxo turí.~tico 

A ASTA, Sr. Presidente, Srs. Senàdores, é 
a sigl~t da "Americom Societv of Travei 
Agents" c cüngreg<l nada mcn:1s de 11 mil 
agente.; de vi<~gens de wdo l1 Mundo, 
reprcs~:nl<l'i'ld\), 11{)~ EUI\ e C~t!ludiL o 
controle de 80'f- dot.~ correntes turbtica-; e, 
'ieg.undn c.;.timati\':J.~ tea!l~la'\, propíóarú. 
com o Cnn!!resso, um aumento dn fluxo 
lurí.<~lico intetn<tcional para u nosso P'aís, da 
nrdem de 400(. 

O Sr. Mattos Leio - Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. OIILANDO ZANCANER - Com 
satisfação. 

O. Sr. M•ttu:Wo ...;..... Senador Orlando 
Zanc<tner, r~~nos em V. Ex• um lu­
tador em ~turismo no Brasil. V. Ex.• 
como SecfêlAriO- do Turismo no grandioso 
Estado de São Paulo, trabalhou muito -
muito mesmo -para a implantação de uma 
infra-estrutura turística ali. No Senado, 
desde o inído, V. E:{• vem lutando, atraves 
de pronunciamt":ntos claros e decisivos em 
favor do turismo no Pais! E. hoje, V, Ex"' 
traz a esta Casa a notícia deveras alvissarei­
ra de que o Congresso da AST A reunirá 
maís de onze mil agentes de viagens do 
mundo todo. em outubro de 1975, aqui no 
Brasil. frattl-se de obra do Presidente da 
EMBRATUR. jovem batalhador, homem 
que implanta, inicialmente, o turismo 
interno. pelo qual brasileiros cor1hecem 
outros brasileiros e: vârias regiões do País e, 
agora, está procur~.ndo trazer ao Brasil .l tu­
rismo ioternacion.-ll, tão necessário corno 
·fonte de divisas para a nossa Pátria. Meus 
parabêns. Senador Orlando Zancaner, pelo 
assunto que aborda nesta Casa. Con­
gratulações ao Prt~sidente da EMBRATUR. 
Dr. Paulo Protásio, por trazer o Congresso 
da ASTA ao Brasil. Tenho certeza de que a 
medida surtirá grande efeito para o aumento 
do turismo internacional em nossa terra. 
Muito obrig<ldo. 

O S(l.. ORLANDO ZANCANER -
Nobre Senador Mattos leão, durante longo 
tempo, V. Ex' vem lutando em favor do tu­
rismo brasileiro. Ê um homem que possui, 
neste País, alguns hotéis, o que demonstra o 
seu grande entusiasmo pelo desenvolvimen­
to do setor turístico nacional. V, Ex'. 
igu;;~lmente está de parabéns pelo que tem 
realizado. Ainda há pouco, V. Ex~ re· 
presentava a Associação lnterparlamentar 
de Turismo, ao visitar os países do Extremo 
Oriente, para conseguir, ao lado de outros 
Integrantes da 1AT, o progresso do turismo 
no Brasil e no rr undo. 

O Sr. Eurico Rezende - V. &~ me per­
mite um aparte'~ 

O SR. ORLANDO ZANCANER- Com 
imensa s;ttisfaç.'io. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex~ oferece 
uma noticia auspicio:m à Casa, que é a rea­
lizuç~o. em \9'15. do Congresso d3 AS1' i\ e 
o fato de esse condave reunir, como é anun­
cbdo no ~eu <;!.\~cut~o. cerca de l I mil agen­
tes de viagens. Quer-nos parecer que em 
qualquer gênero - nJo só neste deve ser o 
maior congre~;so do globo: maior do que a 
convençUo do maior Partido da América 
Latina, que é a ARENA; maior que as con­
vençÕe!> do P.trtido Democrata e do Partido 
Republicano dos Estados Unidos. Essa ex­
pressão numérica por si só, caracteriLa, de 
modo eloqüente, a grandez.a dessa G"onquista 
para o Bra·;,il. Vale dizer que, antes da 
ddçào do Brasi\ pan.l sede desse condave, a 
ASTA verif1cou aqui <.15 condíçóes de de­
senvolvimento do nosso turismo, u nos.sa 
infra-estrutura hoteleira, que se expande ani­
madonmH!nte: o mesmo <Jcontecenào. como 
.;ut\entou V. Ex~. com o transporte aéreo e 
rodo-ferroviúio, Qs incentivos fiscais e, ob-
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viamcnte levou em conta a extensão con­
tinental do nosso território, as belezas na­
turais e as paisagens cativantes. O Brasil 
está. Jgora realmente, realizando 1..1ma 
grande obru turística. A EMCATUR se con­
solidou c o seu presidente tem sido de uma 
dedicação, de uma tenacidade, de uma di­
dcia a toda prova. Cito um caso; antes, 
quando se desejava uma infOrmação 
duquela autarquia turística, tinham que ir 
.lO Rio de Janeiro. Hoje, a E:MCA. TUR de­
signou \J\11 assc-ssnr - aliás um rap;.\'- de 
valor comprovado e de admirável vocação 
para es(c misler - aqui no Congresso Na­
cional. Quer dizer que a EMCA TU R está-se 
interligando, mental e pub!icitariamente, 
com todas as instituições que possam com 
e!a coluborar p.ua a consecução dos seus 
fins. V. Exf vil.i ter mais um pouco de pa~ 
ciêncíu, vou alargar o rneu aparte ... 

O SR. ORLANDO ZANCANER - E 
com ímensa satisfuçào. 

O Sr. Eurico Rezende- ... para dizer que 
o Brasíl, hoje, está tendo urna participação 
"igorosa, em matéria turística no mundo 
todo. Tanto é assim que, por iniciativa de V. 
Ex~. em boa hora escolhido Presidente da ln­
terparlamentar de Turismo, o Brasil recebeu 
a incumbência de reavivar us bases em todos 
os países da tJnião Internacional dos Or~ 
ganismús Oficiais de Turismo, e devemos ter 
aqui a Secretaria-Geral dessa poderosa ins­
tituição. Temos, então, a certeza absoluta de 
que o Brasil, em breve, estará numa posição 
vanguardeira na polhica do turismo, em 
todo o mundo. E esta será uma peça, uma 
componentt: decisiva no contexto do Brasil 
grande, dos nossos dias, e maior ainda do 
nosso futuro. 

O SR. ORLANDO ZANCANER 
Muito obrigado, nobre Senador Eurico Re­
zende. 

E V. Exf, quando fala que antes de 
realizar~se o Congresso da ASTA no Brasil, 
teve' que verficar-se as condições com que o 
nosso País poderia re<:eber esse extraordiná­
rio Congresso. demonstra um conhecimento 
do grande problema do turismo brasileJro. 
Se fomos escolhidos é porque, no desenvol­
vimento nacional, o problema do turismo 
vem :o.endo encarado seriamente pelos 
órgãos oficiais do País e, mais ainda, pela 
eür~ordinária awaçào do Presidente Paulo 
Protásio, da E."ABRAJUR, que em suas via­
gens constl:lntes pelo mundo procura 
demonstrar que o Brasil tem, hoje, as melho­
res condições para receber o turista 
internacional. 

O Sr. Nelson Carneir~- V. Ex• me permi­
te um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER- Com 
imensa satisfação, eminente Senador. 

O SR. NELSON CARNEIRO - No 
momento em que V. Ex• recorda a evolução 
da luta pelo turismo, é de justiça ressaltar a 
participação parlamentar. Realmente, há 
alguns anos, o Congresso Nacional fundou 
a Associ<tçào lnterparlamentar de Turismo, 
que teve entre os seus Presidentes o Deputa­
do Gurgel do Amaral, e mais tarde, o Sena­
dor Gilberto Marinho, Tive a honra de pre­
sidir essa organização por quatro anos; fui 
depois substituído pelo Senador Petrônio 
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Portella e, agora. por V. Ex•. A difículdades 
com que lutamos durante dez. anos para 
aprovar no Congresso Nacional o projeto 
da EM BRA TU R, órg\lo nacional. que de· 
veria presidir 0 turismo no Brasil, foram 
imensas. Afinal o projeto foi aprovado. 

E levudo it sanção do Presidente Castello 
Branco, S. Ext o vetou, com o compromisso 
de que enviaria ao Congresso Nacional ou­
tro projeto, com os mesmos objetivos. 
Lembro-me de que, quando estive com S. 
Ex.•, fiz-lhe um apelo para que, no seu Minis­
tério, conversasse com os homens que 
conhecessem o mundo. que tivessem uma 
visào panorâmica do turismo, em todos os 
con\Íoentes e nào com <tqueles que apenas 
conhecessem o Brasil. O Presidente Castello 
Branco boúxou o Decreto-lei que criou a 
EMBRATUR e o Conselho Nacional de 
Turísmo; àquele tempo já vigorava o Ato 
(nstitucional n~ 2. Realmente, quando em 
1965 realizamos, no Rio de Janeiro, um 
Congresso internacional de turismo ao qual 
compareceram três Ministros de Turismo do 
mundo - os da Itália, da Espanha e do Se­
negal -, além de representantes do Paria~ 
mento de quase todos os países do mundo ci­
vilizado, ali estiveram presentes, a convite 
nosso, dez agentes de viagem americanos, in­
clusive dois representantes da ASTA, con~ 
vid<tdos pessoalmente por mim, em Nova 
Iorque. O Presidente não pôde comparecer, 
mas nomeou dois delegados. Ao cabo das 
reuniões •ali ver'1flcadas, ficou constatado 
que o Brasil, naquele ano, não tinha condi~ 
~ôes para realizar um congn:ssQ de turismo. 
Felizmente, estas condições foram sendo 
conquistadas aos poucos, graças à inidativa 
particular e a uma consciência turistica que 
já se vai formando em todo o território na­
cional. Graças a isto, e graças aos esforços 
do Dr. Paulo Protásio, cuja obra tenho 
acompanhado, é possível que se reúna no 
Brasil, em 1975, esse Congresso. Como sabe 
V. E,.•, ele se reúne obrigatoriamente nos 
anos pares, nos Estados Unidos, razão por 
que somente em 1975 teremos c:sse Congres~ 
so, no Rio de Janeiro. f::, realmente, um pas­
so adiante, um esforço realizado com os me­
lhores propósito-s e que dará os melhores re~ 
suhados. Quando em l965, aqui trouxemos 
o presidente da União Internacional dos Or­
ganismos Oficiais de Turismo- UIOOT­
e o seu Secretário-Geral, um resídente na 
Austrália e o outro em Genebra, ambos esti­
veram, por minha interferência, com o então 
Ministro da Indústria e do Comércio doBra­
sil e voltaram desencantados, pensando que 
o Brasil jamais teria turismo. Felizmente, es­
sas previsões foram afastadas e, hoje, já hã 
uma tendência para se reconhecer no turis~ 
mo uma poderosa indústria do mundo, 
aquela que salvou vários países dos prejuí­
zos e dos danos da inflação. v: Ex• faz bem 
em ressaltar a acào que se tem desenvolvido 
em favor do turismo, e recordar, com exalta­
ção, o nome do Dr. Paulo Protásio. Minha 
intervenção é para ressaltar que o Parlamen­
to brasileiro nunca foi alheio a essas inicia­
tivas: foram dele os primeiros passos para 
que, um dia, o Brasil pudesse valer-se das 
vantagens do turismo nacional e interna­
ciQnal. 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Com 
imens<J sutisfaçJo, registro o seu aparte, 
nobre Se.nudor Nelson Carneiro. Ele honra 
0 meu discurso, pois V. Ex.• é neste País, um 
dos homens que melhor conhecem o proble­
mtt turístico brasileiro. 

Sr. Presidente. Os dados estatísticos reve­
lam que o mercado norte-americano, emis­
sor dt:: turistas para todo o mundo, movi­
mentou, em 1972, 3,46 bilhões de dólares 
g;tslos em viagens p<lra fora dos Estados 
Unidos. Desta cifm, verificou-se que 21% 
foram gastos na E.uropa Oçidental, 7% para 
o Huwu'1, 7% p-Jra o Caribe-,4% para o Méxi~ 
co e 3% para o Extremo-Oriente. Apenas 2% 
for:.~m utilizados ou movimentados em via~ 
gens para a América Latina. Um estudo 
desses dados estatísticos permite concluir 
que JJ% desses 3.46 bilhões de dólares têm 
destina~ào certa, enquanto 67% desses gas­
tos estão dependendo de outros fatores se­
letivos, capazes de atraí-los em massa para 
determinados pontos turísticos. Ora. a 
ASTA é quem consegue selecionar os turis­
tas, influenciá-tos e escolher as viagens que 
empreendem para os mais variados pontos 
do mundo. Na realidade, a AST A escolhe o 
país receptor do turista, vale dizer, o lugar 
para onde deverá viajar. E tais escolhas são 
fe-itas perante cerca de 60% dos turistas que 
nda procuram conselho. Tal processo seleti­
vo realizado pela ASTA revela que 66% dos 
turistas repetem, nos anos seguintes, e por 
indicação da própria ASTA, as mesmas 
viagens. 

Esses n~meros informativos dizem com 
cl0::1reza da importância do certame mundial 
de turisrno que a ASTA promoverá no 
Brasil. É decisivo para nós a sua realização 
em terra brasileira. Representará, por certo, 
a internacionalização turística do Brasil, ou 
a maioridade do turismo brasileiro. Após o 
certame, correntes regulares de turistas 
internacionais certamente serão seleciona~ 
das e enviadas pela ASTA ao nosso Pais. 

Considerando-se que o aumento de renda 
provocado pelo turismo internacional é 
sempre maior que o dobro da tax.a de cresci­
mento do Produto Nacional e da renda do 
mundo todo, e que tais índices não sofrem 
qualquer defasagem, antes, tendem~ a subir­
cada vez mais ante o aumento de renda dos 
paises mais adiantados sente~se que a con~ 
quista do mercado internacíonal do turismo 
para o nosso País é algo de imprevisível e in~ 
suspeitável em termos de aumento de nossa 
riqueza. 

Tanto mais é promissora a vinda da 
ASTA em 1975, quanto mais se percebe que 
existe, atualmente, nos tradicionais fluxos 
de emissão e recepção tul'Ísticas, certo 
cansaço, certa rotina, só arredáveis, atravês 
da renovação. e que o turista americano 
não tem mais que ver ou que fazer- em cen~ 
tros receptores europeus e até asiâticos. )á 
estão cansados de visit-ar a Europa. Por 
outra parte, o turista europeu nada mais tem 
a fazer nos Estados Unidos. Ao lado desse 
fenômeno, verifica-se outro: o da procura 
do sol. O Brasil é todo banhado pelo sol. Os 
turistas das regiões do Norte, portanto frias. 
procuram sempre os lugares banhados de 
sol nas suas constantes víaB:ens de recreio ou 
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lazer. A conjugação de tais fatores 
upontmn o Brasil ~:orno o pais desejâvel para 
a deslvc<.~çi'io de grandes correntes. Essas 
deslocações, têm~nos mostrado as estatísti­
cas. foram arnpliadus, em volume, nos 
últimos det anos. O volume quantificado de 
turistas internacionais dobrou em reluç~o ao 
ano dt: 1964. chegando a alcançar a cifra de 
200 milhões, em 1972. Admitem os experts 
na m.aléria que essa quantidade será de 280 
milhõe.~ de turistas em 1980. Por outra 
parte, o tr.áfego turístico estará ao nível do 
índke de I bilhão de pessous. verificando-se, 
assim, que :J renda produzida pelo turismo 
internacional será superior à registrada 
entre os anos de 1950 a 197.2, quando 
chegou a 24 bilhões de dólares anuais, 
portunw registrando um aumento de mil 
por cento. Por sinal. é de se observar que a 
renda provocada pelo turismo cresceu mais 
rapidamente que o volume quantitativo de 
turistas c que o progresso tecnológico, 
introduzido nos meios de transporte, sobre~ 
tudo o aéreo. proporá maior número de 
turistas e maior renda anuais. 

O Sr. flário Britto- V, Ex• permite um 
aparte? 

O SR. OI!LANDO ZANCANER- Com 
muito pnw:r, Sem1dor Flávio Britto. 

O Sr. Flávio Britto - Nobre Senador 
Orlando Zancaner. realmente V. Ex• traz ao 
conhecimento du Casa fllto de grande s.ígni­
ficaçltu. Todo-~ eswmos com>cientes da im­
portância do turismo pura desenvolvimento 
do nosso País. Desde que assumiu a Presi­
dência da Associação fnterparlamentar de 
Turismo- Grupo Brasileiro, com o gabari~ 
lo. o conhecimento de ex-Secretário de 
Turi~nw de São Paulo, onde deixou bem 
marc.:1da a suu pass<~gem em prol do desen~ 
volvimento turí.~tico nesse Estado, V. Ex• 
procurQu maior entendimento com esse jo~ 
vem que ocupa atualmente a Presidência da 
EMBRATUR, Dr. Paulo Proto:isio. Somos 
testemunha do trabalho de nossa delegaçdo, 
presidida pelo ilustre colega Senador Din:.u­
te Marú. no último Congre!>sO da ASTA em 
Israel, em outubro pass;1do. A preocupação 
da delegação br.:Jsileira, não só dos parla­
mentares como dos agentes de viagem, era a 
de que a realização desse Congresso da AS~ 
Ti\ fosse no Brasil, para que o resto do mun­
do tomasse conhecimento das possibilidades 
do nosso País no campo do turismo. Nobre 
Senador, é de se ressaltar as iniciativas da 
EMBRATUR em meu Estado, preocupada 
na localiraçào de hotéis, como ocorre agora 
em Santarém, inclusive na própria Capítal, 
Manaus, de acordo com a VARIG, e de .ul­
guns motéis, F mais, procurando dar conhe­
cimento do seu trabalho e querendo contar 
com a nossa participação, o Dr. Paulo Protá­
sio credenciou, junto às duas Casas do Con. 
gresso o Dr, fern.:mdo Prado Leite, ex~Go­
vernador de Sergipe, ex-Deputado federal e 
ex.-Deputado estadual. Com seu conheci­
mento, S. s~ irá manter permanentemente, 
no Senado e na Cãmam, o pensamento do 
jovem Presidente da EMBRATUR. Con­
grululo-rne, meu caro colega, Senador 
Oriundo Zuncaner. por esse acontecimento 
que o Brasil deve u V. Ex• e ao Dr. Paulo 
Protúsio: u reJ-Iizaçào, em outubro de 1975, 
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dl' Cnng:n:-sso Mundi.:1l d1.t ASTA n1) Rio. no 
Estado da Guanah:mt, c o qwd, tcnhtl a ccr­
tet.a, scrt1 mar~.:•tnh! fHint o dt:senvolvimenltJ 
dl) turismo brasileiro. 

O SR. OIILANDO *"NCANER -
M uitoobrigado, nohr~ .dor Flávío Srit~ 
lo. . "-

Terminando, Sr. p-fdcntc: 
A d«·is:lo d.:1 1\STi\. de realíZ:tr o seu Con~ 

gresso rto Br..tsil. premi<l os e.~fon;ns des~ 
pendidos pelo Governo da Repúhlica que, 
ha'w'cndo consagmdo o cxerddo de 1973 co~ 
mo o Ano N<~cion<~l do 'furismo, cmpra:nde 
eficanncnte rta nossa infw~estruturu. tanlo 
.:t~sirM que. ••inda n11 presente exercício, tere­
mns mai.~ .'Só rt{}Vü.~ hotéis <t~.:rcscidos lt pre~ 
cedentt! rede hoteleira. <1 formação de <~pro· 
xinmdamcme JO mil técnicos em turismo. ç. 
ainda, <I adoçJo do novo Eshttuto da Agente 
de Viagem. T;.~is providênchts cheg;un em ho­
ra ahso\utamentc ~.:erta, pois reforçam nossa 
eslrutunt turístka. 
N~ qualidade de ex-Secretário do Turis· 

mo do Est:ldn de Siio Po:wlo, sei o que repre­
!\enta, p;INt o Bnuil. :t recente conquista do 
O r. Paulo Protúsio, vt:rdadeíro marco do. 
turismo em nossa terra. Os esforços des· 
)'lendidos por esse notável homem público, 
no sentido de aparelhm nosso Pais para o 
futuro wrístico que nos <.lg.Uarda, os resul· 
tados jil <lic<m~ados por S. Ex• no campo da 
divulguçiiu do nosso País em mercadolõ inter­
nacionais de primeira ordem, o denodo e 
constânci<~ com qu~ se atira :"l turefa de im­
pl.1nt<tr um.1 ment.1lld.:~de turí.;;tic.-1 e. aind.t. 
a argúcia e o tratamento inteligente que vem 
dispemmndo.[t problemática turístic<~ interna 
e inlcrnacional entre nõs, o credenciam ao 
mais uho elogio e uo público reconheci­
mento, nesl<l Cusa, (?ela ação patrióticu e 
verdadeiramente meritória que lem desen­
volvido na EMBRATUR. 

O Congress(l da ASTA ê a pedm de toque 
desse trab;.tlho incansável de Paulo Protásio 
Vargas. Esse Congresso valerá por autêntíca 
caixa~acúslic<t, onde as ressonâncías de to· 
das us respostas brasileiras ao indagador 
intemacionnl serão regislr<Jdas com a má· 
xima precisão e valia. porque podem ser con· 
feridas de pronto, ao vivo, dentro de noSS41 
realidade, pelo exigente membro dessa orga­
nização ímpar do turismo mundial. Nisso 
re.'>ide, de forma indisfarçável, o grande 
mérito da conquista, pois ela significa que o 
Brasil será o ccnlro receptor dos mais atila­
dos agentes de viagens de todo o mundo, 
abrindo-se perspectiva.~ sem par para a insta­
lação definitiva do turismo internucional em 
nossas plugas. (Muito bem! Palma5.) 

O SI!. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Catte­
te Pinheiro. 

O SI!. CA TIETE PINHEII!O (l'rooun­
cia o seg~~inte discurso.) - Sr. Presideme, 
Srs. Senadores: 

Há 30 anos, em ínicíativa considerada 
corajosa na época, o Presidente Getúlio Var­
gas, pelo Decreto-lei n'~' 5.812, criava, com 
partes desmembradas dos Estados do Parâ, 
Amazonas, Ma.to Grosso, Paraná e Santa 
Catarina, os Territórios federais do Ama­
pá, Rio Branco, Guaporé, Ponta Porà e 
Iguaçu. 

A idéiu de criação de Territórios Federais 
vinha do século XIX, quando Quintino 
Boc;.üúya, em 1890, propôs uma redivisào 
terrilorial do Brasil. Mah tarde, em 1903, co· 
mO conseqiJência do 'Tratado de Petrópolis, 
veio a concretizar-se. pela anexação do 
Acre, a organizaçi<H:Io primeiro Território, 
denominado Território do Acre. 

Dos cinco TerritóriCJs criados em 1942, 
dois não resistiram às pressões políticas e 
suas úreas voltaram amo Estados de origem: 
Ponta Porii e Jguaçu. 

Nas três décudas que hoje assinalamos da 
dccis;i:o históric:J do Pn:sidente Getúlio V ar· 
gas, nas áreas dos Territórios mantidos ope­
rar;J.m-se transforntaçôes progressivas, le­
vando às populações das fronteirus Norte e 
Nordeste melhores çondicões de vid<1. fazen­
do surgir novos pólos de desenvolvimerlto 
lendo M:~capâ, Porto Velho e Boa Vista 
como centros de irradi.:.çào. 

Neste registro quero destacar o Território 
do Amapá, porque surgido de área do Pará. 
Nele se iniciou o cído da indústria de mine­
ração tecnicamente a;noveitada no Norte 
do P.aís, promovendo o primeiro Governo 
Territorial um<! nova política para o ;J.provei­
tamento, em larga escaJ<J, dos minérios da re· 
giào. Ultrapassava-se, assim, o ciclo da ga· 
rimpagem predatória, onde predominam <J 
aventura e a miséria, passando ao da coope­
ração da têcnica e do çapita! para o aprovei· 
lamento de uma nova fonte de riqueza, com 
participação direta da coletividade trabalha· 
dora nos benefícios do empreendimento. 

A construção da Estrada de Ferro Maca­
pá-Serra do Navio, o porto de Santana para 
embarque de minérios, as vilas residenciais 
de técnicos e trabalhadores, assegurando 
alto padrão comunitArio e o valor comercial 
da produção tornaram o empreendimento 
excepcional fator para a transformaçijo eco· 
nómíca hoje apresent<ida pelo Amapá. 

O Território tem atualmente mais de 
70.000 habitantes. De sua capital, a cidade 
de Macapá, são agora inicíados os trabalhos 
de construciio da Perimetral Norte, corolá­
rio da obra consagradora do Governo Emí­
lio Médici na epopéia de integração da Anla­
z9nia Brasileira. 

Destacando o significado desta data, \em· 
bro o entusiasmo que empolgou os moços 
da minha ~eração a,J ser criado o Território 
do Amapá. 

Janary Gentil Nunes, primeiro Governa· 
dor do Território do Amapá, convocando, 
em Belém, moças altamente qualificados 
para constituírem sua equipe de trabalho, 
despertava novas esperanças e a confiança 
no êxito almejado. 

As experiências e os levantamentos reali­
zados foram revelando as potencialidades 
da terra e do homem da área, estimulando 
iniciativas, provoccmdo m;;;raçào. ' 

A obra de Gov·::rno, ~,;ntào realizada no 
Território do Amapá, teve repercussão na­
çional, provocando novo debate dos gran~ 
des problemas da Amazônia. E m<:ús do que 
is$o, abriu caminho para os gr<:~ndes investi­
mentos na região. 

Os fatos lembrados, entre outros que 
certamente poderia destacar, motivaram o 
júbilo com que a 'lata é comemorada e a mi-

• 
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nha presença llesta tribuna, para transmitir 
Jo Governo e ao povo do Amapá, corn as 
mais efusivas congratulações, os merecidos 
louvores pelo extraordinário esforço para a 
conwlidaçào do Território do Amapá que 
certamente. no futuro, constituirâ mais um 
Estado da Federação. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

José Guiomard - José Esteves - Clo­
domir Milet- Wilson Gonçalves- Oinar­
te Mariz- Duarte Filho- Jessé Freire­
Oomício Gondim- João Cieofas- Arnon 
de Mello- Teotônio Vilela- Heitor Dias 
-João Calmon- Amaral Peixoto- Vas­
conr.:dos Torres - Gustavo Capanema -
José Augusto - Carvalho Pinto - Bene­
dJto Ferreira - Emival C<1iado - Osires 
Teixeira- Saldanha Derzi- Accioly Filho 
-Antônio Carlos -lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Sobre a mesa, projeto de lei de autoria do 
nobre Senador Vasconcelos Torres, que será 
lido pelo Sr. l "'-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 102, DE 1973 

Altera o Código National de Transito, 
estabelecendo difeJ"enciação de cor das 
placas ídentificadoras do veiculo para ca­
da Estado e o Distrito Federal, e· dá ou­
tras protidêm:ias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'>' O artigo 38 da Lei o,. 5.108, de 2l 
de setembro de !966, passa a vigorar com a 
seguinte redação; 

"Art. 38 Os vekulossecào identífica· 
dos por meio de placas traseiras e dian­
teiras, obedecidos os modelos, a dife· 
rencíaç1io de cor para cada Estado e pa­
ra o Distrito Federal, e demais especi­
licações instituídas pelo Regulamento 
dt!Ste Código. 

Parágrafo Único. A exigência deste 
artigo não se aplica ãs viaturas milita­
n:s." 

Art. 2~' Esta lei enlra em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Justificação. 

O objetivo do presente ·projeto é re­
dulir u margem de erro na identificação 
de veículos em trânsito, por meio da dífe­
renciut:lo da cor da placa, segundo o 
Estado onde foram licenciados. 

A rdêú.t não é nova e está sendo aplíca­
du ertl muitos países da Europa e da 
América do Norte, 

Consoante a legislação específica, po­
de hav~:r coincidência de número da pla­
ca, da marca e das demais características 
de dois automóveis licenciados em Esta­
dos d1ferentes, faro que precisa ser evita­
do. 

E-ntendemos qÚe, com esse proce­
dirnento, a autoridade removerá esses 
ób~ees c contradições que se avultam nas 
Junta~ Administrativas de Recursos de 
lnfraçõo;::s. 
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Sala das Sessões, em t 3 de setembro 
de 1973.- Senador Vascontelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n~" 5.108, de 1966, que institui o Có­
digo Nacional de Trânsito. 

Art. 38. Os veículos serão \dentificadÕs 
por meio de placas traseiras e dianteiras, 
obedecidos os modelos e especificações ins­
tituídos pelo Regulamento desse Código. 

Parágrafo único. A exigência deste ar­
tigo não se aplica às viaturas militares. 

Decreto n~" 62.127, de l968, 
aprova o Regulamento do Código 
cional de Trânsito. 

S.çào UI 
Da identificação 

que 
Na-

Art. 93. Após vistoríados, registrados e 
licenciados, os veículos serão identificados 
por pracas, dianteira e traseira, de caractere~ 

;:orrespondente-s ao~ seus re~pectivos regi~­

tros. 
~ I~> A forma, cores e demais caracteristí· 

cas das placas são as constantes do Anexo 
111 deste Regulamento. 

§ 2'>' o~ veículos militares serão iden­
tificados pelo respectivo distintivo e sistema 
de registro. 

Art. 94. A placa traseira será lacrada à 
estrutuw do veiculo 'e, sobre ela, afixada 
uma plaqueta, destacável e substituive\ em 
cada ex.erckio, cujas características serão de­
finidas pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

~ }.;. Os veículos de propriedade da 
União, dos Estados, dos Munic:ipíos, dos 
Territórios e do Distrito Federal, como os 
de suas autarquias, não usarão a plaqueta de 
que trata este artigo. * 2Q A pluqueta (Anexo 111) variará de 
cor de ano para ano, de conformidade com 
resolução baixada pelo Conselho Nacional 
de Trânsito até trinta (30) de junho do exer­
cício anterior. 

ANEXO 111 

Placas 

Cor 
Veículo 

Fundo Dístícos Forma Dimensões 

Particular .... Amarelo ..... Preta ........ Retangular ... 0,40 m x 0,16 m 
Aluguel ...... Vermelha .... Branca ...... Retangular ... 0,40 m x 0.16 m 
Oficial ....... Br'dnC'd ...... Preta ........ Retangular .. , 0,40 m x. 0,16 m 
Experiência .. Verde ....... Branca .... Retangulac ... 0,40 m -0,16 m 
Aprendizagem Branca ..... Vermelha .... Retangular ... 0,40 m x 0,16 m 
Fabricante ... Azul .. , .... Bmnca ...... Retailgular ... 0,40 m x O, 16m 

Às Comi.uões de Constituição e Juuiça e 
de Tramporres. 

O SR. PRESIDENTI-: (Paulo Tôms) -
O projeto lidt) será publicado e remetido às 
comissões ~:ompetentes. 

Sobre t1 mesa. requerimento que ~erá lido 
pelo Sr. Ji>-Seçretárío. 

Ê lido c aprovado o seguinte; 

REQVERIME'HO 
N• 174, DE 1973 

Nos termos do artig.~\ 3!4 do Regimento 
lntecno, requeiro dispensa de interstício e 
prévia distribuiçUo de ~•vulsos rar:1 o Projeto 
de Lei da Cf1mara ni' 48, de 1973, que fixa os 
valores de vencimentos do~ r.:argos do Gru­
po-Outras i\tivid<.tdes de Nível Superior, e 
dá outras providências, a fim de que fi11ure 
na Ordem do Dia da sesslio se!_!.uinte. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 
197 3. -Senador Virgílio Tál'ora 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôries)-
1\proV<IdO o requerimento, a matêria serú 
incluída na Ordem do Dia da próxima st=s­
si'lo. · 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Tôrres)­
Esgotadü o rreríódo destinado ao Expedien­
te. 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tórres)­

hem 1: 

Discu.~sào, em turno Umco, da reda­
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redução em seu Parecer n~' 430. de 1973) 
do Projeto de lei do Senado n11 3. de 
I 972, de auloria dn Sr. Scm.1dor Jo~é Lin­
doso. que dispensa os empregados inscri­
\os em curso do MOBRAL da abri~ 
g:atoricdade de trabalhar fora do limite 
normal de sua jornada, e determina 
outras providi!nci•ts, 

En"dis<.:ussàn a matéria. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fater uso 

da palavra. vou ençerrar a discussão. 
tPausa.) 

Est;i cnçerrada. 
Encemtd<t a discussão, a redação final é 

considerada definitivamente aprovada nos 
termos do art. 362 do Regimento Interno. 
' O projeto vai ü Câmara dos Deputados. 

I 
É o seguinte o projeto aprovado: 

Redação final do Projettl de l.ei do 
Senado n"' 3, de 1972, que dispensa. os 
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empregados inscritos em curso do 
~OBRAL, da obrigatoriedade de tra~ 
lraltlar fora do limite normal de sua jorna~ 
da e dá outras prOridências. 

O Cong~esw N~cion3ldecreta: 
Art. 19 Os empregados Jose ritos em curso 

do MOBRAL estão dispensados da 
obrigatoriedade de twbalhar fora do limite 
legal, ou convencionado, de sua jornada de 
trabalho nos casos previstos no art. 61 da 
Consolidaçi'io das Leis do Trabalho, aprova­
da pelo Decreto~lei n<:> 5.452, de ]<:> de maio 
de 1974. 

Art. 2<:> A di~pensa de trabalhador, por 
freqüentar o curso do MOBRAL, é 
equiparada t1 despedida sem justa causa, 
sujeito o empregador às penalidades previs­
tas para o caso, na Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. J<.> O empregado analfabeto, que se 
inscrever em curso de alfabetização, rcce­
berú deste comprovante da referida inscri­
ção em du..ts vias. 

P.arúgrafo único. 1\ segunda via do 
comprovante dever(! ser entregue, mediante 
recibo, ao empregador. para ,er incluída nas 
anotações do empregado. 

Art. 4~' O responsável pelo MOBRAL 
informarll, por escrito, ao respectivo 
empregador, o horário e a duração do curso 
que seu empregado freqüenta. 

Par.igrali.l único. O não r..:umprimento des­
te artigo isenta de responsabilidade o 
empregador na apuração e avaliação 
quantitativa da multa prevista no artigo 6~', 

Art. 5'-' O responsável pelo MOBRAL, ao 
constatar que o empregador dificulta ou 
opõe resistência à freqüência do empregado 
ao curso. levará o fato ao conhecimento da 
autoridade competente do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, a qual de­
te:rminaní a adoção das medidas cabíveis .à 
sua apuraçào e avaliação qualitativa de 
responsabilidade 

Art. 6<? Comprovada a infração e lavrado 
o auto competente, fica o empregador sujei­
to .à multa de um a cinco salários mínimos 
regionais, vigentes no País, dobrada na 
reincidência. 

Art. 7'-' Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n~> 8, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que assegura ao empregado o pagamen­
to das férias pelo término ou rl!scisão, 
por qualquer forma, do contrato de tra­
balho, tendo 

PARECERES, sob n~'s 209 e 210, de 
1973, das Comissões 

-de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade e juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. !'-'-Secretário. 

Ê };do e aprovado o segu;nte: ·<ii~' 

REQUERIMENTO 
N• 175, DE 1973 

Nos termos do art. 311 alínea "c", do Re­
gimento ln9, requeir~ adi~-~ento da dis­
cussão do PrOJilu:.de Lei do Senado n~> 8, de 
1973, constanil6-ttem 2 da Ordem do Dia, 
a fim de ser feita ná"Jcssão de 20 do corrente. 

Sala das Sessões,'l);.flt setembro de 1973. 
Senador Virgílio TávM. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Em conseqUência da aprovação do requeri­
mento, a matéria relativa ao item 2 figurará 
na Ordem do Dia da sessão de 20 do corren-
te mês. _ 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Uem3: · 

Discussão, em prf~ turno do Pro­
jeto de Lei do Senado''Jll' 80, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Franco Monta­
ra, que torna obrigatória a indicação de 
preço nas mercadorias expostas à venda, 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 422 e 423, de 
1973, das Comissões 

-de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade; e 

- de Econornia, favorável ao projeto 
com as Emendas n~s I-CE e 2-CE que 
oferece. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. !~>-Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N~> 176, DE 1973 

Nos termos do art. 311, alínea "c", do Re­
gimento Interno, requeiro adiamento da dis­
cussão do Projeto de Lei do Senado n~> 80, de 
1973, que torna obrigatória a indicação de 
preço nas mercadorias expostas à venda, e 
dá outras providências, constante do item 3 
da pauta, a fim de ser feita na sessão de 27 
do corrente. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1973. 
-Senador Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Em conseqUência da aprovação do requeri­
mento, a matéria relativa ao item 3 figurará 
na Ordem do Dia da Sessão de 27 do cor­
rente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) -
Está esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente e Srs, Senadores: 

O setor das comunicações é inquestio­
navelmente daqueles que mais se desenvolve­
ram no período da Revolução. 

Agora mesmo, S. Ex• o Ministro das Co­
"rnunicações, Coronel Hygino Corsetti, no 
objetivo de queimar etapas no setor das 
comunicações e absorvendo por assim dizer, 
a tecnologia mais avançada, vem de estabele­
cer a possibilidade da introduÇão de centrais 
de comutação telefônica semi-eletrônica e 

programa armazenado por ':ornputador nas 
Capitais do Estado da Gualllabara, de São 
Paulo, do Paraná, de Minas Gerais e do Rio 
Grande do Sul. .::;. ' . , 

Esses terminais, Sr;·IJJisfdente e Srs. Sena­
dores, permitirão ligações ~.imultâneas com 
terminais que variam de 5 mil a I O mil e 
possibilitarão, sem dúvida, cumprir-se o pro­
grama governamental de 4 milhões de novos 
telefones, até \~80, e de 10 milhões de tele· 
fones, até 1986. Ademais, a instalação desses 
terminais, com programa armazenado por 
computador, permitirá não só as ligações 
urbanas e interurbanas com(), também, liga­
ções de telex, de teletipo, d(: transmissão de 
dados, de vídeofone, etc. Não só preocupa­
do com a absorção da moderna tecnologia 
mas também com a instalação de mono­
pólios de fabricantes de- equipamento, 
preocupado com a diminuição dos desníveis 
regionais, no uso de aparelhos adequados às 
telecomunicações, preocupado, também, 
com a confiabifidadc- dos e~uipamentos, S. 
Ex• 0 Sr. Ministro das Comunicações 
baixou, não faz muito, a Portaria n~> 591/73 
cujos considerandos tomo a liberdade de ler, 
tal a importância. 

Solicito que V. Ex-. Sr. Presidente, faça 
constar, como anexo do nosso pronuncia­
mento, o teor principal dessa Portaria, sem 
dúvida da mais alta importância para o 
desenvolvimento das comunicações no 
Brasil, pois estabelece como de interesse na­
cional a participação acionária da 
TELEBRÂS nas empresas fabricantes de 
equipamentos, porque, segundo expressão 
do próprio Ministro das Comunicações, é 
preciso manter em nossas mãos o poder de 
decisão quanto àquilo que nos parece mais 
apropriado aos interesses do País. 

O Ministério das Comunicações, pois, 
considerando: 

"a) que o perfeito funcionamento de 
um sistema de telecomunicações de­
pende, criticamente, da qualidade e da 
confiabilidade dos equipamentos utili­
zados; 

b) que é preocupação do Ministério 
das Comunicações orientar, através da 
TELEBRÁS, as empr•!sas concessio­
nárias de telecomunicaçôes quanto à es­
colha dos equipamentos, visando a 
evitar não somente a utilização de 
equipamentos de desempenho inacei­
tável, como também ~~ diversificação 
excessiva de marcas e tipos; 

c) que tem sido política governa­
mental o incentivo à expansão do 
parque industrial brasileiro de tele­
comunicações; 

d) que a padroniza1;ào total dos 
equipamentos torna-se praticamente 
impossível, em face do aproveitamento 
dos avanços tecnológicos que a pesquisa 
freqüentemente oferece, sendo mais ra­
cional assegurar a compatibilização 
entre os diferentes equipamentos; 

e) que, porém, é desej2vel evitar tanto 
a diversificação excessiva como os incon­
venientes do monopólio, sendo, portan· 
to, aconselhável a existência de mais de 
uma indústria fabrícando o mesino tipo 
de equipamento; 
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f) 4ue muitas indústrias de te­
lecomunicações dependçm, para seu e:fi­
ôentc desempenho, de uma prograrrta­
çào de encomendas a médio e longo 
praLo; 

g) que a expansão gradua[ das linhas 
de produção permite uma redução 
concomitante dos seus custos, estimuhm­
do, uo mesmo tempo, a capacidade de 
competição internacional dos fabrican­
te~: 

h) que o Sistema Nacional de Tele­
comunicações deverá atender çada vez 
mais amplamente à população nacional: 

i) que, no menor prazo, e progressiva­
mente, todos os munícípios pequenos e 
distritos brasileiros deverão ser dotados 
de telefone; 

j) que a participação dos usuários no 
autofínanciamento deverá ser cada vez 
menor, até que, no mais curto prazo, 
essa participação se extinga, restando 
para o usuário apenas o pagamento de 
despesas de instalação e utililaçào do 
telefone; e 

I} que a experiência obtida dos pri­
meiros anos de implantação do Sistema 
Nacional de Telecomunicações, bem 
como dos esforços da indústria em acont· 
panhar a demanda desse desenvolvi· 
menta indicam a conveniência do esiJ.· 
be\ecimento de orientação básica para as 
ativida~es conjuntas Governo-conces­
sionárias-fabricantes" 

bouxa a seguir - S. Ex• o Sr. Ministro -
Portaria que estabelece normas a serem se­
guidas pela TELEBRÁS, participando 
aóonariarnente daquelas empresas que fabri­
~um aparelhos não só de telefonia mas apa­
relhos que interessam a todo o Sistema Na­
civna\ de Comunicações. 

Quero, ao fazer este registro, Sr. Presiden­
te e Srs. Senadores, manifestar alegria por 
:.aber no Ministério das Comunicações um 
homem du visão do Coronel Hygino Cor­
~etti que, sem dúvida nenhuma, imprime às 
comunicações do Brasil o ritmo do Brasil 
grande, o ritmo do Brasil de hoje, o ritmo do 
B~asil que certamente conseguirá, até o fim 
da década, um lugar de destaque no 
concerto das nações desenvolvidas. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. OSIRES TEIXEIRA 

Portaria n~" 591, de 13 de agosto de 1973. 

O SR. MINISTRO DAS COMUNICA­
ÇÕES, no uso de sttas atribuições, 

RESOLVE aprovar os seguintes prin­
cípios gerais: 

I - Recomendar que as empresas conces­
sionárias de serviços públicos de telecomuni­
c.~ções utilizem em seus sistemas, tanto urba­
nos como interurbanos, equipamentos de 
mais de um fabricante (preferencialmente 
dois), devendo evitar, porêm, a diversifica.­
çJo excessí'fl. (Adaptação de equipamentos.) ' 

11 -A fim de racionalizar a operação, a 
manutenção e a compatibilização dos 
equipamentos e a preparação das equipes 
técnicas das concessionárias, os equipamen~ 
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tos dos diferentes fabricantes poderão ser 
agrupados por tipos e por área. E da respon­
sabilidade de cada fabricante a compatibi­
lização de seus equip<.~mentos com as e'spe~ 
ciCicaçõcs adotadas pelo Ministt:rio das CoA 
municações. 

lll - A TEl.EBRÁS elaborará planos de 
âmbito nacional, cobrin·do periodos sucessi­
vos de cinco anos, objetiv<lndo reduzir o de­
sequilíbrio existente entre os sistemas tele~ 
fõnicos das diversas regiões do País, de mo~ 
do a possibilitar aos fornecedores de equipa­
mentos o planejamento e dimensionamento 
continuado e mais econômico da proddçào de 
cada um. 

IV- As encomendas dos equipamentos 
po4!erão ser feitas diretamente pelas conces­
sionárias, sob a coordenação e supervisão 
da TELEBRÂS, de modo a assegurar o aten­
dimento dos princípios desta Portaria. Para 
tanto, a TELE BRAS poderâ assinar Cartas 
de Intenção com os diversos fabricantes, co­
brindo as necessidades das empresas do seu 
Grupo. 

V- As Cartas de Intenção e as encomen­
das poderão ser feitas por licitação e/ou por 
negociação direta, desde que alcancem me· 
lhores preços, prazos e condições e atendam 
às prescrições legais. A fim de que possam 
ser continuamente corrigidos os preços do 
mercado, parte dos equipamentos será perio­
dicamente adquirida mediante licitação. A 
TELEBRÂS, sob a supervísão do Ministé­
rio, instituirá os mecanismos necessários 
para que os preços negociados sejam compa­
tíveis com a política de preços do Governo. 

VI,- As aquisições de equipamentos se­
rão feitas dentro dos seguintes critérios bási­
cos: 

a) equipamentos de comuta~;ào telefô­
nica: entre as empresas autorizadas pelo 
Ministério da Indústria e do Comércio e 
inspecionadas pefo Grupo de Trabalho 
de Coorder1açào com as Indústrias, cria­
do pela Portaria n\1 420, de 24 de setem­
bro de 1971; 

b) equipamentos de transmissão e ou­
tros: empresas a serem selecionadas den­
tre as que oferecerem maiores vJ.ntagens 
técnicas e econômicas para a produção e 
venda de seus produtos no Brasil; 

c) quando os prazos de entrega dos 
equipamentos nacionais estiverem acima 
dos necessários para o comprimento das 
metas de expansão do Sistema Nacional 
de Telecomunicações e(ou seus preços 
forem superiores aos considerados 'acei­
táveis, parte das encomendas poderá ser 
feita no exterior, respeitado o disposto 
na legislação pertinente; 

d} outros critérios poderão ser adota­
dos de acordo com a evolução dos pla­
nejamentos e da implantação dos siste­
mas. 

VII- Nas aquisições de equipamentos, a 
participação de cada fornecedor dependerá 
da capacidade de fabrica~;ão, instalaçao e tes­
te do fabricante, da regularidade na manuten­
ção, do aperfeiçoamento da qualidade do 
equipamento produzido e do cumprimento 
dos contratos anteriores. Essa participação 
será proposta pela TELEBRÁS e aprovada 

periodicamente pelo Ministério das Comuni­
cações. 

VI 11 - Não será considerado, para fins de 
pa~ticipaçào, o acréscimo de capacidade de 
produção instalada. sem adequada coordena­
ção com o planejamento do Ministério das 
Comunicações e sem ter sido por de conside­
rada necessária para a expansão do Sistema 
Nacional de Telecomunicações. 

IX- Será considerada como de interesse 
para as telecomunicações naci9nais a partici­
pação acionária da TELEBRAS nas empre­
sas fabricantes de equipamentos. 

Hygino C. Corsetti, Ministro de Estado 
das Comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Vas­
concelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES I Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Ministro da Marinha. Almirante Adal­
berto de Barros Nunes, decidiu sabh1mente. 
a meu ver. construir a nova Escola Naval. 

Acertada idéi<.t, porque esse estabelecimen­
to de ensino superior da Armada está ao 
lado do <.teroporto Santos Dumont. n~1 famo­
sa ilha de Vil\egaignon, e essa proximidade 
-como é fácil concluir- causa embaraços 
a um bom rendimento do ensino: são O!'. mo­
tores, us oficinas próximas de manutenção, 
as decolagens e aterrissagens, e, Sr. Presi­
dente, tamhém uma proximidade com o nú­
cleo urbano tão densamente povoado como 
é o Estado da Guanabara. 

A transferém:ia dessa Escola já constitui 
assunto, de certo modo. bem amadurecido 
pelas nossas autoridades nuvai~. Quundo a. 
antiga b.cola estava na ilha das Enxadas, 
problemas com a proximidade do porto e 
também o acanhamento das instalações e a 
pequena úrea, pequena superfície, à época. 
ditaram ;.1 conveniência da transferência da 
nossLI Escola de Marinha par<l.:l ilha de Ville­
gaignon. Mas, à época ninguém poderia su­
por o de!'.ertvolvimento do tritfego aéreo que 
hoje é intem,o- basta dizer que o Aeropor­
to Santos Dumont já tem um tráfego seme­
lhante, mais ou menos, guardadas as propor­
ções. ao de Nova Iorque para Chicago ou ao 
de Washington para Nova Iorque. 

O fato é que essa notícia veio a furQ. O 
Senado sabe como eu sempre tenho procu­
rado est<lf atento às coisas da nossa 1\.-1ari­
nha e já expliquei porque: ligação sentimen­
tal, face eu ter podido estudar graças ao au­
xílio que recebi do inolvidável Ouminense 
Almirante Ary Parreiras; ~radiçào mari­
nheira do meu Estudo, o qual possui inclusi­
v~:, na sua História, vultos rroeminentes do 
navalismo, como por exemplo. Saldanha da 
Gama e outros. 

Então. de vez em quando tenho ocupado 
a tribuna, principalmente nas datas maiores 
deste ramo das Forças Armadas, relemhran~ 
do, por exemplo, a Batalha do RiachUelo. 
Quando havia oportunidade, Deputado 
federal que e\.1 era, e também jâ como Sena­
dor, sempre chamava a atençiio para alguns 
problemas, a exemplo do que ocorreu ',;om a 
aquisição do porta.-avi.ões, no antil!,o Palácio 
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Tiradentes, em cujo episódío, modéstia â 
parte Sr. Presidente, liderei tudo o que dizia 
respeito ü aquisiç:'ío dess;:t belonave tão indis­
p!!ns;)ve\ para o treinamento de nossos ofi­
ciai.~. como wmbém tinha insistido no sen­
tido do re<~parelh<lmento d<.~ esquo:~dra, con­
so<.~nte a\iús o plano do antigo Chere· do Es­
t<.~do M<.~ior da Armada, o hoje Ministro 
Adalberto de Barros Nunes. Mas sem nem 
de !eve, uma preocupação armamentista ou 
mesn,o - por que não d\ter C(.1m \oda a sin­
ceridade - milit<.~rista, porque se há um 
ramo m\1\hn ne:;.te País - aliás todos pen· 
sam assim -por tradição e nü\.u~U<"~ u.nümi­
liwri.~ta é <.1 Marinha. 

Quando peço, por exemplo, que mais 
duas e!'iquadras- uma Ouvia!- sejam cons­
tituídas, estou sentindo como brasileiro, que 
cabe à forca naval, agora, a tarefa de manter 
as nossas fronteiras aquáticas: e estar prepa­
rada p<.~ra, no caso de um conflito, ser u pri­
meira a lutar, porque o front mais vulne­
r<.~velmente discutido é justamente o At!án­
tkoSuf. 

Então. essas concordâncias de uma atua· 
ção permitem que eu neste instante, ao anali­
sar <1 idéia do digno Ministro de construir 
uma nova Escola Naval. em primeiro lugar, 
o felicito e, eol segundo, venho apresentar 
um<.~ reivindicação que considero de todo 
procedeme. Recentemente. um estudo foi 
feito para que <I Escola Naval fosse çonstruí­
da na Praia de ltaipu. Era uma idéia, se não 
me engano. do Almirante Espínola. Chegou 
a ser rascunhado o projeto, mas não pôde 
ser levudo à frente, porque há uma idéia 
mais. posiliva nu úrea marilima, definindo 
que não se-iu aconselhável a instalação de 
umu Escola a mar aberto. 

Depois desses estudos de Itaipu, a matéria 
sofreu uma espécie de compasso de espera e 
agora ressurge. E eu, como fluminense, ve­
nho solicitar a S. Ex' e ao <.~tual Diretor do 
Ensino, Almirunte Espe!et que examinem a 
possibilidade, não por motivo de ordem afe­
tiva ou bairrista, porque, Sr. Presidente, 
seria lamentável pura um Senãdor pretender 
um estabelecimento de ensino superior no 
!'.eu Estado simplesmente pelo condenável 
espírito de provincianismo. Ê que, durante 
muito tempo ainda, esse setor do Litoral 
Sul, compreendido particularmente pela 
úrea do litoral fluminense, é onde a Murinha 
exercita os seus componentes, mormente na 
chamada Baía da Ilha Grande e que tem An­
gra dos Reis como ponto histórico de suas 
bases- frisando este aspecto, Sr. Presiden­
te, é muito importante para mim descaracte­
rizar qualquer sentido de pretensüo localís­
ta; g:oswria de deprecar a S. Ex• e ao seu 
digno Diretor de Ensino, meu prezado ami­
go Almirante Espelet, que atendesse às rei· 
vindicações que estão sendo feitas não só em 
Angra dm. Reis - aliás capitaneadas pelo 
Almirante Toscano de Brito, o atual Prefei­
to nomeado para aquelu área de segurança 
-, mas tendo em vista todas as situações 
que convergem no sentido de que a futura 
Escola possa ali ser construfda, não na área 
onde se situa o Colégio Naval, na enseada 
Batista das Neves, mas em terrenos próx.i· 
mos llO Estaleiro de Jacuecanga. Com isso. 
no i:aeu modo de entender, iríamos conciliar 
o lítí/ ao agradável na formação de futuros 
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engenheiros navaii., já que os Estaleiros 
Yerolme. ali situados, poderiam dar aquele 
estágio, àquele aprendiz<.~do, não só para os 
engenheiros navais, mas também para os fu­
turos oficiais combatentes~ que necessitam 
familiarizar.se com a construção dos nossos 
navios. , .-

Sr. Presidente, se, de todo..-~a idé'ta não 
puder ser <1catad<.l, gostaria(fltmbrar as ou­
tras áre;.ls que podem perflhnmente ubrígar 
Um<J Esc{li<J Naval moderna. No None nu­
mínense, por exemplo. 'no Município de São 
João da Barru. onde já existe o esqueleto de 
um edifício que 'ustou muito caro à Mari­
nha de Gue~ra e que se encontra sem u[i/i.w­
çii.o, na loc-alidade de Atafom1, Município de 
São João da Barru: ou em Macaé, ou em Ca­
bo Frio, panicuh1rmente em Arraial doCa­
bo, onde <1 Murinha mantém um centro de 
pesquisas que poderia t\judar a ins.ta\açào 
conjugada com a formuçào de uma mentuli­
dade rigorosamente marítima de que o nos­
so Pais carece. 

Todo o litoral numínense é assim: Manga· 
wtiba, Angra dos Reis ou mesmo Paruti. 
Ess.es estudos, que se desenvolvem com gran­
de seriedade, evidentemente não terão o seu 
resultado, o seu relatório final para atender 
<l essa ou {\.quela solicita~;ào. Será o interesse 
maior da Marinha que irá prevalecer e é tam­
bém o que quero. Mas essas adegas eu gos­
taria de trazer, h:mto <10 Ministro quanto ao 
Diretor de Ensino, para que fossem ponde­
n.ldas us condições especialissimus que o Es­
tado do Rio tem pura sede de uma nova Es­
cola Naval. 

E venho à tribun<J tratur desse ussunto por 
também saber que essa informação não é ofi­
cíal. nem ~uer oficiosa: chegou-me aos ou­
vidos - talvez ;.1 Escola Naval pudesse ser 
construid<l na ilha do Governaljor. Ora, Sr. 
Presidente, gostaria de ponderar que essa es­
colha, possivelmente. prococaria os mesmos 
resultados negativos de Villegaignon, por­
que estaria próx.imu do Galeão que, dentro 
de dois anos, será o aeroporto supersônico, 
caracterizado por um tráfego muito intenso 
e onde us aeronaves d~s.e tipo fazem um ruí· 
do ensurdecedor. Conheco bem a matêria, 
pois tive 11 honra de ~er o relator da mensa­
gem de S. Ex.•, o Senhor Presidente da Repú­
blica, que propunha a construção desse aero· 
porto, 1: bem verdade que, hoje, existem vi­
dros especiais- e pude ver, inclusive, na 'i­
dade de Frankfurt, na Alemanha- que iso­
lam todo o barulho. Mas isso representará 
despesa muito gr;,mde. E paralelamente a 
esse argumento, citaria [ambém o fato de 
que um<! M<.~r1oha não pode ensinar a seus 
jovens oficiais os seu!> ~redos, seus ideais, 
nem transmitir-lhes as suas tradiçõe~ num 
centro que, desgraçadamente, está altamen­
te poluído. 

A baía da Guamibara, na Ilha do Go­
vernador; é hoje, Sr. Presidente, um manan­
cial de detritos, de germes, de mau cheiro; e 
a marinha oceânica tem que ter, justamente, 
condições de um mar, senão totalmente lim­
po, pelo menos, sem as características de po­
luição que, na área, não só da baía da 
Guanabara, mas, principalmente, na ilha do 
Governador, com dejetos de todo tipo que 

ali se processam, certamente, iriam oca­
sionar embaraços de ordem sanitária. Está 
demuis. 

Há uma expressão, aliás, da marinha ame­
ricana para qualificar a marinha que fica no 
mar propriamente dito c: a outra que f1ca en­
curralada numa baia ou num rio. Eu jamais 
gostaria de ver chamada de águas pardas a 
nossa Marinhu. 

Na ilha do Govern<.Jdor, a Guanabara, 
que, por sinal, ê um cen~ro urbano progres­
sista, a Marinha seria uma marinha de águas 
pardas. A cor do mar <~li é exatamente aque. 
la a que os americ<.~nos chamam de águas 
pardas. 

Entào, vai ficar aqui esta idéia para os 
meus prezados amigos, o Ministro da Ma. 
rinha, Adalberto de Barros Nunes e ao re­
cém-nomeado Diretor de Ensino da Ar~ 
mada, Almirante Espelet, que vem de cum­
prir brilhante missão, corno adido naval do 
BrJsil nos Estados Unidos. 

Espero que compreend;tm que, ao tratar 
deste assunto, tenho o respaldo de uma au­
toridade que poderia, modéstia à parte, clas­
sificar de incorlteste, face Íl linha de coerên­
cia que venho assumindo em relação à de­
fesa dos problemas da M :ninha e também 
dos outros ramos das Fort;as Armadas, co­
mo a Força Aérea Brasileira e o Exército Na­
cional. 

Entendendo, assim, que m'mha sugestão 
possa ser recebida, aguardo que o Estado do 
Rio venha a ser contemplado - contempla­
do não seria a palavra adequada- em seu li­
toral, com essa escola tão importante para a 
Marinha Brasileira e para o Estado que, por 
dádiva divina, oferece todos os acidentes 
geográficos, inclusive no setor de aprendiza­
do para os Fuzileiros Navais; há setores, na 
orla numinense, em que a Marinha pode 
oferecer exercícios práticos de adestramento 
com as Forças Anfíbias dest:mbarcando nu­
ma miniatura - que Nosso Senhor deu ao 
Estado do Rio- de todos os tipos, de ensea­
das, baias, reentrâncias, acidentes, ilhas -
como ê o caso entre Mangaritiba e Parati, 
onde há mais de 400 ilhas -, o que, no nos. 
so modo de ver, seria excelente. Confio em 
que essa sugestão possa ser at:olhida e, praza 
aos céus venha a ser adotada. 

Sr. Presidente, ao encerrar essas con­
siderações, desejaria comunicar a V. Ex'" que 
enviei à Mesa projeto que aitera o Código 
Nacional de Trânsito, estabelecendo dife­
renciação de cor das placas tdentificadoras 
do veiculo para cada Estado e para o Dis­
trito Federal, dando outras providências. Es­
tou baseado no que ocorre em outros países, 
como Estados Unidos., México e outras na­
ções, onde as características das placas obe­
decem a uma orientação geral. mas as cores 
são diferentes, face a essa verdadeira indús­
tril:l de mult1:1s. Está havendo uma confusão 
de letras para todos os Est~tdos, e cores 
iguais com o nome da cidade ou do Estado 
em letras bem pequenas. Cito os casos do 
Distrito Federal e Goiás e, ainda, com o vi­
gor de reclamações seguidas. o que ocorre 
nos Estados do Rio, da Guanabara e de São 
Paulo: o guarda, de apito na boca e talonã~ 
rio de multa, vê sempre as duas letras ide~ 
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titic.uJora~ e o número. E isso Sr. Presidente, 
~e repetem de Estado para Eswdo. Tendo 
em ~._,ta, justamente, que se poupe o traba­
lho das Juntas Administrativas de Recurso 
de lntlaçõcs, porque o sujeito prova, inc!usi­
\ e, que naquek dia, est<lv<J viajando mas o 
t.'arro, .se é A B GU AC, não dil que lugar é. E 
isto deve ser corrigido em tempo, já que es­
tamDs "llltando-nos pura uma lei de trânsito 
~.:ompativel com o desenvolvimento do tráfe· 
go m; País. 

Eram esses doi~ assuntos, Sr. Presidente, 
4uc cu pretendia trutar ao ocupar a <~lcnção 
do Senado. pedindo desculpas por ter sido 
um pouco prolixo ao enunciá-los. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (AdalbertoSena)-
1'- iio há mais uradores inscritos. A palavra 

está facultada uos Srs. Senadores. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando faler uso 

du ralavta, irei encerrar a sessão, convocan­
do. antes. os Srs. Senadores para uma sessão 
e.tUuordinária a realizar-se hoje, às 18 horas 
~:_\()minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Di~cussi:io, em turno único, do Projeto 
de lei da Câmara n9 48, de 1973 (n"' 
l.41lS-Bf73, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da RepÚ· 
bliL'!.l, que fixa os valores de vencimentos 
dos cargos do Grupo-Outras Atívidades 
de Nível Superior, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
n"'s 44M e449, de 1973, das Comissões: 

- de Serviço Público CiviJ; e 
- de Financas. 

2 

Discussão, em turno t.inico, do Pare­
cer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~' 202j73 (n~' 298/73, 
nu Qrigem, de 06 de setembro de 1973}, 
pdu qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha 
do Senhor VICTOR JOSÉ Sll VE!RA, 
Ministro de Segunda Classe. da Carreira 
de Diplomai<!, para exercer, em comis­
são, a função de Embai)(.ador do Brasil 
junto à República Árabe da Síriá. 

O SR. PRESIDENTE(Adalb•rro Sena)­
Est:.i enct!rrada a .sessão, 

r Lel'arua-Je a sessão às 16 horas e lO 
minuio.\·.J 

ATA DA l24~SESSÀO 
EM 13 DE SETEMBRO 

DE 1973 

3• Sessão Legislativa Ordinária 
Da 7• Legislatura 

-Extraordinária-

PRESIDfNClA DO SR. 
PAULO TÚRRES 

Às I 8 horas e 30 minutos, acham·se 
prt.:~cntes os Srs. Senadores: 
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Adalberto Sena - José Guiomard -
Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José 
Lindo~o.- José Esteves- Cattete Pinheiro 
- Milton Trind11de - Renato Franco­
Alexandre Costa- Clodomir Milet- José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrô­
nio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távorü - Wa)demar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Duarte Fi­
lho - Jessé Freire - Domício Gondim .....­
Mílton Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas- Paulo Guerra- Wilson Campos 
~ Arnon de Mello - Luiz Cavalcante -
Tl!otônio Vilela - Augusco Franco -
Leandro Maciel - Lourival Baptista -
Amônia Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Re· 
Lende- João Calmon- Amaral Peixoto­
Paulo Tõrres - V<.~sconcelos To,-es -
Benjarnin Farah ~ Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo C11panema -
Jo~é Augusto- Magalhães Pinto- Carva­
lho Pinto - Orlando Zancaner - Bened1to 
Ferreira - Emival Caiado - Osires Teixei­
ra- Fernando Corrêa- ltalívio Coelho­
Saldanha Derzi - Accioly Filho- Mattos 
LeUo - Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A líst<.t de presença ucuasa o comparecimen­
to de 65 Srs. Senadores. Havendo nUmero re­
gimental, declaro abt;:rta a sessão. 

O Sr. I <.>-Secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES 
N•s 454, 455 e 456, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 
78, de 1973 que ''dispõe sobre o adidonal 
de ínsalubridad~ e dá outras providên~ 
elas". 

PARECER N• 454, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O eminente Senador Paulo Tôrres subme~ 
te à apreciação do Congresso Nacíona.l 
projeto de lei, dispondo sobre o adicional de 
insalubridade, e revogando, em 
conseqUência, os artigos 69 do Decreto~lei 119 
2.162, de \I' de maio de 1940, e 79 da Con­
solidação das Leis do Trabalho. 

Em longa e eruditu justificação, o nobre 
representante fluminense focaliza o pro­
blenw da remuneração da insalubridade, 
invocando as lições de Amaro Barreto e 
Bocóa e numerosos acórdãos dos T ribunuis 
do Trabalho e do Supremo Tribunal Fe­
der<tl. 

Nad<.~, do ponto de vista constitucional e 
jurídico. há a respigar na proposiçilo em exa­
me, a ser ainda examinada pela douta 
Comissão de legislação SociaL 

É o,meu voto, salvo melhor juíw. 

Sala das Cómissões, em 8 de agosto de 
1973.- Daniel Krieger, Presidente- Nel· 
son Carneiro, Relator - Wilson Gonçahes 
- Heitor Dias - José Lindoso - Carlos 
Líndenberg - HeMdio Nunes - ltalivio 
CoeJho- Mattos Leão- Eurico Rezende­
José Augusto- José Sarney. 

PARECER N• 455, DE !973 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador franco Montoro 

De autoria do eminente Senador Paulo 
Tôrrcs, objetiva o presente projeto, incor· 
porando num tlnico texto legal disposições 
espars:ls, dist:iplinar a forma e o quantitati· 
vo do '-.:hamado adicional de insalubridade, 
devido âqucJes que exercem atividades nas 
condições pn:vistas. no art. 209 da Conso\i· 
du<.:àv da!> Leis do Trabalho. 

A matéria versada nu proposiçUo tem, 
através dos anos. suscitado grandes 
polêmil,!'as, não :-.ô entre os tratadistas do 
Direito do Trabalho, mas, sobretudo, na es­
fera do Podl!r Judiciário. 

lndiscutívef, no entanto, é que o referido 
adidon:d, embora êupitulado como simples 
acré~cimo salarial, ~. também, uma dís­
posiçàQ de caráter penal. ou mais propria· 
mente. uma espé<.:ie de mufta a 4ue todas em­
pre.sa., ficam obrigadas a pagar uos seus em­
pregados que exerçam atividade em locais 
insalubres. 

O verdadeiro objetivo da lei, nJ.o é, por­
lanlo, recompensar o emprcg.adtl que tra­
balha naquelas condições de in~alubridade, 
ma~. sim, o de compelir o empregador. atr<.t­
vCs do agravamenlo de sua despesa, a remo­
ver as caus<h da nocividade. 

Ora, o adicional. que deveria por questões 
de técnica legislativa, ter sido inserido no 
capítulo prôprio da Consolidação, concer­
nente à Higiene e Segurança do Trabalho, 
figura entre as disposições referentes ao 
salário-mínimo. Daí a inferência de alguns 
doutrinadores. jú hoje pacificamente aceita 
pelos Tribunais, de que existe estreita 
correlação entre os dois dispositivos, fir­
mando-se, assim. o princípio de que o valor 
do adicional deve corresponder a uma 
percentagem sobre o salário-mínimo. 

O critério acima re(erido - como bem 
acentua o Autor na Justificativa - está 
amparado por numerosas decisões de tri­
buna·!:; trabalhistas, entre as quais merece 
destaque a seguinte, proferida pela mais alta 
Corte de Justiç<l especialiLada: 

. "A taxa de insalubridade é de ser 
calculada sobre o su.IJrio-minimo re­
gional e ucrescida à remuneração do em~ 
pregado, independentemente do valor dos 
salários por ele percebidos •• (TST - Ple­
no. in apud M. V. Russumano. Comentá­
rio iJ CLT. V o\. I, Págs. 264/265- odes­
taque não é do original). 

Es~a interpretação m1o nus parece justa. 
Primeiro, porquanto calculado sobre o salá~ 
rio-mínimo, o ~eu poder coercítivo, no senti­
do de forçur o empregador a eliminar as 
causa~ di! insalubridade, é praticamente 
nenhum. Segundo, porque, como é re~ 
conhecido pelo próprio Governo, o valor do .. 
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salário·mínimo vem sendo, cada vez mais, 
reduzido em termos reais. Terceiro, o que é 
mais grave, dá tratamento Igual para situa­
ções desiguais. 

Se é certo que a remuneração de um tra­
balhador varia, para mais ou para menos, 
em função da qualidade, antiguidade, res­
ponsabilidade etc., dos serviços que presta, 
como se atribuir ao mais qualificado, ao 
mais técnico, ao mais responsável, um adi­
cional idêntico ao de outro trabalhador que 
não tenha tais qualificações? É o mesmo que. 
nivelar os desiguais. 

De fato. "Se o acréscimo salarial também 
pode ter o caráter de compensação pelo 
maior desgaste orgânico motivado pelas con­
dições adversas do trabalho executado, nada 
justifica seja ele calculado apenas sobre o 
salário-mínimo. 

Determinados trabalhadores percebem 
melhores salários em função de um maior 
preparo profissional. O patrimônio pessoal, 
representado pela mão-de-obra especiali­
zada é, portanto, mais valioso e, conse­
qUentemente, o desgaste sofrido em razão 
do ambiente de trabalho deve ser compensa­
do com base na receita do operário, a ser 
futuramente diminuída pelos efeitos da 
exposição aos agentes nocivos"_. 

Assim, uma empresa de produtos quími­
cos, por exemplo, que empregue pessoal de 
alto nível têcnico e, conseqüentemente bem 
remunerado, não sofre qualquer gravame 

·digno de nota em sua folha de salários pelo 
fato de pagar o adicional. Ademais, seus em­
pregados não sentem compensação alguma 
pelo prejuízo diário que lhes advem à saúde 
em face das condições de trabalho. 

O projeto em estudo vem definir o pro­
blema e dar ao mesmo solução humana ao 
determinar que o adicional seja calculado 
com base no salário efetivamente recebido 
pelo empregado. 

Destarte, acreditamos, chegar-se-á mais 
facilmente aos elevados fins a que se destina 
a lei. Se antes era mais barato pagar o 
adicional que prover os locais de trabalho de 
equipamentos de proteção ou tomar medi­
das cautelares da saúde dos empregados, 
com o projeto, se transformado em lei, vão 
se inverter os elementos da equação. 

Releva, notar, finalmente, que a propo­
sição não altera outros critérios já estabeleci­
dos na Consolidação e em leis suplemen­
tares. Disciplinando os graus de insalubri­
dade e atribuindo-lhes os percentuais corres­
pondentes, o projeto apenas situa melhor a 
questão, já regulada pelo Decreto-lei nO? 389, 
de 26 de dezembro de 1968. Em face, no en­
tanto, da incompatibilidade dos textos, além 
das revogações previstas no art. 39, há que se 
incluir, também, naquele elenco, o§ 19 do 
art. 39 do citado Decreto-lei. 

Com essas considerações e louvando a ini­
ciativa, que se insere entre as que visam a 
melhor justiça social, nosso parecer é pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de Agosto de 
1973. - Heitor Dias, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência - Franco Montoro, 
Relator- Wilson Campos - Ney Braga -
G.wo Moodia - Reato Franc:o. 
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PARECER N'456, DE 1973 
(Da Comissão de SaiÍde) 

Relator: Senador Fausto Castelo-Branco 

O ilustre Senador Paulo 'Arres apresen­
tou o presente projeto de lt;iiíora sob exame 
desta Comissão, cofn~du --:objetivo: I) de 
desligar o adicional de: - bridade do sa­
lário-mínimo, cuja vi _ 'ção, como decla­
ra, "vem impondo aql\trabalhadores sérios 
prejuízos até hoje niti'ressarcidos"; 2) de eli­
mwar as hesitaçõel,'no campo da interpreta­
ção jurídica, acerca do art. 79 da CLT, deter­
minando definitiva e inequivocamente que o 
referido adicional deve ser calculado, não so­
bre o salário-mínimo, mas, sobre o salário 
efetivamente percebido pelo empregado. 

Ao falar no mérito sobre a matéria, a dou­
ta Comissão de Legislação Social aprovou o 
parecer do ilustr~ Senador Franco Montoro 
que, após reconhecer que o critério estabele­
cido pela proposição "está amparado por 
numerosas decisões de tribunais tra­
balhistas ... ," afirma que o projeto teve o 
mérito de definir o problema e dar-lhe 
solução humana, inserindo-se entre as 
iniciativas que visam ao m'elhor atendi­
mento da justiça social. 

A higiene do trabalho destina-se, como se 
sabe, a preservar, na medida do possível, a 
saúde do trabalhador. ao qual, como a cada 
homem, incumbe zelar por sua saúde, como 
elementar obrigação. 

Ao poder público cabe propiciar ao em­
pregado um conjunto de princípios e regras 
capazes de lhe proteger a saúde. O tabalho 
exige esforço e este gera a fadiga. O organis­
mo extenuado ou combalido enseja campo 
propício à penetração das doenças. Não bas­
ta a delimitação da jornada de trabalho. 
Mister se torna que se assegurem ao empre­
gado condições saudáveis de trabalho. 

A CLT, como medida de alto alcance so­
cial, exigem o exame médido do empregado 
por ocasião de sua admissão ao serviço, exa~ 
me esse que deverá ser renovado periodica­
mente. Este preceito legal, infelizmente, até 
hoje não foi regulamentado. 

Por outro lado, se a atividade laboral for 
insalubre, o exame médico será repetido de 6 
em 6 meses (art. 167, parágrafo único da 
CLTI. 

A Consolidação é taxativa quando obriga 
o empregador a corroborar na educação sa­
nitáría do empregado (art. 160 da CLT), jus­
tificando o descumprimento dessa obriga­
ção que o empregado dê como rescindido o 
contrato de trabalho, e exija do empregador 
o pa~amento das conseqilentes indeniza~ões 
legais cabíveis (art. 483 da CLT). 

Como dissemos acima, o art. 79 da CLT 
dispõe que, "quando se tratar da fixação do 
salário~mínimo dos trabalhadores ocupados 
em serviços insalubres, poderão as Comis­
sões de Salário-Mínimo aumentá-lo até de 
metade do salário-mínimo normal da re­
gião, zona ou subzona", 

A lei estabelece, assim o salãrio-minimo 
referente ao serviço insalubre, variável de 
acordo com os graus de insalubridade. 

O art. 209 da Consolidação dá, de manei­
ra precisa •. a conceituação de insalubridade, 
quando determina que serão consideradas 

atividades e operações insalubres, enquanto 
não se. verificar haven:m delas sido inteira­
mente eliminadas as causas da insalubrida­
de, aquelas que, por sua própria natureza, 
condições ou métodos de trabalho, expondo 
os empregados a agentes físicoS, químicos 
ou biológicos nocivos, possam produzir 
doenças, infecções ou intoxicações. 

De acordo, ainda, çom a Consolidação, 
cabe il autoridade administrativa caracteri­
zar, quantitativa e qualitativamente, a insa­
lubridade, podendo esta, ainda, ser elimina­
da ou reduzida, em virtude de medidas de 
proteção, coletivas ou individuais. 

Como se vê, não m;lis se justifica que o 
adicional de insalubridade seja apenas o pró­
prio salário-mínimo que a lei garanta aos 
serviços insalubres. Importa que se ratifique 
através de um texto de lei, como propõe o 
projeto, o que diverso:; acórdãos já sabia­
mente decidiram: o adicional de insalubrida­
de incidindo sobre qua,quer salário, por se 
tratar de compensação ao risco que o empre~ 
gado tem que sustentar quando presta servi­
ços em ambiente nocivo à saúde. 

Este entendimento d':ve prevalecer, quer 
se considere o problema da insalubridade 
predominantemente médico, quer seja ele 
julgado mais de ordem jurídica. Somos dos 
que entendem que este adicional não ê, a ri­
gor, salário, mas uma penalidade imposta 
ao empregador por exigir trabalho em am­
biente carregado de periculosidade e capaz 
de, cieJltificamente, ser modificado. 

Sendo, como realmente o é, uma compen­
sação do risco a que é exposta a saúde do 
empregado, nada justifica que a respectiva 
percentagem não incida ~.obre o salário total 
do trabalhador, "mesmo quando este perce~ 
ber importância superior ao salário-míni­
mo", como muito bem se:ntenciou o eminen­
te Ministro Thélio Monteiro. 

À vista do exposto, esta Comissão ê de pa­
recer qLle o projeto merec•: ser aprovado. 

Com a finalidade, toda·~ia, de melhor ajus­
tá·lo ao texto da CLT, entendemos de bom 
alvitre que lhe sejam apresentadas as seguin­
tes emendas: 

EMENDA No 1-CS 

Ao arL (9: 

~·onde se diz: 
....... serviços insalubres ... 

diga-se: 
atividades e opera~ões insalubres .. ·· 

EMENDA N> 2-CS 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo úni­
co do art. lO?: 

Art. )9 ... 

.. Parágrafo único. Só serão considera­
das insalubres, para os fins previstos neste 
artigo, as atividades e operações, que, por 
sua natureza, condições ou métodos de tra­
balho, enquanto não se verificar haverem si­
do delas eliminadas inteiramente as causas 
de insalubridade, e expondo os empregados 
a agentes físicos, químicos ou biológicos pre­
judiciais, possam produzir doenças e cons· 
tem dos quadros aprovados pelo órgão com­
petente do Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social." 
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EMENDA N• 3-CS 

Dê-se a seguinte redação ao§ 2~> do ·art. 2~>: 
"Art. .2~> .......................... . 
4 29 A majoração salari<!l será reduzida 

ou cl1minada, quando ocorrer, segundo oca~ 
so. a redução ou eliminação da insalubrida~ 
de mediante a adoção de riü:didas de prote· 
ção coletiva ou recursos de proteção indivi~ 
duaL" 

Sala das Comissões, em 12 de setembro de 
1973. - Fernando Corrêa, Presidente -.. 
Fausto Castelo~Branco, Relator - Cattete 
Pinheiro - Saldanha Derzi - Ruy Carneiro 
- Lourh•al Baptista- Waldemar Alcântara. 

PARECERES 
N•s 457 • 458, d• 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado, w 
8S, de 1973, que 04feYoga o artigo 11 da 
Lei n~> 5.890, de 8 de junho de 1973, que ai .. 
tera a legislação de PreYidêncía Socialn. 

PARECER N•457, DE 1973 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Augusto 

O presente projeto de lei, de autoria do 
eminente Senador Nelson Carneiro, preten­
de eliminar o artigo I J da recente lei n~> 
$.890, de 8 de junho do corrente ano, para 0 
fim de tornar possível o direito ao benefido 
previdenciário àquele que, comprovadamen­
te, 1ngressar na previdência social portador 
de molêstia ou lesão que venha, posterior­
mente, a ser invocada corno causa da conces· 
são do benefício. 

2. Na justificação do Projeto, alega o seu 
aut<Jr, num dos trechos do trabalho: 

"Ora, se a previdência social existe jus­
ta e precisamente para assegurar aos tra­
balhadores condições de subsistência 
principalmente quando incapacitados 
parq o trabalho, como pode ser negada a 
aposentadoria por invalidez ao que estã 
reconhecidamente inválido somente por~ 
que era portador de moléstia, evidente~ 
me~te em fase não incapacitante, quan~ 
do 1ngressou na previdência social?'' 

3. T:.llvez se pudesse argumentar que o en­
tendimento do referido artigo li da Lei n~' 
5.890 não seja assim tão rigoroso quanto o 
interpreta o autor da proposição, pois a fina­
lidade do dispositivo legal, a ser seguramen. 
te lixado pela iurisprudência dos Tribunais 
Superiores, será o de impedir-se o dolo, obs­
taculiz:.tndo os que, sabedores de antemão 
de que são portadores de moléstia ou lesão 
graves, utilizam-se de artific:ios e astúcia 
para ingressar na previdência social, com o 
objetivo de usirruirem o auxílio-doença ou a 
aposentadoria por invalidez a que não te· 
riam direito. 

4. O mérito da proposição "subjudice" 
entretanto, deve ser apreciado pela dout~ 
Comissão de Leg.'s/a.çiio Social. 

5. Em relaçào à constitucionalidade e juri· 
dicidade do projeto, nada a objetar~lhe, pelo 
que opinamos por sua aprovação, com a se­
guinte 

EMENDA N• 1-CCJ 

Art. \9 Fica revogado o artigo J J da Lei 
"- nP 5.890, de 8 de junho de 1973. 

I 
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Sala das Comissões, em 29 de agosto de 
1973. Acdoly filho, Presidente em Exercício 
- José Augusto. Relator - GustaYo Capa­
nema - Mattos Leão - HeiYídio Nunes -
franco Montoro - Carros Líndenberg 
Lenoir Vargas. 

PARECERN•458,DE 1973 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Heitor Dias 

Pretende o ilustre Senador Nelson Carnei­
ro, com o projeto sob exame, revogar o art. 
li da Lei n~' 5.890, de !973, Impeditivo da 
concessão de auxílio-doença ou de aposenta­
doria por invalidez "ao segurado que, com­
provadamente, ingressar na prevídênda so­
cial portador de moléstia ou lesão que ve. 
nh<l, posteriormente, a ser invocada como 
causa do benefício". 

Na Justificativa do Projeto, seu eminente 
autor lembra que há numerosas enfermida. 
des, como a "doença de Chagas" que só se 
manirestam após longos anos de incubação, 
período durante o qual o portador não só 
ignora o seu mal como se sente apto para o 
trabalho. 

Nessas condições, indaga: 

" ... como pode ser negada a aposen­
tadoria por invalidez ao que está re­
conhecidamente inválido somente por­
que era portador da moléstia, eviden­
temente em fase nào incapacitante, quan. 
do ingres..<;ou na previdência social?" 

As leis, em geral, objetivam o bem co­
mum, regulando as ações do homem em so. 
ciedade, de modo a garantir a cada um o seu 
direito, sem detrimento do de outrem. 

Evidentemente, o pré·cítado dispositivo, 
inserto numa lei que visa, especificamente, 
ao amparo daqueles que, por condição de 
idade, por incapacidade, por força do infor­
túnio, necessitam da prestação de beneficios 
ou serviços que lhes protejam a saúde ou 
concorram para o seu bem estar, não pode­
ria ter o sentido radical e anti-social suposto 
pelo eminente Autor. 

Entendemos que a finalidade única do ar~ 
l1,go, cui:• reVogação é pretendida, está em 
salvaguardar a instituição previdenciária e, 
portanto, todos aqueles que dela dependem 
e concorrem para sua manutenção, da ação 
insidiosa, preconcebida ou dolosa dos que, 
nào tendo jamais ingressado no sistema, 
queiram dele se valer para tirar proveito i me~ 
recido. -

A previdência social, entendida mais accr~ 
tadamente como um seguro social. runda~ 
ment<He em bases atuariais idênticas ao de 
qualquer outro seguro. O segurado paga an· 
tes o "prêmio", ou seja a contribuição, 
para, depois, na ocorrência da hipótese pre~ 
vista, receber o respectivo "valor", isto ê, o 
benefício, 

Assim, numa análise equidistante dos ra­
tores emocionais que sempre envolvem a 
problemática do seguro social, só deve fazer 
jús ao benefício aquele que paga a contribui­
ção correspondente, pois, do contrário, o se­
gurado .. gratuito" estará lesando os que pa­
gam. 

No caso vertente, o dispositivo surgiu co­
mo que forçado pelas numerosas ocorrên~ 
cias de ingressos de segurados na previdên-

Ó<l so~..:ial com o único fim de, logo após, va­
lerem-se dos seus benefícios. A medida é, 
pois, sam:adora e de proteção daqueles que 
ao \on!!o dos anos retiram de seus salários 
r:tn.:da ponded'l-c/ de dinheiro para pagar à 
previdência social. 

O legislador, no entanto, teve o cuidado 
d~! inserir no texto desse artigo o advêrbio 
"~;ompro\adamente". Isto quer dizer que a 
moléstia incapacitunte já tem de estar sinto­
maticamente declarada no momento do in­
gresso do segurado. Assim, o portador do 
"mal de Chagas'', ainda nu sua fase incuba~ 
tória, nàtJ estú impedido de ingresso, pois a 
doença, por ele próprio insuspeitada, não 
lhe dú 4ualquer incapacidade para o traba­
lho. J u!gamos, pois, que o "comprovada~ 
mente" significa ''reveladamente'', ou me· 
lhor. que o mal já esteja diagnosticado, reve­
lado, visível ou, mesmo, "comprovado", 

Em confirmação u esse nosso entendimen· 
to. basta que se conrronte esse dispositivo 
com o Jrt. 64, ~ 29, n~> I. da Lei Orgânica da 
Previdência Social, o qual dispensa do prazo 
<k caréncia, ou seja, do pagamento prévio 
de um número determinado de contribui­
~õcs, o segurado que, após ingressar no sis­
tema previdenciário, for acometido das gra· 
víssimas moléstias ali enumeradas, entre as 
quais. a canliopatla grave, natural decorrên­
cia do "ma! de Chagas", aliás o r ator incapa~ 
citantc dessa doença. 

Assim, o portador do "mal de Chagas", e 
insistimos na hipótese porque foi nela que se 
baseou o ilustre Autor do projeto, não está 
··proibido" de ingressar na Prevídência So· 
cial senão depois que se revela a cardiopatia 
conseqüente, pois, só então, a incapacidade 
já está "comprovl.lda". 

Face a essas razões c reafirmando conside­
rar o mencionado art. li da Lei 5.890/73 
um dispositivo que, como acentua a douta 
Comissão de Justiça, visa a 

"impedir o dolo. obstaculizando os 
que, sabedores de antemão de que são 
portadores de molêstia ou lesão graves, 
uti!ium-se de artifícios e astticias para 
ingressar na previdência social, com o 
objetivo de usurruirem o auxílio-doença 
ou a aposentadoria por invalidez a que 
não teriam direito," 

nosso parecer é contrário ao projeto. 
Sala das Comissões, em \3 de setembro de 

1973.- Guido Mondin, Presidente no exerci~ 
cio da Presidência- Heitor Dias, Relator­

Renato Franco - Ney Braga - Wilson 
Campos. 

PARE("ER 
~9 459, de 1973 

Da ('omissão de Seniço Público Civil 
sobre o Projeto .de Lei da Câmara n~' 49, 
de 1973 - n9 1.427-B/13, na origem -. 
que "transforma em cargos em comissão, 
símbolo 5-C. os cargos de ('hefe de Secre­
taria das Juntas de Conciliação e Julga­
mento de Teresina e Parnaíba, no Estado 
do Piauí". 

Relator: Senador Heitor Dias 

A presente proposição, submetida à de· 
liheraçào do Congresso Nacional, é bastante 
oportuna. 
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1 Com efeito, como sublinhou o Minis­
tro da Ju:.tiça, na ;tpresentaçào da mat~ria 
an crivo presidcn~.,.'i;tl, a Junt:t da cidade de 
Parnaíba. embor;t tendo •,ua ..:riaç;to <lU­

torirada pela Lei n" ~.492/.'iX, nun..:a se in~ta­
lnu: ao pa~so 4ue na J unt;t de Teresina. jú 
ern plena atu;tçiltl, tem, todavia vaga a fun­
çilo Ur.: Chefe de Seçrctaria, em decorrênci;t 
da aposentadoria do titular. 

3. Aproveitando, pois, o ensejo, buscou 
o Poder 1-:xt:cutivn. com cxdu-;ividade n<t ini­
ciativa da quc:.tilo, dt:finir uniformemente a 
situ;H.;üo. corrigindo, _.,imultant:amente. indt:­
\ida diston;;\o, que o anacronismo das leis. 
ent;io pertinentes <.lo tema, propiciaram. 

J. Passam os cargos de Chefe de Secrela­
ri;t das <.Iludida:. Juntas lt natureza comissiona~ 
da. com a retribuição acrt::.cida pelo "ímholú 
.'i-C. 

5. Exigc-~e. com inteiro acerto, l!UC tais 
funçôes \enharn a ~er priwtivas de ba­
charéis cm ciência"jurídil:as, n que tradU! fe­
lu dtretri.t, no sentido da e~peciali.t.aç;lo do 
trab:tlho a ser feitu. 

6. Diante da-; rMôeo; veiculadas, opi­
n;,mws pela apruvaçÜ\l do Projeto. 

Sala das Comissôes, em IJ de sctcmhro de 
1973 - Tarso Dutra, Vice·Presidente no 
exercício da Presidência - Heitor Dias, 
Relator. - Osire!i Teixeira - Magalhães 
Pinto. 

('omissão de Redação 
PARECER 

~· 460, DE 1973 

Redação final do Projeto de Resolução 
IIQ 41. de 1973. 

Relator: Senador José Lindoso 

A Comissão apre-;cnta a redaç:io final do 
Projeto de Resoluç;lo n~' 41, de 1973, que 
autorita o G{werno do Fsiado do Rio Gran­
de do Norte a alien;tr, :1 empresa Mossoró 
Agro-Industrial S.A.- MAISA, terras de­
voluta:. pertencente~ ;ttl dominio público cs· 
tadu;tl. 

Sala das Comi:.sile-;, em IJ de setembro de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente 
José Lindoso. Relator - José Augusto 
Cattele Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N•4ó0, DE 1973 

Redação final do Projeto de Resolução 
nq41,del973. 

Faço s;tber que tl Senado Federal apro­
vou, nos termos do art. 171, ~ único, da 
Constituiçüo, e eu. -----. Presidente. 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N• , DE 197) 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte a alienar, à empresa 
Mossoró Agro·lndustrial S.A. 
MAISA - terras devolutas pertencentes 
ao domínio público estadual, 

O Senado Federal resolve: 

Art. IQ- É o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte autorizado a alienar à 
empresa '"Mossoró Agro-Industrial S./\. -
MAIS/\", estabelecida na cidade de Mos-
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sorà, naquele Estado. unw úre;t total de ter­
ras devolutas, .medindo 3.600 h a. (três mil e 
seiscentos hA.1nres), localinda~ naquele 
Muniçígit),4 já transferidas ror aforament~. 
conl~ln$f'·_:, c,:onsta dos Pwcessos n'~s 

I.IXK/71. ·a-~i Se,n:t.uia de. Agricultura e 
1.752f70·GG, despachados, respedivamen· 
te, crn 22 de setembro de 1971 e li de janeiro 
de 1971. 

A ri. 2~' A úre;t, a qu. se refere o artigo 
azlterinr, é constituida.-.de 4 (quatro) glebas, 
tendn os ~cguinte., hmite:.: 

a) I• gleba- 500 ha. (quinhentos hecta~ 
res) locali~;tdos o lug.:.tr denominado "Pau~ 
licéa", Município de Vlossorô- ao norte, ti 

leste c a oeste, com terras devolutas e, ao sul, 
com terras de JoSé Pereira de Souza: 

b) :!a. gleha- 200 ha. (duzentos hectares) 
locotli.tados no lugm denominndo "Pau­
licéia", Munidpio de Mossorú- ao norte, 
;t leste c ;t oeste, cóir; terras devolutas e, ao 
sul. com terras da Mos~orú Agro-Industrial 
SA-MAISA: 

c) Ja. gleba- 500 ha. (quinhentos hecta­
res) tocali1ados no lug:tr denominado "Pau­
ticéi;t", Munidpio de Mossoró- ao norte, 
com terras da Mossoró Agro-Industrial S.A. 
-MAIS/\: ao suL com terras de João Valé­
rio de P:wla: a leste e a oesté. oom terras de-
voluta~: ..:1 

d) 4a. gleba - 2.400 ha. (dois mil e qua­
trocentos hectares) loc;,tlizados no lugar de­
nominado "Carwpatl!iras", Município de 
Mossoró- ao norte, com terras devolutas: 
ao sul. com <I linha telegráfica Mossoró­
Aracaty: a leste. com terras de Luil Teotô­
nio de Paula, Januúrio Francisco de Araújo 
e Lui1 Cilino de Oliveira e, a oeste, com a 
propriedade Correias. pertencente tt Estrada 
de Ferro l\1ossoró. 

Art. J~> Est;.l resúluçiío entra em vigor na 
data de sua publicaç:io. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que se­
rá tido pelo Sr. IY-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 45, DE 1973 

Altera o artigo 211 do Regimento Inter­
no do Senado Federa) (Resolução n~' 93, 
de 1970), acrescentando-lhe dois parágra· 
f os. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I'~ O artigo 211 do Regimento Inter· 
no do Senado Federal. aprovado pela Reso­
lução n"' 93, de 29 de novembro de 1970, alte­
rado o atual parágrafo única para§ li', passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"~ 29 O Presidente poderá convocar 
sessões extraordinárias matutinas, até 
duas vezes por semana, destinadas ao 
trabalho das Comissões Permanentes.'' 

"§ 3"' Nas sessões convocadas na for· 
ma do parágrafo anterior não haverá 
reunião de Plenário.'' 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

_ _....Art. 3~> Revogam-se as disposições ,.,,t 
irá rio. 

Justificaç·ão 

O projeto altera o artigo 211 do Regimen­
to Interno, com o objetivo de permitir a con­
vocação espedal de sessôes do Senado Fe­
deral, destinadas ao trabalho das Comissões 
Permanentes. 

Tais sessões seriam realizadas atê duas ve­
zet. por semana. na parte da manhã, a fim de 
assegurar o normal atendimento aos nume­
rosos encargos de responsabilidade dos ór­
gãos têcnicos do Senado Federal. 

Assim, no momento da realilação das 
referidas sessões de Comissões, não se efeti­
v;tria qualquer reunião do Plenário da Casa, 
solução fundamental ao comparecimento 
dos Senhores Senadores às reuniões das cita· 
das Comissões. 

A medida recomendada pelo presente pro­
jeto, além dos fundamentos de ordem têcni­
ca que a justificam, encontra símile em situa­
ção legal adotada pela outra Casa do Con­
gresso Nacional, consubstanciada nos arti­
gos 86. ~ 3"'. e 106 e seus§§, do Regimento In­
terno da Câmara dos Deputados. 

Trata-se, portanto, de providência que vi­
sa, sobretudo, ao estabelecimento de um sis­
tema uniforme no processo legislativo das 
du'as Casas do Parlamento Brasileiro, 
conforme recomenda a boa técnica. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 
1973. 

I - Dinarte Mariz 
2 - Eurico Rezende 
3- Saldanha Oerz.i 
4- Magalhães Pinto 
5- José Augusto 
6- José Lindoso 
7- Flávio Britto 
8 -Celso Ramos 
9- Renato Franco 
lO- Geraldo Mesquita 
li - Adalberto Sena 
12 - Cattete Pinheiro 
13-PauloGuerra 
14- Waldemar Alcântara 
15 -Wilson Campos 
16- Tarso Dutra 
17- Gustavo Capanema 
18- Lourival Baptista 
19- Clodomir Milet 
20- Leandro Maciel 
21 - Wilson Gonçalves 
22 - Heitor Dias 
23- Helvídio Nunes 
24- João Cleofas 
25- José Guimard 
26- Luiz Cavalcante 
27- Milton Cabraf 
28- Mattos Leão 
29- Osires Teixeira 
30- Fausto Castelo· Branco 
31- Ruy Santos 
32- Guido Mondin 
33 - Fernando Corrêa 
34- Lenoir Vargas 
35 - Josê Sarney 
36- ltalívio Coelho 
37- Jessê Freire 
.38- Vasconcelo Torres 
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39- Carlos Lindenberg 
-10- Danton Jobim 
41 - Ruy Carneiro 
-12- Benjamin Farah 
-13- Augusto franco 
-14- Domícm Gondim 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Regimento Interno do Senado Federal 
(Resolu~;ào n"' 93, de 1970) 

.. Art. 211. A sessão extraordinária 
será convocada de oficio pelo Presidente 
ou por deliberação do Senado e terá o 
mesmo rito e duração da ordinária. 

PurilgrJfo único. A Hora do Expe­
diente da sessão extraordinária não exce­
derá aJO (trinta) minutos." 

Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (Resolução n~' 30, de 1972) 

.. Art. 86. A sessão extraordinária se­
rá convocada pelo Presidente, de ofício, 
ou por deliberação da Câmara, a requeri­
mento de qualquer Deputado. 

~ [9 

~ 29 ......... . 
9 J~' Nas sessões extraordinárias da 

Câmara convocadas pelo Presidente es­
pecialmente para trabalhos das Comis­
~ões Técnicas, não haverá reunião, do 
Plenário. 

Art. 106. O Presidente da Câmara 
poderá determinar que a parte reservada 
à Ordem do Dia seja destinada ao traba­
lho das Comissões. 

~ ,., Poderá, ainda, determinar, até 
duas sessões por semana, que a Ordem 
do Dia de sessões extraordinárias mauti­
nas seja destinada ao trubalho das Co­
missões. 

~ 2~ No caso previsto no parágrafo an· 
tenor. a presença do Deputado será for­
necida pelo Presidente da Comissão que 
se reunir ou pela lista de presença da Por­
taria." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O projeto será publicado e. em seguida, fi­
c .. mí sobre a mesa durante 3 sessões, a fim de 
receber emendas, de acordo com o que pre­
ceitua o art. 445, 9 1'". do Regimento Inter­
no. hndo esse pr;~~o. ser[l despachado l1s cu­
mi.,sôes Ctlmpetcntes. 

O SR. PRESIUE:\TE (Paulo Tõrres)­
Pa.,sa-st.: ~i 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIOE~TE (Paulo Tôrres) 
Item 1: 

Discussão. t:m turno único. do Projeto 
de lei da Câmara n" 4H. de [973 (n'~ 
l..l\H-B/73. na Ca.-.a de origem). de ini­
ciativa do Senhor Pre-.idente da Repúbli· 
ca, que fi'la o-. valores de vencim~::ntos 
dos cargos do Grupo-Outras A.tividad~ 1 

de Nível Sup~::rior, e dú outra.., providên­
cias, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS. 'oh 
n'1s. 4-1-X t: 449. de 197~. das Comissõ~::s· 

-de Seniço Público Civil; e 
-de Finanças. 
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J\ matéria foi incluída na Ordem do Di~!. 
em virtude de dispensa de interstício. conce­
dida na -;essào anterior. a requerimento do 
nobre Senador Virgílio Távora. 

Em discus~ào. 
Se nenhum dos Sr-.. Senadores fiter uso 

da palavm, dedanuei encerrada ;I dis~uss~o. 
( P~usa.) 

Encerrada. 
Em votaçào o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer -..;entados. (Pausa.) 
!\provado. O projeto irá ü ~anç~10. 

f. n seguinte o prujcto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N'48, de 1973 

(NO? 1.418-B/73, na Casa de o-rigem) 
DE INICIATIVA DO SR. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa os valores de nncimentos dos car­
gos do Grupo-Outras Ath•idade!i de Nível 
Superior, e dá oufras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Aos níveis de classifkação dos 
cargos integrantes do Grupo-Outras AtÍ· 
vidades de Nível Superior, a que se refen: a 
Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, cor­
respondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

NS-7 
NS-6 
NS-5 
NS-4 
NS-3 
NS-2 
NS-1 

Vencimentos 
Mensais 

5.300,00 
4.700,00 
4.400,00 
3.900,00 
3.700,00 
3.300,00 
3.000,00 

Art. 2~> As gratificações pelo exercício 
em regime de tempo integral e dodicaçào 
exclusiva, as diárias de que trata a Lei n9 

4.019, de 20 de dezembro de 1961, e respecti­
vas absorções, referentes aos cargos que inte­
grarão o Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior, ficarão absorvidas, em cada caso, 
pelos vencimentos fixados no art. JO?. 

Parágrafo único. A partir da vigência 
dos decretos de transposição ou transforma· 
çào de cargos para as Categorias Funcionais 
do Grupo-Outras Atividades de Nível Su­
perior, cessará, para os respectivos ocupan­
tes, o pagamento das vantagens especifi­
cadas neste artigo, bem como de todas as 
outras que, a qualquer título venham sendo 
po1 eles percebidas. abrangendo, inclusive, 
diferenças de vencimentos, gratificações de 
produtividade e complementos salariais, 
ressalvados, apenas, a gratificação adicional 
por tempo de serviço, o salário-família, bem 
çomo a grutificaçào de que trata a Lei n9 

1.234, de 14 de novembro de 1950, que passa 
a ser calculada na base de vinte por cento 
dos respectivos vencimentos fixados no Art. 
l'~desta lei. 

Art. J~' É vedada a utilização de cola­
boradores eventuais, retribuídos mediante 
recibo, para a execução de atividades 

compreendidas no Grupo-Outras Ativi­
dades de Nível Superior. 

Parágrafo único. À medida que for 
sendo implantado o Grupo-Outras Ativi­
dades de Nível Superior, nos órgãos em que 
o regime jurídico do respet:tivo pessoal seja 
estatuário, ficam extintos os empregos 
regidos pela legislação trabalhista, a que 
sejam inerentes tais atividades, os quais, 
entretanto, poderão ser transformados em 
cargos do mesmo Grupo, de acordo com cri­
térios estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Arl. 4'~ Somente poderão inscrever~se 

em concurso, para ingresso nas Categorias 
Funcionais do Grupo-Outr<ts Atividades de 
Nível Superior, brasileiros com a idade má­
xima de quarenta e cinco anos, que possuam 
diploma de conclusão de curso superior de 
ensino, ou habilitação legal equivalente, 
para o exercício da profissão, na forma esia­
belecida em ato do Poder Executivo . 

Parágrafo único. A aprovação em con­
cursos realizados para provimento dos car­
gos do sistema de classificação anterior à 
vigência da Lei n"' 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, não habilita o candidato ao ingres­
so previsto neste artigo. 

Art. 5"' Os remanescentes ocupantes 
efetivos de cargos de Fiel do Tesouro, 
Tesoureiro-Auxiliar e Tesoureiro. dos 
quadros dos Ministérios, Órgãos integrantes 
da Presidência da República e Autarquia, 
que não forem incluídos no sistema de clas­
sificação de cargos de que trata a Lei nO? 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, passarão 
a integrar quadros suplementares, sob a de­
nominação genérica de Tesoureiro, com ven­
cimento mensal de Cri 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos cruzeiros), devendo os cargos res­
pectivos ser automaticamente suprimidos 
quando vagarem. 

Art. 6~> Fica revogado o Art. 65 da Lei nO? 
4.242, de 17 de julho de 1963. 

Art. 7~' Os vencimentos fixados nesta lei 
vigorarão a partir dos decretos de inclusão 
dos cargos no novo sistema, a que se refere o 
parágrafo único do Art. 2~>. 

Art. 8"' Observado o disposto nos arti­
gos 8~', item 111, e 12 da Lei n"' 5.645, de 10 de 
dct.embro de 1970, as despesas decorrentes 
da aplicação desta lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios dos Mi­
nistérios, Órgãos integrantes da Presidência 
da República, Órgão do Ministério Público 
e Autarquias Federais. 

Art. 9~ Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDE~TE (Paulo Tórres)­
Item 2: 

Discussão, em turno único, do Pare· 
cer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n"' 202/73 (nO? 298/73, 
na origem, de 06 de setembro de 1973), 
pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete ao Senado a escolha do 
Sr. Victor José Silveira, Ministro de Se­
gunda Classe, da Carreira de Diplo­
mata. para exercer, em comissão, <I fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à 
República Árabe da Síria. 
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Tratando de matéria a ser apreciada em 
sessão secreta, de acordo com o art. 405, 
alinea "h", do Regimento lntemo, peço aos 
Srs. Funcionários que tomem as providên­
cias de direito. 

A sessão trartsforma-se ern secreta às 
J8 horas e 30 minutos e tolta a ser pública 
às 18 horas e 50 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tórres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem do 
Dia. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con­
gresso Nacional está convocado para uma 
sessão conjunta a realizar-se hoje, quinta-rei­
ra, às 19 horas, no plenário da Câmara dos 
Deputados e destinada à leitura de Mensa­
gem Presidencial. 

Nada mais havendo a tratar, designo para 
a sessão ordinária de amanhã a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~" I, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que resolve deno­
minar "Sala Ruy Barbosa" uma das salas do 
Anexo 11, destinada às reuniões das Comis­
sões Técnicas, tendo 

PARECERES, sob n•s 301, 302 e 370, 
de 1973. das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, I"' pro­
nunciamento: pela constitucionalidade e 
juridicidade do prOjeto; 2~> pronuncia­
mento: pela constitucionalidade e juridi­
cidade do substitutivo da Comissão 
Diretor.J. com Su~menda nP 1-CCJ que 
apresenW.; e 

- Diretora, favorável nos termos do 
substitutivo que oferece. 

z 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução n"' 3, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Ruy Carneiro, que denomina ".Epi­
tácio Pessoa" uma das salas destinadas às 
reuniões das Comissões Técnicas do Sena­
do, tendo 

PARECERES, sob n•s 302, JOJ e 370, 
de 1973, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, J'i' pro­
nunciamento: pela constitucionalidade e 
juridícidade do projeto; 2' pronuncia­
mento: pela constitucionalidade e juridi­
cidade do substitutivo da Comissão 
Diretora com a Subemenda n~> 1-CCJ 
que apresenta; e 

- Diretor•. favorável nos termos do 
substitutivo que oferece. 

3 

Discussão, em rumo único, do Projeto de 
Resolução nl' 7, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Magalhães Pinto, que dá a uma das 
salas do edifício do Senado Federal o nome 
de "Bernardo Pereira de Vasconcelos", 
tendo 

PARECERES, sob n•s 304, 302 e 370, 
de 1973, das Comissões: 

- de Constituiçio e Justiça, l~> pro~ 
nunciamento: pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto; 2"' pronuncia-

rncnto: pela constitucionalidade e juridi­
cidade do substitutivo da Comissão 
Diretora com a Subemcnda nf' 1-CCJ 
que apresenta: e 

- Diretora, favorável nos., termos do 
substitutivo que apresenta. 

4 

Discussão, em turno 4~· do Projeto de 
Resolução nY li, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Helvídio Ntmes, que denomina 
"Sala Coelho Rodrigues" uma das depen­
dências do Senado, tendo 

PARECERES, sob n•s 305, 302 e 370, 
de 1973, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, l"' pro­
nunciamento: pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto; 2Y pronuncia­
mento: pela constitucionalidade e juridi­
cidade do substitutivo da Comissão 
Diretora com a Subemenda n~' 1-CCJ 
que apresenta; e 

- Diretora, favorável nos termos do 
substitutivo que apresenta. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 55 
minutos.) 

ATA DA II?•SESSXO, 
REALIZADA EM 6-9-73 

(Publicada no DCN - Stçio 11 
de 7-9-73) 

RETIFICAÇOES 

No Parecer nY 438J73, da Comissão de 
Finançqs, sobre o Oticio nq S~20, de \973 
(n"' 434/73-GG, na origem), do Senhor 
Governador do Estado de São Paulo: 

Na página 3.313, 3• coluna, na ementa 
do parecer, 

Onde se lê: 
... solicitando ao Senado Federa.! autor\~ 

zaçào para contratar, no exterior, opera~ 
ção de empréstimo externo no valor de 
UI 45,000,000.00 (quarenta e cinco mi~ 
lhões de dólares), destinada a pagamento 
de gastos locais relativos a construção da 
Rodovia dos Imigrantes. 

Leia-se: 
... solicitando ao Senado Federal autori­

zação para contratar, no exterior, opera­
cão de empréstimo externo no valor de 
USS 45.000,000.00 (quarenta e cinco mi~ 
lhões de dólares), destinada a pagamento 
de gasto~ locais relativos a construção da 
Rodovia dos Imigrantes. 

No Projeto de lei do Senado n"' 99/73, 
que dispõe sobre a aposentadoria por ve­
lhice a todo trabalhàdor rural: 

Na página 3.315, 3• coluna, no parágra­
fo único do art. 4<~ da legislação transcrita 
na justificação do projeto, 

Onde se lê: 
Parágrafo único. Não seria devida a 

aposentadoria a mais de um componente 
da unidade familiar, ... 

Leia~se: 
Parágrafo único. Não será devida a 

aposentadoria a mais de um componente 
da unidade familiar, ... 
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Na página 3.317, I' ruiu na, após a apro­
vação do substitutivo ao Projeto de lei do 
Senado n~' 75, de 1973-DF, que "atribui 
competência ao Governador do Distrito 
Federal para expedjr, mediante decreto, o 
Plano de Classificação de: Cargos do Servi­
ço Civil do Distrito Federal, e dá outras 
pro\lidências: 

Onde se lê: 
A matéria irá à Comissão de Redação, a 

fim de ser redigido o ven;ido para o turno 
regimental. 

leia-se: 
A matéria irá à Comissão de Redação, a 

fim de ser redigido o vencido para o turno 
suplementar. 

Na mesma página, 3• coluna, no§ !~>do 
art. 10 do substitutivo a.:;. Projeto de Lei 
do Senado n'~ 75, de 1973-DF, 

Onde se Jê: 
promoverá as medidas necessárias 

para que o piao seja mantido permanente­
mente atualizado. 

Leia·se: 
... promoverá as medidas necessárias 

para que o plano seja mantido permowen­
temente atualizado. 

ATA DA IZOOSE:SSÃO, 
REALIZADA EM 11-9-73 

(Publicada no DCN - Seção H 
de 12-9·73) 

RET/FICAÇÀO 

Na fala da Presidência, relativa à apro­
vação, em turno suplementar, do substitu· 
tivo ao Projeto de Lei do Senado n9 75/73· 
DF, que estabelece diretrizes para a classi­
ficação de cargos do Serviço Civil do Dis­
trito Federal e de suas Autarquias, e dá ou~ 
tras providências: 

Na página 3.377, 2~ coll.na, 
Onde se lê: 

Não sendo houvido emendas, o subsli· 
tutivo é dado como definitivamente ado~ 
tado, sem votação, nos tetmos do art. 319 
do Regimento Interno. 

Leia-se·. 
Não sendo oferecidas emendas, o substi­

tutivo é dado como definitivamente apro­
vado, sem votação, nos termos do art. 319 
do Regimento Interno . 

Na página 3.378, 2• coluna, no item 3 
Oa Ordem do Dia, referente ao Projeto de 
Resolução n"' 44/73. na suu ementa. 

Onde se lê: 
... que autoriza. o Governo do Estado de 

São Paulo a realizar. através da empresa 
pública - DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., uma operação de em­
préstimo externo no valor de 
USI 45.000.000.00 (quarenta e cinco mi­
lhões de dôlares), ... 

Leia-se 
... que autoriza o Governo do Estado de 

São Paulo a realizar, através da empresa 
pública - DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., uma operação de em­
préstimo externo no valor de 
USJ 45,000,000.00 (quarenta e cinco mi­
lhões de dôlares), ... 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 

DEMONSTRAÇÃO DA CO!\'TA •'RECEITA E DESPESA" 
RECEITA 

1.000- RECEITAS CORRE~Tt:S 

1.100- REctiTATiliBUTÁRIA 

I I li- Contrib. de S. Obrigat6nos 

OI- Da Câmara 

02- Do Senado 

1112- Contrib. de S. Facultativos 

OI- Da Câmara 

02 - Do Senado 

93.300.00 

39.~5000 t33.1m.OO 

42.234,36 

76.113.28 118.347,64 

I I 13- Cor.tríbuiçõe~ de Pensionistas ~ 301.64\,29 

1.1:00- RECEITA PATRIMONIAL 

1225- Juros de Letras Imobiliárias 
l';D\- Juros de Depósitos Sanc::ârios 

02- Conta Prazo Fixo 
1235 -Juros ~/<:mpr.cjaplic.especial 
1241 -Juros de Empr. Simples 
1242- Alugui:i~ 
I 24.3 - Di"<idemiose Parütipações 

04- Banco do Brasil S/ A 

1.400- RECEITAS DE TRANSFER~NCIAS CORRENTES 

1411- Contribuições da Câmara 
1412- Contnbuições do Senado 
1420- Contrib. Decor Saldo Diárias 

(faltas) 
38.400,00 

31.492.00 

181.844,29 
57.957.62 
79.258,93 
11.820.09 

~ 367.53~.90 

212.530,86 
HS.%3,18 

OI - Da Câmara 
02 - Do Senado ~ ~ 429.594,14 

1.500- RECEITAS DIVERSAS 

1510- Multas t Juros de Mora 
02 ~Sobre Empréstimos Simples 

1590- Outras Receitas Diversas 

TOTAL DA RECEITA 

1.442.54 

~ 7.393,29 

1.112.167,62 

DO M~S DE AGOSTO DE 1973 
DESPESAS 

3.000- DESPESAS CORREl'OTES 

.~.100- DESPESAS DE Cl'STEIO 

3113 - Gratiflcacõ~s a Servidores IRe~ 10/68) 
3130- Serviço; de Terceiros 
3170- Despesas Diversas 

9.945.00 
7.000,00 

~ 

3.100- DESPESAS bE TRANSFERtNCIAS CORRENTES 

3280 - Pensões a C ontrib. Obng.J\órios 
3281 - Pensõ<:s a C ontrib. Facultali'<oS 
3282 - Pensões a Beneflciános 
3283 - Pensõo::s a Beneficiános Espectat~ 
3285- AU)l.Pec. d~ Seguro de Vida 
3287 - Devolução de Juros P {Pagamento 

Anteclpado 

TOTAl DA 01-.SPESA. 
SuperavJt do mês de agostoj73 . 

TOTAl 

550.664,46 
254.84t..06 
\{)SJ\19,95 

3.103_119 
5.376,00 

0,10 

Brasília. DF.,31 de agosto de 1973. 

919.~10,46 

940.488,72 
171.678.90 

u 12.1(>7,62 

DEPUTADO PASSOS PÓ RTO 
Presidente 

BENTO GONÇALVES 
Tesoureiro 

ZELIA DA SILVA OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria 

ROMAN SANTOS 
Téc.Contab. CRC-826-DF 

Chefe S. Contabilidade 

CONCEIÇÃO DE MARIA NEY LEÃO 
Contadora-Reg. CRC 909 RJ-T-DF 

' 
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INSTITUTO DE PREVIDt::NCIA DOS CONGRESSISTAS 

BALA'<CET[ DO ATI\'0 [PASSIVO E..:i( DE AGOSTO I>E 1973 

.. #' 
I 

7.000- 1\lWO 8.000 - PASSIVO 

7.100 - OISPO.'\IVEL. 

7110~C.tix~ 

7120- B<li'I~U~(-/Mu~im~n\o 

7121 -Banco du Bf<l\11 S/A 

7131- Cai\~ Económ•c.t Fed.:ral 

71JJ- ·or~n M~rkcr· 

7.200- RlALJZÁ \'F.l.. 

7212- Dcp.lbnc:ino.,C/PrJ/n h~v 
7214- De~edore' D•~•;no~ 

7 21) - letrJ' de Câmb"' 
7J.Ib- Letr~~ lmubJIIánu' 
7217 - f-undo de lnve'tlmento 
?:!IX- A~·õe' do Bco. do Bra"l S/A. 
7221 - f- mprbtnno> Simpb 
7230- Empréstimo• c;'apl•c e'p<:.:t.tl 

6.271,00 

!15 JJ4.~2 

597.064,50 

X."U.559,1~ 

573.4S9.97 

6153.654.56 
703,2~ 

405.li0J,\5 
349.955.00 
3!6.072.66 
544.0(!2,00 

2.21! I 374.34 
2 1!\9.5.00.11 

2.112 719,47 

8.100 ~ EXJGIVH 

~114- Cr~dme~ D·~~r~o~ 

81 I)- lmpost<l d~ Renda Retido nu Fonte 

8.200 - Ft"!'óDO ()E G4.RA~TIA 

8210- Fundod~ Re,~rv~ 

8.300 - ~ ÀO EXIGf\'EL 

~ 1.10 - Re>ollado O per J~Jon.~l 
111- l:.xerdc•u' Antenore' 
o~- J:-,.:rcic•o Atual 

8.400- TR-\'\SITÓRIAS 

11410 ~ Recet>Jd•l p,"Conta do f· A~>l>\l!flo;ü\ 
12 241.1!15,16 ~4~0- Rc.:. p/ConlJ ScJ!uro' 
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5J7.P 

9.229.9Ç~ 

10.939.99V4 
. 224.916.91! 

\19.!)1),1')-~ 

4.412.25 

9.767.36 

4 000 000.00 

!O 715 075,46 

110 596,17 

7.300- ATI\'0 PER\IA..,E:"iTE 8.9(1(1 - PASSI\'0 DE C0:\1PENSA(Ã0 

7 J I O- b.ru•pam<:nto' e Jnstalaçóc' 
Bll - Múqo•n~'- Motorc>e ApJrclho' 
7316- Ap.m~\ho">dd . .'opa eCottnh~ 
7.117- Btn' Jmóve" 
731 ~- Móve'' c Ut.:nsílwo; 

7.900 ~A Tl\'0 Ol ('0\1PE,SA(M>' 

7<J20- De' p/val. em c~•br .. n~·" 
7930- Dcv. p/ v .ti. em Cudód1~ 

TOTALDOATJ\/0 

2 724,00 
J/.617,~g 

170,00 
51H12.4K 

7.150,00 

300.000.00 
.125.341.59 (125 .l41.5<J 

15.533 nO,:OM 

M<120 - V alort' em ( uh r J!lÇJ 

k<l)U- V:dore' em Ct."tódiJ 

TOTAL DO PASSIVO 

300.000,00 
315 341.W !'l25 . .141.5'l 

l5 5_1_1 7MO.'i!1. 

DEPUTAI>O PASSOS PÓRTO 
Presidente 

BE:-ITO GONÇALVES 
T csoureiro 

Z~LIA DA SILVA OLIVEIRA 
Diretora da Secretar i:~ 

ROMAN SANTOS 
Téc.Contab. CRC-826-DF 

Chefe S. Contabilidade 

CO!IóCEIÇÀO DE MARIA NEY LEÃO 
Cont:~dom-Reg. CRC 909 RJ-T-DF 
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INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA "RECEITA E DESPESA" 
AGOST0/1973 

BALANCETE ACUMULADO DE 1•/04/73 A 31/08/73 

RECEITA DESPESA 
1.000- RECEITAS CORRENTES 3.000 - DESPESAS CORRENTES 

1.100- RECEITA TRIBUTÁRIA 

1111 - Contrib. de S. Obrigatórios 
OI- Da Câmara 
02- Do Senado 

1112- Contrib. de S. F acu1tativos 
OI- Da Câmara 
02- Do Senado 

1 113 -Contribuições de Pensionistas 

467.400,00 
100.750.00 .568.150,00 

215.471.36 
174.678,28 390.149,64 

264.102,88 1.222.402:,52 

3.100- DESPESA DE CUSTEIO 

3113- Gratificação a Servidores {ltes. 10/68) 
3130- Serviços de Tcrtf:iros 
JJbO- Conservação de Máquinas, Motores e 

Aparelhos 
3170- Despe$as Diversas 
3180 -Impostos e TaxaS 

44.943,20 
7.300,00 

3.042,00 
10.983,54 
24.209.65 

J.ZOO- RECEITA PATRIMONIAL 
3.200- DESPESAS ot: TRANSF[R:ENCIAS CORRENTES 

I 221 - Obrig. ReaJ.dO Tesouro Nacional 
OI-Juros 
02- Ágio em Opera~ões de Vendas ou 

Resgate · 
1225- Juros de Letras Imobiliárias 
1231- Juros de Depósitos Bancânos 

02- Conta Prazo Fixo 

37.616,64 

118.682,88 !56.299,52 
52.093,50 

32KO- Pensõc1 a Col'ltrib. obrigatórios 
3281 - Pensões a Contríb. Faculiatívos 
3282- Pensõe~ a Beneficiários 
3283 - Pensões a Bencficiàrios Especiais 
3284-:- Aux·Pec. p/Funeral 
3285 - Aux.Pecuníàrios de Seguro de Vida 
3287- Dev. de Juros PfPag:to.Antedpado 
3289- Diversas Despesas de Previdência Social 

2.4&4.889,90 
1.294.672,46 

510.265,01 
21.506,18 

750,00 
28.176,00 

0,10 

90.478,39 

l23S - Juros s/tmpr .Cfaplic.espedal 
124 I -Juros de Emprbttmos Simples 
124:t- Aluguéis 

878.641,79 
142.637,07 
262.900,39 
54.426,09 

OI- RcstituicõesdeContribuições 54.61),66 094.931,31 

124~- Dividendos e ParticipaçÕes 
04- Banco do Brasil S/ A. 

1244- Juros de Letra~ doTes. Nacional 

1.400 ~RECEITA DE TRANSFERtNCIAS CORRENTES 

5.\65,97 
26.134,50 

1411- Contribuições da Câmara 685.892,96 
141 :t- ContribuiçÕes do Senado 274.292,48 
142()- Contrib.Decor. do Saldo de Diárias 

(falatas) 
01- Da Dotação da Câmara 124.302:,00 
0):- Da Dotação do Senado 12.750,00 137.051,00 

1491)- Contribuições Diverus 
01 -Subvenção da Câmara dos 

Deputados 175.000,00 
02- Subvenção do Senado Federal 175.000,00 350.000,00 

1.500~ REC'EJT..\SDlVERSAS 

1510 ~Multa e Juros de Mora 
02- Sobre Empéstimos Simples 

15%- Outras Receitas Diversas 

SUBTOTAL 
Déficit de 01/04/73 a 31 fOS/73 

TOTAL. 

6.602,22: 

~ 

I,5711.29H,83 

1.447.237,44 

12.553,93 

4.260.492,72 
224.916,98 

4.485.409,70 TOTAL .. 

Brasíliu. DF., 31 de agosto de 1973. 

DEPUTAllO PASSOS PÓRTO 
Presidente 

BENTO GONÇALVES 
Tesoureiro 

Zl':LIA DA SILVA OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria 

ROMAN SANTOS 
Téc.Contab. CRC-826-DF 

Chefe S. Contabilidade 

CONCEIÇÃO DE MARIA NEY LEÃO 
Contadora~Reg. CRC 909 RJ~T-DF 
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ATA DAS COMISSÕES 

COMISSÃO DO DISTRITO fEDERAL 
ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL PARA !974 

O Presidente da Comissão do Distrito Federal, no cu~~--·. ento 
das prescrições insertas no art. 17, ~ J'i', da Constituição da -_ ·- · ka 
Federativa do Brasil e em atendimento às disposições regimeri' -,· 

RESOLVE baixar as seguintes instruções a serem observa .. 
durante os processos de discussão e votação da Proposta Orça. 
mentária do Distrito Federal, para o exercício de 1974: 

I. Os Srs. Senadores poderão apresentar emendas de sub. 
venções para entidades educacionais e assistenciais do DF, obe· 
decidos os seguintes critérios: 

a) SE<;Jl.ETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA- quota 
por Senador- CrS: 5.000,00 com o mínimo de CrS 1.000,00 por en· 
tidade: ' 

b) SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS - quota por 
Senador- CrS 7.000,00 com o mínimo de Cri 1.000,00 por entidade. 

2. As emendas serão recebidas pela Subsecretaria de Ort;a~ 
menta da Assessoria do Senado Federal (Térreo, sa!a 17, Anexo fi" 
do Senado) impreterivelmente até o dia I<~ de outubro; 

J. As emendas deverão ser d<tti/ografadas em 04 (quatro) vias, 
em formulário próprio; 

4. Não serão recchid<ls emendas que não contenham a assina~ 
tum do Senador, nas quatro vias; 

5. No processamento e classificação das emendas, serão ob~ 
servados os critérios fixados fla Lei n"' 1.493, de 13 de dezembro de 
195 L que dispõe sobre o p11gamento de auxílios e subvenções, e na 
Lei n"' 4.320, Oe 17 de março de !964, que esta tu i normas gerais de Di· 
reito Finunceiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios t: do Distrito Fe· 
dera I; 

6. Os tr<Jbalhos orçamentários obedecerão ao seguinte 
calendário: . 

a) Jl' de outubro~ término do prazo para a apresentação de 
emendas: 

b) até 21 de outubro- apreciação, pela Comissão, dos pare. 
ceres sobre o projeto e etilendas. , 

ComiSsào do Distrito Federal. em !O de setembro de 1973.­
Senador Cattete Pinheiro~ Presidente da Comissão do Distrito 
Federal. 

ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL PARA O EXERCICIO FINA'JCEIRO DE 1974 

Partes 

I. Secretaria de Fínattças 
Receita e Texto da Lei 

2. Secretaria de Agricultura e Produção 
Secretaria de Viação e Obras 

3. Secre-taria de SaUd~ 
Secretaria de Serviços P,jb!icos 

4. Secretaria de Serviços Sociais 

S. Secretaria de Governo . 
6. Secretaria de Educação e Cultura 

Departamento de Turismo 

7. Secretaria de Admi!listração 
Procuradoria Geral 

8. Secretaria de Segunmça Pública 
Polícia Militar do Distrito Federal 
Corpo de Bom beiras do Distrito Federal 

9. Tribunal de Contas do Distrito federa! 
Gabinete do Governador 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

22• REUNIÃO, ORDINÃRIA, 
REALIZADA NO DIA 12 DE SETEMBRO DE 1973 

Às !O horas do dia 12 de seternbro de 1973, na Sala das Co~ 
missões, sob a presidência do Senador Daniel Krieger, presentes os 
Senadores Heitor Dias, Wilson Got1çalves, ltalívio Coelho, Eurico 
Rezende, Mattos Leão, 'carlos Lindenl>erg, Accioly filho, José 
Augusto, Gustavo Capanema, Nelson Carneiro e José Lindoso, 
reúne·se a Comissão de Constitllicào e Justiça. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

• 

Rel11tor 

Senador Heitor Dias 

Senador José Augusto 

Senador Fernando Corrêa 

Senador Wa\demar Alcânt:otra 

Senador Ruy Carneiro 

Senador Cattete Pinheiro 

Senador Saldanha Derzi 

Senador Osires Teixeira 

Senador Antonio Fernandes 

Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Senador Carlos Lindenberg que relata as seguintes prop::Jsições: 
constitucional e jurídica a eme11da nq. I, apresentada em Plenãrio ao 
Projeto de Lei do Senado n<~ JS/73: Altera a redação do art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto·lei n<~ 

5.452, de I ~'~5·43, acrescelltando outras hipóteses em que o empre· 
gudo poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuizo do 
salárío: constitucional e jurídico o Projeto de Lei do Senado n'>' 
46/73: Reduz o prazo prescricional do direito de receber ou cobrar 
as importâncias devidas ao INPS de 30 para 5 anos, alterando o art. 
144 da lei n<? 3.807, de 26·8·60 . 

' 
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Em discussi'io e votação é aprovado o parecer referente ao PLS 
1'\~> 35!73 e, após prolongado debate, o Senhor Relator pede o 
adiamento da votação do PLS N"' 46/13, a fim de reexaminar a 
ma!éria. 

O Senador ltalívio Coelho apresenta. parecer pela cortstitu­
ci?nalidade e juridicidade do Projeto de Lei do Senado n"' &3/72: Ois­
rm: ~obre o quadro B de Advogados da Ordem dos Advogados do 
Bras~!, rejeitando-o, porém, quanto ao mérito. Aprovado 

unammemente. 
A seguir, o Senador Heitor Dias lê seu parecer ao Projeto de Lei 

do Senado n"' 83/73: Regulamenta o reconhecímento de teses 
teorias, pesquisas ou descobertas científicas no campo da cance~ 
rología e das doenças transmissíveis, hereditárias, contagiosas ou 
tidus como incuráveis, concluindo pela sua constitucionalidade e 
jurídicidade. Aprovado sem quaisquer restrições. 

Com a palavra, o Senador Mattos Leão relata o Projeto de Lei 
dú Senado n~> 92/73: Concede isenção do Imposto sobre Circulação 
d.: Mercadorias a() mel em estado natural, considerando-o inc:onstítu­
cionat e pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei da 
Câmuru n"' 47 )73: Dá nova redação aos arts. 23 e 24 do Decreto-lei 
n'~ 3.365, de 21-6-1941, que dispõe sobre desapropriações por utili­
dade pública. 

Em discussão e votação são os pareceres aprovados unani­
memente, 

Pela ordem, o Senador Wilson Gonçalves pede a palavra e 
..:i..:volve o Projeto de Lei do Senado n"' 73/73: Dispõe s()bre a 
<.~quisiçào de veículos <~utomotor por motorista profissional, nas 
condições que especifica, cuja vista lhe fora concedida, proferindo 
voto oral que conclui estar de acordo com o parecer do Senhor- R ela· 
tor, Senudor José Augusto, lido em reunião anterior e que é pela 
constitucionalidade e juridicidade da propo1.1içào. 

Em discussão e votação é o parecer aprovado sem quaisquer res­
lricões. 

O Senador Helvídio Nunes lê o substitutivo que apresenta ao 
Projeto de Lei do Senado n9 52!72 - Fix& responsabilidade do pai 
i legitimo e d<J outras providências, desde que o seu parecer à ))ropo­
siçào, que considera a matéria constitucional, jurídica e oportuna, jâ 
foi apreciado em reunião anterior. 

Em discussão e votação é aprovado o substitutivo por unanimi­
dade. 

.Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Mana Helena Bueno Brandão, Assistente de Comissão, a presente 
ala que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
13> REUNIÃO, REALIZADA 

EM 13 DE SETEMBRO DE 1973 

Às onze horas do dia treze de setembro de mil flovec~ntos e 
setent<J e três, sala de Reuniões da Comissão de Educação e Cultura, 
sob a Presidência do Senhor Senador Gustavo Capanema. Presi­
dente, estando presentes os Srs. Senadores Milton Trindade, Geral· 
do Mesquita, Tars.o Dutra e Benjamin Farah, reúne·se a Comissão 
de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado-
res João Calmon e Cattete Pinheiro. 

Das proposiçõ~::s constantes da pauta são relatadas a.s seguintes: 
Pelo Senador Milton Trindade 
Contrário ao Substitutivo e a emenda de Plenário ao Projeto de 

Leí do Senado n<) 40j73, que "Dispõe sobre obrigatoriedade de ex.e. 
cução de música brasileira e dá outras providências". 

Em discussão e votação e o mesmo aprovado, 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu, 

Murcello Zamboni, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

SECRETA RIA DA COMISSÃO DE SAÚDE 

ATA DA lO• REUNIÃO REALIZADA 
EM 12 DE SETEMBRO DE 1913 

(EXTRAORDINÁRIA) 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia doze de seterubro do 
ano de mil novecentos e setenta e tres, sob a presidência do Senhor 

Senador Fernand.o Corrêa, e a presença dos Senhores Senadores 
Fausto Castel!o Branco, Cattete Pinheiro, Lourival Baptista, Walde­
mar Alcântara, Saldanha Derzi e Ruy Carneiro, reúne·se a Comissão 
de Saúde, na sala das Comissões. 

Deixam de comparecer, por .ruotivo justíficado, os Senhores 
Senadores Duarte Filho e Beniamin Farah. 

Ê dispensada a leilura da· ata da reunião anterior, que ê dada co­
mo aprovada. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente dá c;:onhecimento 
aos demais membros da Comissão, do teor do Oficio n9 023/13/CS, 

·encaminhado ontem ao Senhor Presidente da Comissão de Saúde da 
Cãmara dos Deputados, convidando os integrantes daquele órgão 
técnico para a realização de uma reunião conjunta de ambas as Co­
missões, destinada a manter contatos com as autoridades da Associa­
çào Médica Amerkana, ora em visita a Brasília, a se realizar na pró­
x.ima quinta-feira, dia 13, às dezesseis horas no Auditório do Senado, 
para a qual, declard contar com a presença de todos os seus pares. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Fausto CasteHo Branco, para relatar o Projeto de Lei do 
Senado número 78, de 1973, que "dispõe sobre o adicional de insalu­
bridade e dá outras providências" concluindo favoravelmente, nos 
termos das Emendas números \-CS a 3-CS que oferece. 

Posta a matêria em discussão e votação é o parecer aprovado 
por unanimidade . 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradece a pre­
sença de todos, ratifica o seu convite para a reunião acima citada, en­
cerrando os trabalhos e eu. Lêda Ferreira da Rocha, Assistente da 
Comissão, para constar, lavrei a presente ata que após lida e apro­
vad.<~, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBUCO CIVIL 
ATA DA !O> REUNIÃO 

REALIZADA EM \3 DE SETEMBRO DE 1973 

Ãs dez horas da dia treze de setembro de mil novecentos e 
setenta e três, na Sala "A"- laranja, com a presença dos Senho­
res Senadores Tarso Dutra, Magalhães Pinto, Osires Teixeira e 
Heitor Dias. reune-se a Comissão de Serviço Público CiviL 

Deixam de comparecer, por n10tívos justificados., os Senhores 
Senadores Amaral Peixoto, Celso Ramos e Jessé Freire. 

O Senhor Senador Tarso Dutra, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, ao constatar a existência de "quorum", declara aberta 
a reuniào. 

f. lida e, sem restrições, aprovada a Ata da reunião anterior. 
O Senhor Presidente çoncede a palavra ao Senhor Senador 

Osires Teixeira, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 48(73, que "fixa os valores de vencimentos dos cargos 
do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, e dá outras 
providt:ncias". · 

Encerrada a discussão, passa-se à votação. O parecer é, por 
unanimidade, aprovado. 

Em seguida, o Senhor Senador Heitor Dias emite parecer 
favorável ao Projeto de Lei da Câmara nç 49f73, que "transforma 
em cargos em comissão, símbolo 5-C, os. cargos de Chefe de 
Secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento de Teresina e 
Parnaíba, no Estado do Pi:.wí". 

Após a discussão, o parecer é, sem restrições, ar>rovado. 
Com a palavra, o Senhor Senador Magalhães Pinto emite 

parecer favorável ao Projeto de lei da Câmara n"' 51 j73, que 
"altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, 
e dá olltras providências'', 

A discussão é encerrada. Passando-se à votação, o parecer é, 
por unanímidade, aprovado. 

O Senhor Presidente comunica estar esgotada a pauta de tra-
balhos. ~ 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, lavrei a presen­
te Ata que, após lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presi­
dente. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e ·Pare«r sobre o projeto de Lei nl' 12, de 
1973 (CN), complementar- Que "Altera a Redaçio de Dispositivos 
da Lei Complementar N~> I t, de 25 de maio de 1971, e dA: outras pro~ti~ 
dências". 

(dezenove) horas e,.<durante a noite, quando houver sessão em 
qualquer das duas Casas do Congresso Nacional; 

3 - O término do prazo para apresentação de emendas na 
comissão: dia 20, às 19:00 horas. 

4·~ As emendas só serão recebidas quando o original vier acom­
{)<ln~O de três cópias; 

ATA DA 1~ REUNIÃO. (INSTALAÇÃO) ?'-Ao término do prato de recebimento de emê:ndas, será aber-
realizada. em 12 de setembro de 1973. to_ o·· ·prato de 24 (vinte e quatro) horas constantes do § 29 do 
. , . . artigo 11 do Regimento Comum, para recebimento de recursos; 

Aos d?ze. dms do ~es de s.ete~bro ~o ano de m1l ~o.v~centos e 6 _ Durante 0 decorrer do citado período, haverá, na Secreta-
setenta e tres, as dezesseiS horas e tnnta mmu_to.s, no.Audlt~no do Se- ~ ria da Comissão, plantão ininterrupto para recebê-los; e 
nado Federal, presentes os Srs. Se~ adores Flavw Bntto, Wilson Gon· 7 _ A apresentação do parecer do relator peraJ1te a comissão 
çalv~s, P~IU!o Guerra, Ant~nJO Fernandes, Ren~t~ Franco, dar-se-á 110 dia 27 {vinte e sete) de setembfo, às \í':OO horas, no audi­
AccJOiy F1/ho, Fernando Correa, Tarso DuO·a, Helvld!O Nunes c t" · d Senad Federal 
Lourival Baptista e os Srs. Deputados Wílson Braga, João Alves, Os- ano 0 0 · 

mar leitão, Henrique de La Rocque, Cardoso de Almeida, Antonio Congresso Nacional. em 12 de setembro de 1973. - Senador 
Ueno, Mário Mondino e W<ilter Sílva, reúne-se a Comissão.Mista Wilson Gonçal~tes, Presídente. 
para estudo e parecer sobre o Projeto de Lei nO? 12, de 1973 (CN)- Local de funcionamento ininterrupto da Sec-reta.ria da Comis­
Complementar- que "Alter(;l. a red<.tção de dispositivos da Lei Com· são: Subsecretaria de Comissões, Serviço de Comíssõe~ Mistas, Espe­
plernentur nQ 11, de 25 de m<~io de ! 971, e dá outras providências". ciais e de Inquérito, andar térreo do Anexo Il -· Senado Federal. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Srs. Senador Fone: 24-8105- Ramais: 303 e 672. 
Amaral Peixoto e Deputados Francisco Amaral e Juarez Bernardes. 

Em cumprimento ao que determin~t o parágrafo segundo do Assistente: HUGO ANTÓNIO CREPALDJ. 
Artigo dct:, do Regimt:nto Comum, o Sr. Senador Tarso Dutra 
assume a Presidência e declara instalada a Comissão, determinando, 
em obediência a preceito regimental, as providências necessárias 
para se proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Após a 
distribuição das cédulas de votação. são convidados para escruti­
nadores os Srs. Deputados João Alves e Osmar LeitãO. 

Procedida a eleição. verifica·se o seguinte resultado: 

PARA PRESIDENTE 

Senaaor Wilson Gonçalves 
Em branco 

PARA VICE-PRESIDENTE 

Deputado Walter Silva .... 
Em branco .. 

16 votos 
I voto 

/6 votos 
l voto 

O Sr. Presidente declara eleitos os Srs. Senador Wilson Gon­
çalves e Deputado Walter Silva, para. Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Wilson Gonçalves 
agradece a escol h<~ de seu nome para tào alto cargo e designa Relator 
dt~ mutéria o Sr. Deputado \\-'ilson Braga. 

A seguir, o Sr. Presidente convoca a Comissão para uma pró­
:o.:ima reunião no dia vinte e sete de setembro, às dezessete horas, no 
A uditôrio do Senado Federa!, quando será discutido e votado o pare­
cer de Sua Exce!Cncia sobre a matéria. 

Concluindo. o Sr. Presidente, comunica que as Emendas deve· 
rão ser apresentadas nos dias treze a vinte de setembro, perante a 
Secretaria du Comis.~ào. nos horários das 9:00 às 19:00 e durante a 
noile, quando houver Se~,ào em qualquer das duas Casas do Con­
gresso Nt~ci{.lnal. 

Nada m<~is havendo<~ tratar, o Sr. Presidente encerra a reunião 
e, pant conslar eu, Hugo Antonio Crepaldi, Assistente da. Comissào, 
lt~vrci a presente Ata, que, !ida e aprovada, é assinada pelo Sr. Pre­
sidente, demuis Membros c vai ã publicação nas Seções ! e H do Diá­
rio do Congresso :'\aciona\. 

Senadores Ftá.,io Britto- Wilson Gonçalves - Paulo Guerra -
Anronío Fernande-s - Renato franco - Accioly Filho - Fernando 
Corrêa - Tarso Dutra - Helvídio Nunes - Lourival Baptista -
Deputados Wilson Btllf;::ll -João Ah·es- Osmar Leitão- Henrique 
de La Rocquc - Cardoso de Almeida- Antonio Ueno ~ Walter Sil­
va- Mário Mondino 

AVISO 

1 - A Comissilo receber:l emendas nos dias 13 (treze), 14 
(quatorle), 1 S (quinze), 161det:esseis), 17 (dezessete), 18 {dezoito), 19 
(det:enove) e 20 (vinte), do corrente mês. 

2 - As emenáas deverJo ser erJcaminhadas ao andar térreo do 
Anexo li do Senado Federal, nos horários das 9:00 (nove) às /9:00 

COMPOSIÇÃO 

PRESIDENTE: Senador WILSON GONÇALVES 

VICE-PRESIDENTE: Deputado WALTER S!LVA 

RELATOR: Deputado WILSON BRAGA 

Senadores DeptJtados 

ARENA 

1. Flávio Britto 1. Wilson Braga 
2. Wílson Gonçalves 2. João Alves 
3. Paulo Guerra 3. Osmar Leitão 
4. Antônio Fernandes 4. Raimundo Parente 
5. Renato Fcam:o 
6. Accioly Filho 

5. Henrique de La Rocque 
6. Cardoso de Almeida 

7. Fernando Corrêa 7. Antonio Uet'o 
8. Tarso Dutra 8. Mario Mondino 
9. Helvídio Nunes 

10. Lourival Baptista 

MDB 

I. Ama1al Pt:ixoto I. Walter Silva 
2. Francisco Amaral 
3. Juarez Bernardes 

CALENDÁRIO 

Dia I J /09- É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 12/09- Instalação da Comissão, escolha do Presidente, 

Vice· Presidente e designação do Relator; 
Dias 13, 14, 15, 16, 1?, 18; 19. e 20/09- Apresentação das 

emendas, perante a Comissão; 
Dia 21/09 - Reunião da Comissão para apreciação do parecer 

do Relalor, às 17:00 horas, no Auditório do Senado Feder-al; 
Até dia OI j lO- Apresentação do parecer, pela Corn;ssão; 
- Discussão do projeto em Sessão Conjunta, a ser convocada 

tão logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comis· 
são Místa. 

PRAZO: Início, dia 12/09/73; e término dia 21/10/73. 

SUBSECRETARIA DECOMISS0ES 

SERVIÇO DE COMISS()ES MISTAS. ESPECIAIS E DE 
INQUÉRITO- Andar Térreo do Anexo Il do Senado Federal. 

Assistente: HUGO ANTONIO CREPALDI 
Telefone: 24~8105- Ramais 303 e 672. 
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COMISSÃO MISTA 

íncumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem fl9 48, de 
1973 (CN}, que submete à deliberação do Congresso Nacional 
texto do Decreto-lei n~ l.l84, de 18 de agosto de 1973, que 
"declara de interesse da Segurança Nacional, nos termos do 
Artigo 15, § l'~ alínea b, dtt Constituição, o Município de 
Anapólis do Estado de Goiás, e dá outras providências,'. 

ATA DA I• REUNIÃO DE INSTALAÇÃO 
REALIZADA EM li DE SETEMBRO DE 1973 

Aos onze dias do mês de setembro de mH novecentos e setenta e 
três, its dezessete horas, no Auditório do Senado Federal, presentes 
os Senhores Senadores Eurico Rezende, Osires Teixeira, Alexandre 
Costa, Celso Ramos, Flávio Britto, Milton Trindade, Saldan.ha 

'Defll, Heitor Dias, José Allgusto, Fausto Castelo-Branco e Nelson 
Carneiro e os Senhores Denutados Josias Gomes, Lopes da Costa, 
Helbert dos Santos, Osne\li Martíne!li, Elias Carmo e Braga Ramos, 
reunlU-se a Comissão Mista para estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 48, de 1973 {CN), que submete à deliberação do Congresso 
Nacional texto do Decreto-lei n9 1.284, de 28 de agosto de 1973, que 
"declara de interesse da Segurança Nacional, nos termos do Artigo 
15, .~ 1'1, alínea b, da Constituição, o Municipio de Anapólis, do 
Es!ado de Goiás, e dá outra; providências". 

Dei:(am de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Deputados Ortiz Monteiro, Luit Losso, Pernando Cunha, Anapoli­
no Faria e Marcos Freire. 

A seguir, de conformidade (.;Om o preceituado no§ 2'1 do art. 10 
do Regimento Comum, assume a presidência o Senhor Senador 
Cdso Ramos, que declara instalada a Comissão. 

Em seguida, o Senhor Presidente, em cumprimento aos 
dispositivos regimentais comunica que irá proceder a eleição do 
Presidente e do Vice-Presiúente. Distribuídas as cédulas o Senhor 
Presidente convida para funcionar como escrutinador o Senhor 
Deputado Lopes da Costa. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

PARA ~RESIDENTE: 
Deputado Braga Ramos ....................... . 
Em branco .................................. . 

PARA VICE- PRESID~NH: 

Deputado Fernando Cunha .. 

Em branco. 

l5 votos 
l voto 

15 votos 

I voto 

Em seguida, proclamados os resultados. o Senhor Presidente 
declara eleitos, tespectivamente, Presidente e Vice~Presidente os 
Senhores Deputados Braga Ramos e Fernando Cunha. 

Prosseguindo, o Senhor Deputado Braga Ramos assume a 
Presidência, oportunidade em que agradece a seus pares a honra com 
que foi distingUido e designa para relatar a tnatéria o Senhor Sena~ 
dor Osires Teixeira. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presídente encerra a pre­
sente reunião e, para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, 
Assistente da Comissão, lavrei a presente ata, que, lida e aprovada é 
assinada pelo Senhor Presidente e demais membros e vai à 
,ublicação. 

COMPOSIÇÃO 

PRESIDENTE: Deputado BRAGA RAMOS 
VICE-PRESIDENTE: Deputado FERNANDO CUNHA 
RELATOR: Senador OS IRES TEIXEIRA 

Senadores 

I, Eurico Rezende 
2, Osires Teixeira 
3. AlexandreCosta 
4. Celso Ramos 
5, Flãvio Brito 
6. Saldanha Derzi 
7. Heitor Dias 
8. Milton Trindade 
9. José Augusto 

10. Fausto Castelo-Branco 

J. Nelson Carneiro 

Deputados 
ARENA 

I. Braga Ramos 
2. Ortiz Monteiro 
3. Josias Gomes 
4. Luiz Losso 
5. Lopes da Costa 
6. Helbert dos Santos 
7. Osnelli MartineUi 
8. Elias Carmo 

MDB 

I. Fernando Cunha 
2. Anapolino Faria 
3. Marcos Freire 

CALENDÂRIO 

Dia 10.09.73- ~lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até Dia 29.09.73 - Apresentação do parecer, pela Comissão, 

de acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 29.09.73, na COMISSÃO MISTA; 
Até dia 27 .lO. 73, no CONGRESSO NACIONAL. 

SUBSECRETARIA DECOMISS0ES 

Ser'v'iço de Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito -
ANDAR TÉRREO- ANEXO 11- SENADO FEDERAL. 
Assistente: HAROLDO PEREIRA FtRNANDES 
Telefone: 24-8105- Ramais: 674 e ·303. 

SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

Anexo, Órgão e parte 

I. Câmara dos Deputados 
2. Tribunal de Contas 
3. Poder Judiciário 
4. Aeronáutica 
S. Indústria e do Comércio 

ESPECIAIS E DE INQUtRITO 

COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 
Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 li, de 

1973 (CN), que "Estima a Receita e fix& a Despesa da União para o 
E,11ercício Financeiro de 1974". Presidente: SenadOr Joio Oeofas-. 
Vice-Presidente: Deputado Oswaldo ZaneJio. 

RELATORES 

DEPUTADOS 

Relator 

Vinícius Cansanção 
Eurico Ribeiro 
Jairo Brum 
Bento Gonçalves 
Ricardo Fiu:l:a 

Substituto 

Henrique-Eduardo Alves 
Rezende Monteiro 
José Camargo 
Milton Brandão 
Oceano Car!eial 
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Anexo, Órgão e Parte 

6. Interior- Parte Geral 
7. Interior- SUDECO 
8. Interior- SUDAM 
9. lnterior~SUVALE 

\0. Interior- DNOS 
11. Interior- DNOCS 
12. lnterior-SUDENE 
13. Interior- SUOESUL 
14. Interior- Territórios 
15. Marinha 
16. Relações Exteriores 
17. Transrortes (P. Geral:DNPVN) 
f8. Transporte (DNER e DNEF)) 
19. Encargos Gerais 

Anexo, Órgão e Parte 

I. Senado Federal 
2. Receita 
3. Presidência da República 
4. Agricultura 
5. Educação 
6. Exército 
7. Fazenda 
8. Minas: e Energia 
9. Planejament() 

10. Trabalho 
li. Comunicaçà~s 
12. Justiça 
13. Saúde 
14. Encargos Financeiros 

. COMPOSIÇÃO 

DEPUTADOS 

ARENA 

Titulares 

I. Adhemar de Barros Filho 29. Ricardo Fiuza 
2. Adhemar Ghisi 30. Theódulo Albuquerque 
3. Alberto Hoffmann 31. Vingt Rosado 
4. 8aldacci Filho 32. Wilson Falcão 
5. Batista Miranda 
6. Bento Gonçalves 
7. &ias Fortes 
8. C::arlos Alberto 
9. Claudio Leite 

10. Dilso Coimbra 
11. Emanuel Pnheiro 
12. Eurico Ribeiro Suplentes 
13. Passos Porto 
14. Purtado Leíte 
15. Gabriel Hermes 
16. Joaquim Macedo 
17. Oceano Carleial 
18. Maia Netto 
19. Manoel Almeida 
20. Manoel Novais 
21. Milton Brandão 
22. Mario Mondino 
23. Octavio Cesário 
24. OsnelJi Martinelli 
25. Oswaldo Zanello 

L Albino Zeni 
2. Flávio Giovine 
3. Geraldo Bulhões 
4. Josias Gomes 
5. Nunes Freire 
6. Rozendo de Sousa 
7. Sebastião Andrade 
8. Silvio Botelho 
9. Sinval Boaventura 

10. Lopes da Costa 
11. Silvio Venturolli 

26. Paulo Alberto 
27. Raimundo Parente 
28. Rezende Monteiro 

Relator 

Joaquim Macedo 

José Freire 'JII' 
Gabriel Herm · . ' 
Manoel No ···· 
Furtad~·· · ·:·· 
Clâudio · 
Carlos erto 
Mario Mondino 
Silvio Botelho 
Osr1elli Martinelli 
Bias Fortes 
Renato Azeredo 
Alberto Hoffrnann 
Tbeodulo de Albuquerque 

S~"'pORES 

Relator 

Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Lourival Baptista 
Amaral Peixoto 
Dinarte Mariz 
Benj<tmin Farah 
Heitor Dias 
Virgílio Távora 
José Lindoso 
Carlos Lindenberg 
Magalhães Pinto 
Eurico Rezende 
Fernando Corrêa 
Cattete Pinheiro 

Titulares 

I. Renato Azeredo 

MDB 

Substituto 

Baptista Miranda 
OI i vir Gabardo 
Raimundo Parente 
Wilson Falcão 
Cláudio leite 
Furtado Leite 
Manoel Almeida 
Paulo A berto 
Manoel Ribeiro 
Maia ~kto 
Oaso (oimbra 
Osires Po)ntes 
Passos Porto 
Vingt Rosado 

Substituto 

Benjami1 Farah 
Magalh~es Pinto 
Geraldo Mesquita 
Carlos Lindenberg 
Eurico R zen de 
Amaral Peixoto 
José Lndoso 
Alexand·eCosta 
Heitor Das 
Dinarte .\.1ariL 
Lourival Baptista 
Lourival Baptista 
CaHete Pinheiro 
Fernand·J Corrêa 

Suplente~• 

I. Antonio Annibelli 
2. Eloy Lenzi 
3. Argilano Dario 

2. Henrique-Eduardo Alves 

4. Francisco Libardoni 
3. Ney Ferreira 
4. Osires Pontes 
5. José Freire 
6. Júlio Viveiros 
7. Padre Nobre 
8. Jairo Brum 
9. Rubem Medina 

10. Vinicius Cansaçào 
11. Victor lssler 
12. José Camargo 
13. O li vir Gabardo 

SENADORES 
ARENA 

Titulares 

I. João Cleofas 10. Eurico Rezende 
2. Virgílio Távora 11. Carlos Lindenberg 
3. Fernando Corrêa 12. Magalhães Pinto 
4. Geraldo Mesquita 13, Heitor Dias 
5. José Lindoso Suplentes 
6. CaHete Pinheiro I. Lenoir Vargas 
7. Dinarte Mariz 2. Mattos Leão 
8. Alexandre Costa 3. Guido Mondin 
9. Lourival Baptista 4, Luiz Cavalcante 

MDB 

Titulares 
Suplentes 

L Amaral Peixoto 
2. Benjainin Farah L Adalberto St:na 
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ÓRGÃO 

Ministério da Educação e Cultura (CNSS) 

Ministério da Justiça 

Ministério da Saúde 

Encargos Gerais da União - Recursos sob super­
visão do Ministério do Planejamento e Coordena­
ção Geral. 

TOTAL 

SUBVENCOES SOCIAIS 

PARA ATENDER 

Entidades Assistenciais, Educacionais, Culturais, 
Cientificas e Comupitárias 

Somente as Entidades de Assistência ao 
Menor 

Entidades 
Hospitalar 

de Assistência Médico-

Entidades Assistenciais, Educacionais, Culturais, 
Científicas, Comunitárias e de Assistência Médico­
Hospitalar 

O quantitativo mínimo por entidade a ser subvencionada é de CrS 1.000,00, não sendo permitido fração de Cr$ 
1.000,00; 

- Prazo para apresentação de emendas e listas de subvenções: do dia 12/09/73 até 01/10/73. 

SUBSECRETARIA DECOM!SSOES 

Serviço de Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito - Andar Térreo do Anexo 11 do Senado Federal 
Secretãrio: Hugo Rodrigues Figueiredo e Daniel Reis de Souza- Telefone: 24-8105- Ramais 303,314 e 675. 

COTA 

155.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

88.000,00 

254.000,00 
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MESA 

Pre,Jden1c 39-Secretário: 

l.ll>ERA,(A llA ARE"' A 
E DA MAIORIA 

Lide r: 

1\ndtl lórre,(:\RE~A- RJ) \li!ton Cahrul(ARF!'A- PBJ 
~:~ 

Pctrônio Portdl;1 (i\REJ\A- Pl) 
Vi\:c-Lidcrcs: 

Eurico RI..'Lende(ARE:-;A- l:S) 
Ne) Br<JJ,W(ARENA -- PRl 

I"- VicC:-Prc,idente· 4P-Secrd[trio: 
:\JHúnin C1rlil\ (ARl-.'.."A- SC) Bt:ncJito 1-~rn:ira tA RENA- GOl 

' Virgílio Túvora (ARF'>JA- CU 
Din;ntc Marít (ARtl'.r\- RN I 
Jo":>é l.inJoso(AREJ\/>,- Ai\1) 
Fl:n·io BríllotAREN,\- A!\1) 
Sald>~nha Der ti (ARENA- MTl 
Os ires Teixeira (AR FNA- GO) 
Guido Montlin (ARE~A- RS1. 

~"- Vi.:c-Prc,idente· 
·\d;dh"'r\o St·n.~ ! \.J 1)8 - AC) 

Geraldo Mesquita (ARENA- AC) 
LIDERANÇA 00 \11lB 

E llA \II"'ORIA 1"-Se(n.'!:lrio: 
Ru;. S.lmn..,t,\Ri-.:'\:\- BAI ltl.\é Augusto (ARE:'-iA- MG) 

Líder: 
Nd-.on Carnt:inl t\.1DH- GBJ 

Antón1o hrnandc' lAR!:::~:\- BA) 
Vir..:t:-Udcres: 

~''-Sc-::n:\[1 no· 
\tJgth!tl l·r.LnCtl (.-\RI."A- SL) R U) Carncrru { \.-1 DB- PB) 

Danton Jobim (MDB -- GR! 
Bt:njamin 1-"arah(MDB-GBJ 

CQMISSOES 

Diretora: Helena Rulh Laranja! Farias Rigolon 
Local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais !93 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E OE INQUÉRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: J, Ney Passos Danhts 
Local: 1\ne,-:o 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramal303 

I) Cómissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional: 
2) (qmissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: Hugo Rodrigues Figueiredo, Ramal 314; 
Hugo Antônio Crepaldi, Rama\672: e Haroldo Pereira Fernandes, 
Rama\674. 

8) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Lo<:al: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quintas·feiras. às li :00 horas 
Local: Sala"C"-Azul-Anexo ll-Ramal6l7. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Clodomir Milet 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

Josê Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Mí!et 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Tei s:.eira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Rumai310 
Reuniões: Quartas-feim~. às 10:30 horas 
Loc;.ll: Sala '"E"' - Bege- Anexo li - Ramal 613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 13 Membros) 

CDMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenber~ 
He!vidio Nunes 
ltalívio Coelho 
Mattos leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wi\son Gonça)ves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teíx.eira 
João Calrnon 
Lenoir Vargas 
Vascon<:elos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helenl;l Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras. às !0:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Rama\623. 
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("0\IISS·\0 !lO IHSTRITO FFIJFRAL- (CDf) 
(I/ \kmhrn") 

(I )\1 POSI( \0 

Pr~"nkntl!: Cttt\!1~ P1nht:mJ 
\-to..:o.:-l're"1Jente: Ru~ C,m1eir•1 

D11o.,r(O.: \J,!f!/ 

I {/ k;l R.t:/~IHk 

I ,1.t.:to: Ptnho.:1n' 
'\e\ Br.t~d 

l )...I TI.."" l'o.:i\O:If<l 
I ntt.111J~~ Co1rn.:.t 
\.,ld,tnh.l lkr...1 
U..:1(ur {}1,1, 

\n!.m1t' 1-ern .. tnJo: ... 
.lohO.: \u~ll\!1\ 

\RIS A 

\IOB 

SUplentes 

Carlll" Lind!!nhcrg 
l uit Ca,akatH!! 
\\ ,tlde111ar A!cJnt~ra 
)thê LmtJu..,o 
Wihon Campos 

\ ...... 1,\o.:n!o.:: \ldrt:m \"nJJnu-. (illUI.trt (iunt.l,\!<1- Rama\307 
Reuniões: Qua.ftas~feiras, às 09:30 horas 
!_,,.:.!!. Sala ··l)··- \l.~rrum- AIH:\o 11- Rarual615. 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares. 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mc:llo 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavafc~nte 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Domicio Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ratnal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala ''C"- Azul~ Anexo li~ Rama\611. 

COMISSÃO DE EIJUCAÇÃO E CULTURA- ( CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presideme: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
Joào Calmon 
Tarso Dutr~ 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

A rnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco M ontoro 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniõe~: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local·: Sala "D"- Marrom- Anexo li- Rama\615. 

COMISSÃO DE Fl:'<IA:'<IÇAS- (CF) 
( 17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Joào C\eofa~ 
\'ice-Presidente: Vugí\io Tâvora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessê Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leào 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Oanton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
lta\ívio Coelho 
Daniel Kríeger 
!\1ilton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Em i vai Cai<~do 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, iJs 11:00 horus 
local: Sala "C"- Azul- Anexo li- Rama\6\7. 

COMISSÃO DE LEGISlAÇÃO SOCIAl- (CLS) 
{7 Membros) 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondin 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco ~ontoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

ARENA 

.\1DB 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Oanton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama.l307 
Reuniões: Quintas-feiras. às ! I :00 horas 
local: Sala "B"- Lilás- Anexo li- Rama\621. 

COMISSÃO DE \11:-IAS E E:'<IERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domicio GO("Idin 
Lenoir Vargàs 

Benjamin Farah 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Danton Jobim 

Assistente: Mauro lopes'deSá- Rama\3\0 
Reuniões: Quintas-feiras. às 11:00 horas 
loçal: Sala "E"- Bege- Anexo 11- Ramal613 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Mr.:mbros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carlos Lindenbcrg 
Ví~.:c-Prc~idcntc: D<.tnton Jobim 

Titulare" 

(Mio.., l_inJcnh<.:r!,?. 
.lth0 LírHhl~ll 
.ltl\\: :\U~ll'>hl 
( <ll\Ch; Plllhl.!lfll 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Bartisla 
Wilson Campos 

\ "i\lt'lllt': .\l;tna (';Jmlcn Castro Sou/<! - RamuJ 134 
Kcunll'u:..,· Quartw .. -fcir;t-.. :1-. 11:00 hora-. 
Lll .. ·;ll: S:d.t ··1 ··- BC!,?.I!- Anexo 11- R;tmal613. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXT[RIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentt:: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarre Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
Josê Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Dal\lon Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Emival Caiado 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama\307 
Reuniões: Quintas-feiras, às lO:JO horas 
Local: Sala "B"- Lilás- Anexo H- R.ama\621. 

COMISSÃO DE SAúDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Camr,os 
Clodomir M!let 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Rama\312 
Quartas-feiras, às 10.00 horas 
Sala "B"- Lilás- Anexo 11- Ramal 621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl- (CSN) 
(7 Membros 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alc:ântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

i:"'firulares 

Waidemar Alcântara 
José lindoso 
Virgflio Tãvora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

Amarr.l Peixoto 

Assistente: Marcello Zamboni - Ramal 306 
Quintas-feiras, às 10,00 horas 
Sala ''A"- Laranja- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO OE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessê Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice·Presidente: Tarso Dulra 

MDB 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamin farah 

Assistente: Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10.00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja- Anexo li - Ramal 623 

COMISS.40 DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Macid 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
1 os é Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suple111tes 

Dinarte Mariz 
Duace Filho 
Virgílio Távora 

Benj~1mín Farah 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha- Rarnal312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "B"- Lilãs- Anexo 11- Rama\621. 



EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.503 

Brasília -DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR CRS 0,50 

·-- .. 


